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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. 2 RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas entre 
si, formando um todo significativo capaz de produzir interação comu-
nicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a ser 
transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O relacio-
namento entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, poderá ter um 
significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências diretas 
ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de recurso 
denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou explicações 
-, que levam ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os verbos e os 
advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre as 
situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma reali-
dade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, es-

trutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e se-

mântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-se: 
homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e antoní-
mia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...

- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimento 
prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desenvol-
vido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias às do 
candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, consequente-
mente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 
ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de concurso, o 
que deve ser levado em consideração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblíquo áto-
no. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu antecedente. 
Não se pode esquecer também de que os pronomes relativos têm, 
cada um, valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo ade-
quado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas de-
pende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o objeto 

possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assun-
to. Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a leitura.
- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 

menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.
- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
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- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor compreen-

são.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada ques-

tão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmente 

mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou falsa 
oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia mais 
importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorreto”, 
evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que vale não 
somente para Interpretação de Texto, mas para todas as demais ques-
tões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia com 
atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos relato-
res, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/co-

mo-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-inter-

pretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-in-

terpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 65 

anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, é exigida 
a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de identidade. 
Basta apresentar um documento de identificação aos funcionários po-
sicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratuida-
des.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale a 
alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adul-
tos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco anos 
de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com as 
informações expostas no texto é “Somente crianças com, no máximo, 
cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso 
livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.
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Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?
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CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-
çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-
lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
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Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
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1 NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES WINDOWS XP E WINDOWS 7). 

WINDOWS XP

Provavelmente, você já ouviu falar sobre o Windows: as caixas e as janelas que sempre lhe dão as boas-vindas quando você liga o seu compu-
tador. Na verdade, milhões de pessoas em todo o mundo estão tentando entender e interagir com isso enquanto você lê este livro. Quase todos 
os novos computadores e laptops vendidos atualmente vêm com uma cópia do Windows pré-instalada, pronta para abrir as caixas coloridas na 
tela.

O que É o Windows e Por Que Você o Está Usando?
Criado e vendido por uma empresa chamada Microsoft, o Windows não é como o seu software usual, que permite que você faça seu im-

posto de renda ou envie e-mails furiosos para os políticos. Não, o Windows é um sistema operacional, ou seja, ele controla a maneira como você 
trabalha com o seu computador. 

O Windows recebeu esse nome baseado em todas aquelas janelinhas que ele coloca em seu monitor. Cada janela mostra informações, tais 
como uma imagem, um programa que você esteja executando, ou uma advertência técnica. É possível colocar várias janelas na tela ao mesmo 
tempo e pular de uma para outra, visitando diversos programas — ou, ampliar uma janela para preencher a tela inteira.

Ao ligar seu computador, o Windows pula para dentro da tela e supervisiona qualquer programa em execução. Quando tudo está indo bem, 
você nem percebe o Windows funcionando; você simplesmente vê seus programas ou seu trabalho. No entanto, quando as coisas não vão bem, 
geralmente o Windows deixa você com a pulga atrás da orelha com uma mensagem de erro confusa.

Além de controlar seu computador e dar ordens aos seus programas, o Windows vem com vários programas gratuitos e aplicativos. Esses 
programas e aplicativos permitem realizar diversas ações, tais como escrever e imprimir cartas, navegar pela internet, escutar música e enviar 
fotos recentes de sua última refeição para seus amigos.

Lançado em 25 de outubro de 2001, o Windows XP é um sistema operacional desenvolvido e comercializado pela gigante dos softwares, 
Microsoft. O nome “XP” deriva da palavra “experience”. Antes de seu lançamento, havia a possibilidade do usuário optar pelo Windows ME, que 
era mais bonito visualmente e mais fácil de trabalhar, ou pelo Windows 2000, mais estável, confiável e seguro. O Windows XP uniu o que havia 
de melhor nos sistemas anteriores a ele: a beleza de um e a segurança de outro. O sistema operacional possui cerca de 400 milhões de cópias em 
uso atualmente, é o mais usado em todo o mundo. 

Basicamente, existem duas versões para o Windows XP: Home e Professional. A versão Home é destinada a usuários domésticos, contando 
com recursos voltados para esse público: multimídia, reprodução de DVDs, ferramentas de vídeo, etc. Já a versão Professional, destinada ao uso 
corporativo, conta com ferramentas e recursos mais avançados. Entre vários outros recursos, o Windows XP Professional oferece a vantagem 
de trabalhar com dois processadores, permite o controle de pastas e arquivos em partições NTFS, oferece a possibilidade de trabalhar em um 
computador remoto, etc. Além dessas duas versões, existem outras menos expressivas, como o Windows XP Media Center Edition, Windows XP 
Embedded, Windows XP Starter Edition, etc.

A versão Starter Edition foi criada pela Microsoft com o fim de combater a pirataria presente em países emergentes, como Rússia, Brasil e 
México. Realmente, seu preço é bem menor em relação às outras versões, no entanto, possui uma série de limitações, como por exemplo, o fato 
de só poder abrir três janelas ao mesmo tempo para cada programa.

Área de trabalho 

A área de trabalho é a tela principal do Windows, é o ponto de partida para a realização dos trabalhos, pois, é neste local que geralmente 
encontram-se os ícones (figuras que representam os programas instalados no computador) e a barra de tarefas. 

 
Barra de tarefas 
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A barra de tarefas normalmente é encontrada na parte infe-
rior da tela, nela estão disponíveis o menu iniciar o relógio, con-
trole de volume e algumas outras funções que dependerão dos 
tipos de programas disponíveis no computador. Serve também 
para mostrar quais os programas que se encontram abertos no 
momento. Quando muitas janelas de documento e programa es-
tiverem abertas, o agrupamento na barra de tarefas disponibili-
zará mais espaço na barra. Por exemplo, se você tiver dez janelas 
abertas e três delas forem documentos do Wordpad, os botões 
da barra de tarefas desses três documentos serão agrupados em 
um botão denominado Wordpad. Clique nesse botão e, em se-
guida, clique em um dos documentos para visualizá-lo. 

Para melhorar a organização na barra de tarefas, os ícones 
na área de notificação (ao lado do relógio) ficarão ocultos quan-
do não estiverem em uso por algum tempo. Sealgum ícone ficar 
oculto, clique na seta (‹) para exibir temporariamente esses íco-
nes. Se você clicar em um deles, ele será exibido novamente.

Janelas 
As janelas são os principais elementos ordenadores do Win-

dows©, quase nada acontece sem elas ou fora de seus limites. 
Elas têm a função de delimitar, organizar o espaço da tela, isto 
é, conter, agrupar ou separar visualmente elementos distintos 
da interface ou específicos de um programa. Aplicativos sendo 
executados permanecem no interior de janelas, que demarcam 
o espaço de tela utilizado por eles e o separam do desktop ou de 
outros espaços utilizados por outros programas ou pelo próprio 
sistema.

  

Fazem parte de uma janela:
A. Linha delimitadora 
B. Ícone de identificação. 
C. Barra de título 
D. Botões de Controle 

Os botões de controle permitem ao usuário, respectivamen-
te, minimizar, maximizar e fechar a janela; a barra de título nor-
malmente indica o nome e/ou a localização (path) do conteúdo 
da janela; o ícone de identificação mostra a função da janela e 
daquilo que ela contém — no caso de um aplicativo, ele exibirá 
um pequeno logotipo do programa, no caso de uma pasta exibirá 
um ícone de pasta; a linha delimitadora separa o conteúdo da ja-
nela de outras janelas de outros espaços e conteúdos. (Na janela 
da fig. 4, vêem-se também uma barra de menus e uma barra de 
ferramentas, que serão tratados em capítulos específicos.) 

 

Janelas especiais, ou secundárias. 
Janelas especiais são todas aquelas que não visam delimitar ou or-

ganizar o espaço na tela (não têm função especificamente visual), mas 
cujo conteúdo visa permitir ao usuário um maior controle da interface, 
do sistema e de seus dispositivos. Essas janelas podem conter diver-
sos tipos de controles e opções, algumas delas com funções cruciais ao 
funcionamento do sistema ou à tarefa do usuário, outras apenas com 
mensagens ou avisos. Seguem-se dois exemplos de “janelas especiais”: 

 
- Caixas de diálogo 

 

Caixas de diálogo são janelas com mensagens em que frequen-
temente é requisitada a intervenção do usuário, para tomar uma 
decisão, selecionar entre várias opções, confirmar uma operação, ou 
simplesmente para tomar conhecimento de algo que tenha acontecido 
fora do âmbito de sua interação. Ao imprimir um arquivo, por exem-
plo, o sistema deverá exibir uma janela apresentando todas as opções 
de impressão que o programa e a própria impressora apresentam, tais 
como qualidades diferentes de impressão, tipos de papel, orientação 
da página, quantidade de cópias. Da mesma maneira, se ocorrer algum 
erro, seja com o computador, seja com o sistema, será exibida uma 
caixa de diálogo informando ao usuário sobre o ocorrido e, eventual-
mente, perguntado sobre o que fazer a respeito. 

- Janelas de configuração 

 

Janelas de configuração são espaços onde se apresentam opções 
para o ajuste de certa funcionalidade ou dispositivo do sistema. São 
característicos dessas janelas os botões (A), as caixas de texto (B), 
as “abas” (C), as caixas de agrupamento (D) e os spin buttons (E). As 
“abas” poderiam até ser consideradas um tipo de janela especial, não 
fosse o fato de existirem também em circunstâncias diferentes das 
apresentadas acima. 
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Menus 
Menus se desdobram em uma multiplicidade de outros menus, 

janelas, ferramentas ou controles mesmo. Eles apresentam ao 
usuário informações e recursos que não são encontrados com faci-
lidade em outro lugar, além de os oferecerem de maneira estrutura-
da, possibilitando uma interação que independe do conhecimento 
prévio de ícones ou símbolos complicados, ou da compreensão das 
metáforas envolvidas na significação destes. Nem sempre apenas 
ler o título de uma das opções de um menu dirime qualquer proble-
ma que possa surgir durante a interação, mas pode ser uma valiosa 
indicação do caminho a seguir. 

Menu “Editar” do MS Word. 
Ainda que certos menus tenham algumas características espe-

cíficas, a maioria deles não difere quanto a seus elementos básicos. 
Eles geralmente exibem ícones que identificam funções correlatas, 
presentes em barras de ferramentas (A), funções e/ou comandos 
relativos a alguma funcionalidade do sistema ou de algum progra-
ma específico (B), um título indicativo de seu conteúdo (C), informa-
ções so-bre atalhos de teclado através dos quais é possivel executar 
um comando sem acessar o menu (D), e uma indicação de que cer-
tas opções se desdobram 

Os menus podem ser divididos em duas categorias gerais: 
aqueles associados a tarefas que dizem mais respeito ao sistema, 
presentes em (quase) todas as aplicações — “Arquivo” e “Editar” 
são bons exemplos — e aqueles cujas opções são específicas de um 
software — no caso do Adobe Photoshop©, por exemplo, o menu 
“Imagem”. Em uma “barra de menus” é comum encontrarmos as 
duas categorias lado a lado, sem distinção, com uma exceção, a do 
menu “Iniciar”.

O menu Iniciar 

 

Quando você clica em Iniciar, é exibido um menu que oferece 
acesso rápido à maioria dos itens mais úteis do computador. Você 
pode clicar em Ajuda e suporte para aprender a usar o Windows, 
obter informações sobre a solução de problemas, receber suporte, 
e muito mais. Quando você clica em Todos os programas, é aberta 
uma lista dos programas instalados no computador.

A lista de programas no menu Iniciar é dividida em duas partes: os 
programas exibidos acima da linha separadora (também conhecidos 
como lista de itens fixos) e os programas exibidos abaixo da linha sepa-
radora (também conhecidos como lista dos programas mais usados). 
Os programas da lista de itens fixos permanecem lá e estão sempre 
disponíveis para serem iniciados quando clicados. Você pode adicionar 
itens a essa lista.

Os programas são adicionados à lista dos programas mais usados 
quando você os usa. O Windows tem um número padrão de progra-
mas exibidos na lista dos programas mais usados. Quando esse núme-
ro é alcançado, os programas que não são abertos há algum tempo são 
substituídos pelos programas usados mais recentemente. 

Você também pode personalizar o menu Iniciar e adicionar uma 
pasta denominada Meus documentos recentes que conterá os arqui-
vos abertos recentemente. Outra maneira de personalizar o menu Ini-
ciar é definir que os itens sejam abertos quando você mantiver o mou-
se sobre eles, uma forma simples de visualizar o conteúdo do item.

O menu “Iniciar”, presente desde o Windows 95©, tem caracte-
rísticas muito particulares, e deve ser considerado à parte dos outros. 

Além de ser um menu que contém diversos outros menus, even-
tualmente chegando a três ou mais colunas, o “Iniciar” dá acesso 
a todas as funções e programas instalados em um computador com 
muito poucos cliques do mouse. Visualmente, estruturalmente e fun-
cionalmente distinto dos outros, ele é rico em cores, degradês e em 
ícones de diferentes dimensões; apresenta seu conteúdo estruturado 
em colunas, agrupando de forma diferente os programas e as funções 
principais do sistema; contém um espaço dedicado a atalhos do usuá-
rio, auxilia na navegação realçando itens recém instalados e apresenta 
menus em cascata sem a necessidade de clicar sobre eles, tendência 
que se difundiu, posteriormente, a todos os menus.

Ícones 
Ícones são representações gráficas de objetos tais como documen-

tos, dispositivos de armazenamento, pastas e aplicações. Na medida 
do possível, eles devem se assemelhar a suas contrapartes no mundo 
real, de modo a facilitar seu reconhecimento. Desta forma, eles ajudam 
a comunicar o propósito ou a função ou o conteúdo de um programa 
ou arquivo antes que este seja aberto. A maioria das interfaces que 
adota a “orientação a objetos” apresenta ícones que podem ser sele-
cionados, movidos, copiados, arrastados ou jogados fora. Ao longo do 
tempo eles evoluíram de pequenas imagens toscas de baixa resolução 
a representações quase fotográficas. Os ícones podem ser classificados 
quanto a seu tipo, número de cores, orientação e estilo: 

— Tipo: os tipos de ícones se distribuem entre as categorias de 
objetos da interface. Seguem-se uma classificação geral e alguns exem-
plos.

Classificação geral dos tipos de ícones
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Pastas e Arquivos 
Após a criação do arquivo é possível sua organização por meio de 

pastas. Quando executamos vários trabalhos, cada qual em um pro-
grama especifico, criamos com isso diferentes tipos de arquivos e para 
não misturar uns com os outros, o que dificulta na hora de procurar por 
um deles, colocamos cada um dos tipos em suas respectivas pastas. 
Ex.: em uma pasta ficariam todos os trabalhos de digitação, em outra 
todos os arquivos de música e assim por diante. No entanto, pasta é o 
elemento usado para guardar os arquivos. 

Criação de pastas 
Para criar uma nova pasta 
1.Abra a pasta Meus documentos.

2.Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Criar uma nova pasta.

Será exibida uma nova pasta com o nome padrão, Nova pasta, se-
lecionado. 

3.Digite um nome para a nova pasta e pressione ENTER.
Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em seguida, cli-

que em Meus documentos, caso ele não esteja na área de trabalho.
Você também pode criar uma nova pasta clicando com o botão di-

reito do mouse em uma área em branco na janela da pasta ou na área 
de trabalho, apontando para Nova e clicando em Pasta.

Para mover um arquivo ou pasta 
1.Abra a pasta Meus documentos. 
Se a pasta ou o arquivo que você deseja mover não for encontrado 

nesta pasta ou em suas subpastas, use a opção Pesquisar para locali-
zá-lo. Para abrir Pesquisar, clique em Iniciar e, em seguida, clique em 
Pesquisar. 

2.Clique no arquivo ou pasta que você deseja mover.

3.Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Mover este arquivo ou 
Mover esta pasta. 

Observe que para excluir uma pasta basta clicar em Excluir esta 
pasta. 

4.Em Mover itens, clique no novo local do arquivo ou pasta e, em 
seguida, clique em Mover.

Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em seguida, 

clique em Meus documentos.

Para selecionar um grupo de arquivos consecutivos, clique no 
primeiro arquivo, pressione e mantenha pressionada a tecla SHIFT 
e clique no último arquivo. Para Fig. 6 selecionar arquivos ou pastas 
não consecutivos, pressione e mantenha pressionada a tecla 

Fig. 7 CTRL e, em seguida, clique nos itens desejados.

• Você também pode mover uma pasta ou arquivo arrastando-
-o para o local desejado. Também é possível excluir uma pasta cli-
cando com o botão auxiliar do mouse e escolhendo a opção Excluir.

Programas 
Como dito anteriormente, programa é o software usado para 

a realização de trabalho como digitar um texto, editar uma foto, 
criar um desenho e outras coisas que dependerão de cada tipo de 
trabalho. Ele é quem dá a personalidade ao seu computador, por 
exemplo, um fotógrafo possui em seu computador programas que 
o possibilite editar fotos, um técnico em eletrônica tem em seu PC 
programas relacionados com sua profissão e assim por diante. 

Independente de cada profissão o próprio Windows também 
possui alguns programas, que podemos considerá-los como de uso 
geral. São programas básicos e de grande utilidade, como: 

• Calculadora; 
• Pesquisar; 
• Windows Mídia Player; 
• Wordpad; 
• Internet Explore; 
• Jogos e outros. 
Calculadora 
Você pode utilizar a Calculadora para fazer qualquer operação 

padrão na qual usaria uma calculadora de mão. A Calculadora ser-
ve para aritmética básica, como adição e subtração, e para funções 
encontradas em uma calculadora científica, como logarítmos e fa-
toriais. Você pode usar a Calculadora no modo de exibição padrão, 
para cálculos simples, ou no modo de exibição científico, para cál-
culos estatísticos e científicos avançados.

Pesquisar 
O programa Pesquisar é muito útil quando precisamos procurar 

por um arquivo ou uma pasta que não sabemos onde está. 
Para procurar por um arquivo ou uma pasta 
1. Clique em Iniciar e, em seguida, clique em Pesquisar.
2. Clique em Todos os arquivos e pastas.
3. Digite parte ou todo o nome do arquivo ou pasta, ou digite 

uma palavra ou frase que esteja no arquivo.
4. Se não souber ou se desejar limitar mais a sua pesquisa, se-

lecione uma ou mais das opções remanescentes:
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Em Examinar, clique na unidade, pasta ou rede que você deseja 
pesquisar.

Clique em Quando ele foi modificado? para procurar por ar-
quivos que foram criados ou modificados em datas específicas ou 
entre elas.

Clique em Qual é o tamanho? para procurar por arquivos de 
um tamanho específico.

Clique em Mais opções avançadas para especificar critérios de 
pesquisa adicionais.

Clique em Pesquisar.

Windows Media Player 
Você pode tocar e exibir diversos tipos de arquivos de áudio e 

vídeo usando o Windows Media Player. Você pode também escutar 
e fazer cópias dos seus CDs, passar DVDs (caso tenha hardware de 
DVD), ouvir estações de rádio da Internet, exibir clipes de um filme 
ou um vídeo de música em um site da Web. Você também pode 
usar o Windows Media Player para criar seus próprios CDs de mú-
sica. 

WordPad 
Você pode utilizar o WordPad para criar ou editar arquivos de 

texto que contenham formatação ou elementos gráficos. Use o Blo-
co de notas para edição de texto básica ou para criar páginas da 
Web. 

Abra o WordPad. 
Observações 
• Para abrir o WordPad, clique em Iniciar, aponte para Todos os 

programas, para Acessórios e clique em WordPad.

Internet Explorer 
Com o Internet Explorer e uma conexão com a Internet, é pos-

sível pesquisar e exibir informações na World Wide Web. Você pode 
digitar o endereço da página da Web que deseja visitar na barra de 
endereços ou clicar em um endereço na sua lista Favoritos. O Inter-
net Explorer também permite procurar por pessoas, negócios e in-
formações sobre assuntos de seu interesse na Internet. Os recursos 
de segurança do Internet Explorer possibilitam navegar pela Web 
com confiança, sabendo que seu computador e suas informações 
pessoais estão seguros. 

Visão geral sobre atalhos de teclado do Windows 
Utilize as teclas de atalho como uma alternativa para o mouse 

quando estiver trabalhando no Windows. Você pode abrir, fechar 
e navegar no menu Iniciar, na área de trabalho, em menus, caixas 
de diálogo e páginas da Web utilizando atalhos do teclado. Esses 
atalhos podem facilitar a interação com o computador.

Atalhos gerais de teclado
Ctrl+C (Copiar)
Ctrl+X (Exclui o item selecionado e salva uma cópia na área de 

transferência)
Ctrl+V (Colar)
Ctrl+Z (Desfazer)
Delete (Excluir) 
Shift+Delete (Exclui o item selecionado permanentemente sem 

mover o item para a Lixeira) 
Ctrl enquanto arrasta um item (Copia o item selecionado)
Ctrl+Shift enquanto arrasta um item (Cria um atalho para o 

item selecionado)
Tecla F2 (Renomeia o item selecionado)
Ctrl+Seta para Direita (Move o cursor para o início da próxima 

palavra) 
Ctrl+Seta para Esquerda (Move o cursor para o início da palavra 

anterior) 

Ctrl+Seta para Baixo (Move o cursor para o início do próximo pa-
rágrafo) 

Ctrl+Seta para Cima (Move o cursor para o início do parágrafo an-
terior) 

Ctrl+Shift com qualquer tecla de seta (Realça um bloco de texto) 
Shift com qualquer tecla de seta (Seleciona mais de um item em 

uma janela ou na área de trabalho ou seleciona o texto em um docu-
mento) 

Ctrl+A (Seleciona tudo) 
Tecla F3 (Pesquisa por um arquivo ou pasta)
Alt+Enter (Exibe as propriedades do item selecionado) 
Alt+F4 (Fecha o item ativo ou sai do programa ativo) 
Alt+Enter (Exibe as propriedades do objeto selecionado) 
Alt+ Barra de espaço (Abre o menu de atalho da janela ativa) 
Ctrl+F4 (Fecha o documento ativo em programas que permitem 

que vários documentos sejam abertos ao mesmo tempo) 
Alt+Tab (Alterna entre itens abertos) 
Alt+ Esc (Circula através de itens na ordem em que foram abertos) 
Tecla F6 (Circula através de elementos da tela em uma janela ou 

na área de trabalho)
Tecla F4 (Exibe a lista de barra de endereços em Meu computador 

ou no Windows Explorer) 
Shift+F10 (Exibe o menu de atalho para o item selecionado)
Alt+Barra de espaço (Exibe o menu sistema para a janela ativa) 
Ctrl+Esc (Exibe o menu Iniciar) 
Alt+letra sublinhada em um nome de menu (Exibe o menu cor-

respondente)
Letra sublinhada em um nome de comando em um menu aberto 

(Executa o comando correspondente)
Tecla F10 (Ativa a barra de menus no programa ativo)
Seta para Direita (Abre o próximo menu à direita ou abre um sub-

menu)
Seta para Esquerda (Abre o próximo menu à esquerda ou fecha 

um submenu)
Tecla F5 (Atualiza a janela ativa)
Tecla Backspace (Exibe a pasta um nível acima no Meu computa-

dor ou Windows Explorer) 
Esc. (Cancela a tarefa atual)
Shift quando você inserir um CD na unidade de CD (Impede que o 

CD seja reproduzido automaticamente)
Ctrl+Shift+Esc (Abre o Gerenciador de tarefas)

Atalhos de teclado naturais da Microsoft
Logotipo do Windows (Exibe ou oculta o menu Iniciar)
Logotipo do Windows+Break (Exibe a caixa de diálogo Proprieda-

des do Sistema)
Logotipo do Windows+D (Exibe área de trabalho)
Logotipo do Windows+M (Minimiza todas as janelas)
Logotipo do Windows+Shift+M (Restaura as janelas minimizadas)
Logotipo do Windows+E (Abre Meu computador)
Logotipo do Windows+F (Pesquisa por um arquivo ou pasta)
Ctrl+Logotipo do Windows+F (Pesquisa por computadores)
Logotipo do Windows+F1 (Exibe a Ajuda do Windows)
Logotipo do Windows+L (Bloqueia o teclado)
Logotipo do Windows+R (Abre a caixa de diálogo Executar)
Logotipo do Windows+U (Abre o Gerenciador de utilitário)

Atalhos de teclado da caixa de diálogo
Se você pressionar Shift+F8 em caixas de listagem de seleção es-

tendida, você ativa o modo de seleção estendida. Nesse modo, é pos-
sível usar uma seta de direção para mover um cursor sem alterar a se-
leção. Você pode pressionar Ctrl+Barra de espaço ou Shift+Barra de 
espaço para ajustar a seleção. Para cancelar o modo de seleção es-
tendida, pressione Shift+F8 novamente. O modo de seleção esten-
dida se auto cancela quando você move o foco para outro controle.
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1 COMPREENSÃO DE TEXTO TÉCNICO ESCRITO EM 
LÍNGUA INGLESA. 2 ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES 
PARA A COMPREENSÃO DOS CONTEÚDOS SEMÂNTI-

COS

Reading Comprehension

Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 
assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental

Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 
Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
- Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

- Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias específicas 
no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um detalhe 
específico. Praticamos o scanning diariamente para encontrarmos 
um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para ler, etc.

- Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas lín-
guas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “vírus” é 
escrita igualmente em português e inglês, a única diferença é que 
em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso aten-
tar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

- Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses. 

- Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

- Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

- Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

- Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

- Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

- Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

QUESTÕES

01. (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colégio Pedro II – 
2019)

TEXT 6

“Probably the best-known and most often cited dimension of 
the WE (World Englishes) paradigm is the model of concentric cir-
cles: the ‘norm-providing’ inner circle, where English is spoken as 
a native language (ENL), the ‘norm-developing’ outer circle, where 
it is a second language (ESL), and the ‘norm-dependent’ expanding 
circle, where it is a foreign language (EFL). Although only ‘tentati-
vely labelled’ (Kachru, 1985, p.12) in earlier versions, it has been 
claimed more recently that ‘the circles model is valid in the senses 
of earlier historical and political contexts, the dynamic diachronic 
advance of English around the world, and the functions and stan-
dards to which its users relate English in its many current global 
incarnations’ (Kachru and Nelson, 1996, p. 78).”

PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural Flows. New 
York: Routledge, 2007, p. 21.

According to the text, it is possible to say that the “circles mo-
del” established by Kachru

a) represents a standardization of the English language.
b) helps to explain the historicity of the English language.
c) establishes the current standards of the English language.
d) contributes to the expansion of English as a foreign langua-

ge.
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02. (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colégio Pedro II – 2019)

TEXT 5

“In other words, there are those among us who argue that the future of English is dependent on the likelihood or otherwise of the U.S. 
continuing to play its hegemonic role in world affairs. Since that possibility seems uncertain to many, especially in view of the much-talked-
-of ascendancy of emergent economies, many are of the opinion that English will soon lose much of its current glitter and cease to be what 
it is today, namely a world language. And there are those amongst us who further speculate that, in fifty or a hundred years’ time, we will 
all have acquired fluency in, say, Mandarin, or, if we haven’t, will be longing to learn it. […] Consider the following argument: a language 
such as English can only be claimed to have attained an international status to the very extent it has ceased to be national, i.e., the exclusive 
property of this or that nation in particular (Widdowson). In other words, the U.K. or the U.S.A. or whosoever cannot have it both ways. If 
they do concede that English is today a world language, then it only behooves them to also recognize that it is not their exclusive property, 
as painful as this might indeed turn out to be. In other words, it is part of the price they have to pay for seeing their language elevated to 
the status of a world language. Now, the key word here is “elevated”. It is precisely in the process of getting elevated to a world status that 
English or what I insist on referring to as the “World English” goes through a process of metamorphosis.”

RAJAGOPALAN, K. The identity of “World English”. New Challenges in Language and Literature. Belo Horizonte: FALE/UFMG, 2009, p. 
99-100.

The author’s main purpose in this paragraph is to

a) talk about the growing role of some countries in the spread of English in world affairs.
b) explain the process of changing which occurs when a language becomes international.
c) raise questions about the consequences posed to a language when it becomes international.
d) alert to the imminent rise of emergent countries and the replacement of English as a world language.

03. (Prefeitura de Cuiabá - MT - Professor de Ensino Fundamental - Letras/ Inglês - SELECON – 2019)

Texto III

Warnock (2009) stated that the first reason to teach writing online is that the environment can be purely textual. Students are in a 
rich, guided learning environment in which they express themselves to a varied audience with their written words. The electronic commu-
nication tools allow students to write to the teacher and to each other in ways that will open up teaching and learning opportunities for 
everyone involved. Besides, writing teachers have a unique opportunity because writing-centered online courses allow instructors and 
students to interact in ways beyond content delivery. They allow students to build a community through electronic means. For students 
whose options are limited, these electronic communities can build the social and professional connections that constitute some of educa-
tion’s real value (Warnock, 2009).

Moreover, Melor (2007) pointed out that social interaction technologies have great benefits for lifelong education environments. The 
social interaction can help enhancing the skills such as the ability to search, to evaluate, to interact meaningfully with tools, and so on. 
Education activities can usually take place in the classroom which teacher and students will face to face, but now, it can be carried out 
through the social network technologies including discussion and assessment. According to Kamarul Kabilan, Norlida Ahmad and Zainol 
Abidin (2010), using Facebook affects learner motivation and strengthens students’ social networking practices. What is more, according 
to Munoz and Towner (2009), Facebook also increases the level of web-based interaction among both teacher-student and student-stu-
dent. Facebook assists the teachers to connect with their students outside of the classroom and discuss about the assignments, classroom 
events and useful links.

Hence, social networking services like Facebook can be chosen as the platform to teach ESL writing. Social networking services can 
contribute to strengthen relationships among teachers as well as between teachers and students. Besides, they can be used for teachers 
and students to share the ideas, to find the solutions and to hold an online forum when necessary. Using social networking services have 
more options than when using communication tools which only have single function, such as instant messaging or e-mail. The people can 
share interests, post, upload variety kinds of media to social networking services so that their friends could find useful information (Wiki-
pedia, 2010).

(Adapted from: YUNUS, M. D.; SALEHI, H.; CHENZI, C. English Language Teaching; Vol. 5, No. 8; 2012.)

Das opções a seguir, aquela que se configura como o melhor título para o Texto III é:

a) Advantages of Integrating SNSs into ESL Writing Classroom
b) Using Communication Tools Which Only Have Single Function
c) Facebook Assists the Teachers to Connect with Their Students
d) Using Social Networking Services to Communicate with Colleagues
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04. (Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

Leia a tira em quadrinhos e analise as afirmativas abaixo.

I. No primeiro quadrinho Hagar consultou o velho sábio para saber sobre o segredo da felicidade.
II. No segundo quadrinho as palavras that e me se referem, respectivamente, ao “velho sábio” e a “Hagar”.
III. As palavras do velho sábio no último quadrinho são de que é melhor dar que receber.

Assinale a alternativa correta.

a) Apenas as afirmativas I e III estão corretas
b) Apenas as afirmativas II e III estão corretas
c) As afirmativas I, II e III estão corretas
d) Apenas a afirmativa I está correta

05. (Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

THE ARAL: A DYING SEA

The Aral Sea was once the fourth biggest landlocked sea in the world – 66,100 square kilometers of surface. With abundant fishing 
resources, the Sea provided a healthy life for thousands of people. 

The Aral receives its waters from two rivers – the Amu Dar’ya and the Syr Dar’ya. In 1918, the Soviet government decided to divert the 
two rivers and use their water to irrigate cotton plantations. These diversions dramatically reduced the volume of the Aral.

As a result, the concentration of salt has doubled and important changes have taken place: fishing industry and other enterprises have 
ceased: salt concentration in the soil has reduced the area available for agriculture and pastures; unemployment has risen dramatically; 
quality of drinking water has been declining because of increasing salinity, and bacteriological contamination; the health of the people, 
animal and plant life have suffered as well.

In the past few decades, the Aral Sea volume has decreased by 75 percent. This is a drastic change and it is human induced. During 
natural cycles, changes occur slowly, over hundreds of years.

The United Nations Environment Program has recently created the International Fund for Saving the Aral Sea. Even if all steps are 
taken, a substantial recovery might be achieved only with 20 years.

(From: https://www.unenvironment.org/) 

De acordo com o texto: The diversion of the rivers has reduced the volume of the Aral..., assinale a alternativa correta.

a) by 60 percent
b) by 70 percent
c) by 75 percent
d) by 66,100 kilometers

GABARITO

1 B

2 C

3 A

4 A

5 C
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Verb tenses
Infinitive

A forma infinitiva do inglês é to + verbo

Usos:
- após numerais ordinais
He was the first to answer the prohne.

- com too e enough
This house is too expensive for me to buy.
He had bought food enough to feed a city!

- após o verbo want
I want you to translate the message.

- após os verbos make, let e have (sem to)
This makes me feel happy.
Let me know if you need any information.

- após o verbo help (com ou sem to)
She helped him (to) choose a new car.

Observações:
Certos verbos admitem o gerund ou infinitive sem alteração 

de sentido.
It started raining. / It started to rain.

He began to clean the house. / He began cleaning the house.

2. O verbo STOP admite tanto o gerund quanto o infinitive 
com alteração de sentido.

He stopped smoking.
(= Ele parou de fumar.)

He stopped to smoke.
(= Ele parou para fumar.)

Imperative

O imperativo, é usado para dar ordens, instruções, fazer pedi-
dos e até mesmo aconselhar alguém. É uma forma verbal utilizada 
diariamente e que muita gente acaba não conhecendo.

A forma afirmativa sempre inicia com o verbo.
Exemplos:
Eat the salad. – Coma a salada.
Sit down! – Sente-se
Help me! – Me ajude!
Tell me what you want. – Me diga o que você quer.
Be careful! – Tome cuidado!
Turn the TV down. – Desligue a televisão.
Complete all the sentences. – Complete todas as sentenças.
Be quiet, please! – Fique quieto, por favor!

Frases na forma negativa sempre acrescentamos o Don’t antes 
do verbo.

Exemplos:
Don’t be late! – Não se atrase!
Don’t yell in the church! – Não grite na igreja!
Don’t be scared. – Não se assuste.
Don’t worry! – Não se preocupe!
Don’t drink and drive. – Não beba e dirija.

Simple Present

O Simple Present é a forma verbal simples do presente. O você 
precisa fazer para usar o Simple Present é saber os verbos na sua 
forma mais simples. Por exemplo “to go” que significa ir, é usado em 
“I go” para dizer eu corro.

Exemplos de Simple Present:
I run– Eu corro
You run – Você corre/Vocês correm
We run – Nós corremos
They run – Eles correm

Regras do Simple Present

As únicas alterações que acontecem nos verbos se limitam aos 
pronomes he, she e it. De modo geral, quando vamos usar o Simple 
Present para nos referirmos a ele, ela e indefinido, a maioria dos 
verbos recebe um “s” no final:

He runs – Ele corre
She runs – Ela corre
It runs – Ele/ela corre

Para verbos que têm algumas terminações específicas com “o”, 
“s”, “ss”, “sh”, “ch” “x” ou “z”, deve-se acrescentar “es” no final:

He goes – Ele vai
She does – Ela faz
It watches – Ele/ela assiste

Quando o verbo termina com consoantes e “y” no final. Por 
exemplo, os verbos study, try e cry e têm consoantes antes do “y”. 
Nesses casos, você deve tirar o “y” e acrescentar “ies” no lugar. Veja 
o exemplo:

He studies – Ele estuda
She tries – Ela tenta
It cries – Ele/ela chora

Com verbos que também terminam com “y” e têm uma vogal 
antes, permanece a regra geral da maioria dos verbos: acrescentar 
apenas o “s” ao final da palavra.

He enjoys – Ele gosta
She stays – Ela fica
It plays – Ele/ela brinca

Formas afirmativa, negativa e interrogativa
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Present Continuous

- Usamos o Present Continuous para ações ou acontecimentos ocorrendo no momento da fala com as expressões now, at present, at 
this moment, right now e outras.

Exemplo:
She is running at the park now.

- Usamos também para ações temporárias.
Exemplos:
He is sleeping on a sofá these days because his bed is broken.

- Futuro próximo.
Exemplo:
The train leaves at 9 pm.
 
 Observações:
- Alguns verbos não são normalmente usados nos tempos contínuos. Devemos usá-los, preferencialmente, nas formas simples: see, 

hear, smell, notice, realize, want, wish, recognize, refuse, understand, know, like, love, hate, forget, belong, seem, suppose, appear, 
have (= ter, possuir), think (= acreditar).

- Verbos monossilábicos terminados em uma só consoante, precedida de uma só vogal, dobram a consoante final antes do acréscimo 
de –ing.

Exemplos:
Run → running
swim → swimming

- Verbos dissilábicos terminados em uma só consoante, precedida de uma só vogal, dobram a consoante final somente se o acento 
tônico incidir na segunda sílaba.

Exemplos:
prefer → preferring
admit → admitting
listen → listening
enter → entering

- Verbos terminados em –e perdem o –e antes do acréscimo de –ing, mas os terminados em –ee apenas acrescentam –ing.
Exemplos:
make → making
dance → dancing
agree → agreeing
flee → fleeing

- Verbos terminados em –y recebem –ing, sem perder o –y.
Exemplos:
study → studying
say → saying

- Verbos terminados em –ie, quando do acréscimo de –ing, perdem o –ie e recebem –ying.
Exemplos:
lie → lying
die → dying
Porém, os terminados em –ye não sofrem alterações.
dye → dyeing
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1 ÉTICA E MORAL. 

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-

pios básicos e transversais que são: 

1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 
valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informações 
que vem causando grandes preocupações, devido às consequências 
que esse descuido pode gerar nas operações internas e externas. 
Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um 
dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função 
de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em segredo 
de toda e qualquer informação que tenha valor para a organização 
é responsabilidade do profissional que teve acesso à essa informa-
ção, podendo esse profissional que ferir esse sigilo responder até 
mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

2 ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES. 

Princípios, Valores e Virtudes

Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados uni-
versais que definem as regras pela qual uma sociedade civilizada 
deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.
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Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

3 ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

Ética e democracia: exercício da cidadania. 

A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 
históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma sociedade 
e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos e 
deveres e participa ativamente de todas as questões da sociedade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Trata-se 
de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. Mas hoje 
significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar uma 
religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estágios 
de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar papel 
na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse comporta-
mento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato grego 
na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, “ci-
dadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por cida-
dão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um estado, 
ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em um 
específico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido atenien-
se do termo, cidadania é o direito da pessoa em participar das 

decisões nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião dos 
chamados de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde se 
agonizava para deliberar sobre decisões de comum acordo). Dentro 
desta concepção surge a democracia grega, onde somente 10% da 
população determinava os destinos de toda a Cidade (eram excluí-
dos os escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é nunca 
se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania deve ser 
divulgada através de instituições de ensino e meios de comunicação 
para o bem estar e desenvolvimento da nação. A cidadania consiste 
desde o gesto de não jogar papel na rua, não pichar os muros, res-
peitar os sinais e placas, respeitar os mais velhos (assim como to-
das às outras pessoas), não destruir telefones públicos, saber dizer 
obrigado, desculpe, por favor, e bom dia quando necessário... até 
saber lidar com o abandono e a exclusão das pessoas necessitadas, 
o direito das crianças carentes e outros grandes problemas que en-
frentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre bus-
car, para garantir os interesses coletivos: mas é também o mais im-
perioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez Távora - Militar 
e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e 
obrigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer 
a cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objetivos 
da educação de um país.

A Constituição da República Federativa do Brasil foi promul-
gada em 5 de outubro de 1988, pela Assembleia Nacional Consti-
tuinte, composta por 559 congressistas (deputados e senadores). 
A Constituição consolidou a democracia, após os anos da ditadura 
militar no Brasil.

A cidadania está relacionada com a participação social, porque 
remete para o envolvimento em atividades em associações cultu-
rais (como escolas) e esportivas.

Deveres do cidadão
- Votar para escolher os governantes;
- Cumprir as leis;
- Educar e proteger seus semelhantes;
- Proteger a natureza;
- Proteger o patrimônio público e social do País.

Direitos do cidadão
- Direito à saúde, educação, moradia, trabalho, previdência so-

cial, lazer, entre outros;
- O cidadão é livre para escrever e dizer o que pensa, mas pre-

cisa assinar o que disse e escreveu;
- Todos são respeitados na sua fé, no seu pensamento e na sua 

ação na cidade;
- O cidadão é livre para praticar qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, mas a lei pode pedir estudo e diploma para isso;
- Só o autor de uma obra tem o direito de usá-la, publicá-la e 

tirar cópia, e esse direito passa para os seus herdeiros;
- Os bens de uma pessoa, quando ela morrer, passam para seus 

herdeiros;
- Em tempo de paz, qualquer pessoa pode ir de uma cidade 

para outra, ficar ou sair do país, obedecendo à lei feita para isso.
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A ética é daquelas coisas que todo mundo sabe o que são, mas 
que não são fáceis de explicar, quando alguém pergunta. Tradicio-
nalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, cientí-
fica ou filosófica, e eventualmente até teológica, sobre os costumes 
ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de ética a 
própria vida, quando conforme aos costumes considerados corre-
tos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e pode 
ser a própria realização de um tipo de comportamento. 

Enquanto uma reflexão científica, que tipo de ciência seria a 
ética? Tratando de normas de comportamentos, deveria chamar-se 
uma ciência normativa. Tratando de costumes, pareceria uma ciên-
cia descritiva. Ou seria uma ciência de tipo mais especulativo, que 
tratasse, por exemplo, da questão fundamental da liberdade? 

Que outra ciência estuda a liberdade humana, enquanto tal, e 
em suas realizações práticas? Onde se situa o estudo que pergunta 
se existe a liberdade? E como ele deveria ser definida teoricamente, 
a como deveria ser vivida, praticamente? Ora, ligado ao problema 
da liberdade, aparece sempre o problema do bem e do mal, e o 
problema da consciência moral e da lei, e vários outros problemas 
deste tipo. 

4 ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. 

E na Administração Pública, qual o papel da ética?

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-
ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e pela 
execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades estatais 
a Administração Pública se submete às normas constitucionais e às 
leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a um compor-
tamento ético e moral por parte de todos os agentes públicos que 
servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade administra-
tiva:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve pau-
tar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Federal, em 
seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendimento 
do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade dis-
ciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao admi-
nistrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa 
ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal. Esse 
princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em 
dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública 
(...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – 

da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como 
“o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 
Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O prin-
cípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, além de 
assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conhecimento 
e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral, através 
dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, 
que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legali-
dade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satis-
fatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não corres-
ponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no exer-
cício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua vida. 
O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida priva-
da, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados constitu-
cionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamento com 
os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente os 
meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.
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– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz e 
moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revisão 
de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a própria 
existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-
cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é ne-
cessário despertar no cidadão uma consciência política alavancada 
pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança de 
um comportamento condizente com a moralidade administrativa é 
mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que desvia sua 
atividade dos princípios constitucionais a que está obrigado respon-
de pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar uma gestão 
sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pública 
está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas consubs-
tanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e desvio 
de finalidade. Atualmente se está avançando para uma gestão pú-
blica comprometida com a ética e a eficiência.
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Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.”

5 ÉTICA NO SETOR PÚBLICO. 

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos na 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixam no para-
digma do atendimento e do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as in-

formações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.
Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 

vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes inter-
pretações para esses procedimentos, uma das opções é a utilização 
do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização inclua 
tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos setores 
em que os profissionais que ali atuam ainda não se conscientizaram 
sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudanças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão da 
ética pública está diretamente relacionada aos princípios funda-
mentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, de 
“Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas ide-
ológicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado ao 
comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, podemos 
invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais da 
boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembran-
do inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os in-
teresses privados acima dos interesses públicos. Podemos verificar 
abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, 
jornais e revistas, que este é um dos principais problemas que cer-
cam o setor público, afetando assim, a ética que deveria estar acima 
de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito ao 
padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos do ci-
dadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores dos bons 
costumes em uma sociedade.
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1 TÓPICOS ATUAIS NO BRASIL E NO MUNDO RELA-
TIVOS À ECONOMIA, POLÍTICA, SAÚDE, SOCIEDADE, 

MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 
EDUCAÇÃO, ENERGIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

BRASIL

Pandemia gera “cataclisma” na cultura, e artistas passam 
fome em meio à falta de políticas do Governo

A pandemia do novo coronavírus atingiu em cheio a indústria 
cultural brasileira, que, em grande parte, depende de plateias e 
aglomerações em espaços fechados, e que já arrastava uma crise 
por cortes orçamentários e falta de políticas públicas. O setor, 
que emprega cinco milhões de pessoas e movimenta 170 bilhões 
de reais por ano, de acordo com o extinto Ministério da Cultura, 
enfrenta o fechamento de aparelhos culturais, demissões e a fome 
de artistas que não têm como se manter, enquanto o Governo 
federal, que já o havia rebaixado à categoria de Secretaria Especial, 
promove um troca-troca de lideranças que não deixam um legado 
de políticas efetivas. É o caso de Regina Duarte, que deixou a pasta 
no dia 20 de maio, sem responder à pressão de artistas por medidas 
públicas para aliviar o impacto da crise.

“A pandemia gerou um cataclisma para os trabalhadores da 
Cultura”, avalia Leandro Valiati, especialista em economia da cultura 
da UFRGS e da Queen Mary University de Londres. Nos dias 21 e 22 
de maio, mais de 100 pessoas foram demitidas em redes de museus 
e teatros do Rio de Janeiro e São Paulo, como o Sesi-SP, o Centro 
Cultural Banco do Brasil (CCBB) e o Museu de Arte Moderna do Rio.

Na terça-feira (27/05/2020), a Câmara dos Deputados aprovou 
uma ajuda de três bilhões de reais ao setor cultural durante a 
pandemia. O dinheiro, proveniente do Fundo Nacional de Cultura, 
será repassado aos estados, municípios e ao Distrito Federal, que 
destinarão os recursos para a manutenção de espaços, editais, 
prêmios e chamadas públicas. O texto, um substituto da deputada 
Jandira Feghali (PCdoB-RJ) ao Projeto de Lei 1075/20, da deputada 
Benedita da Silva (PT-RJ), prevê um auxílio de 600 reais específico 
para trabalhadores da área cultural e segue para votação no Senado.

Enquanto a ajuda pública não chega, os artistas se organizam 
como podem para amenizar a situação. Em Salvador, o ator e 
produtor teatral Lelo Filho, um dos criadores da Cia. Baiana de 
Patifaria —que sempre viveu apenas da bilheteria—, uniu-se a 
outros sete colegas para criar Plano de Crise para as Artes Cênicas 
da Bahia e organizar audiências virtuais com deputados e senadores 
para cobrar medidas. Somente no grupo de teatro de Filho, oito 
pessoas estão sem renda. “Não conheço um artista de teatro que 
tenha uma reserva para ficar dois meses sem renda. Temos colegas 
artistas que estão passando fome, outros estão sendo despejados. 
Criamos uma vaquinha virtual para receber doações e cestas básicas 
para eles”, conta.

Para ter acesso ao benefício federal, caso ele seja, de fato, 
aprovado, os artistas terão de ter um cadastro junto a algum órgão 
cultural. “O Governo quer esse cadastro, que é necessário, mas não 
é o urgente agora. Antes de se cadastrar, o artista precisa comer, 
precisa ter um teto para morar. E os artistas de rua, que fazem teatro 
popular nos ônibus, nos metrôs, e que mal têm um celular para 
falar com a família? Como eles vão fazer esse cadastro?”, pondera 
Filho. De acordo com o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), 44% dos trabalhadores da cultura atuam de forma 
autônoma e sem renda fixa.

“O Governo tem que garantir que o apoio público chegue a 
todos os profissionais, inclusive os informais. O grande desafio da 
política pública é justamente apoiar artistas e produtores culturais 
independentes”, afirma Leandro Valiati.

Lelo Filho lembra que a cadeia produtiva do setor é enorme e 
engloba também trabalhadores como camareiras, técnicos de som, 
técnicos de iluminação, bilheteiros e outros. “Essa cadeia envolve 
até o baleiro e o pipoqueiro, que vendem mais na porta do teatro de 
rua quando tem espetáculo em cartaz”, comenta. Para ele, o mais 
desesperador é a falta de “perspectiva” para a retomada econômica 
dessa área. “Daqui a pouco, vão flexibilizar o isolamento social e 
reabrir lojas, shoppings, mas teatros, cinemas, casas de show, não”.

Salvar a cultura popular
Valiati acredita que as atividades culturais são precisamente as 

que vão liderar a retomada econômica pós-pandemia. Segundo ele, 
o aumento da tendência do streaming, por exemplo, abre portas 
para o consumo de mais produções brasileiras em todo o mundo, 
eliminando os custos do entorno físico. O especialista alerta, 
no entanto, que isso também representa um risco para a cultura 
popular. “Se não garantirmos sua sobrevivência, quando tudo 
está migrando para o digital, vamos perder parte de nossa riqueza 
cultural. A política pública tem que dar conta dessa exclusão digital. 
Todo o fluxo do turismo que ajudava a sustentar parte da cultura 
popular foi parado. Por isso, são necessárias políticas para garantir 
um equilíbrio no mercado. Pensar, por exemplo, em como taxar as 
plataformas de streaming para financiar a cultura popular”, propõe.

Perguntado sobre a tendência de lives —shows online que 
cantores e bandas têm feito em parceria com diversas marcas 
durante a quarentena—, Valiati diz que ainda faltam formas de 
monetização desse modelo e que a a lógica de patrocínio só 
funciona para artistas já consolidados, com grande número de 
seguidores nas redes sociais.

Funcionária para as artes cênicas ou outras atividades? Lelo 
Filho duvida. “Acho lindo quando dizem que o artista tem que 
se reinventar, mas, primeiro, o artista tem que fazer conta para 
sobreviver. O povo acha que artista vive de luz. E produzir em 
casa vai ser tudo, menos teatro. Fora que a gente concorre com 
live de Ivete, super produzida, com luz super boa, e com a Netflix, 
né. O diferencial do teatro é justamente a emoção ao vivo, é você 
gargalhar de doer a bochecha ou sair arrepiado por um drama”, 
lamenta.

Enquanto a solução não chega, mais coletivos se organizam 
para sobreviver, em todos os sentidos, ao novo coronavírus. A 
pianista e compositora Júlia Tygel criou A Nossa Música, projeto em 
que as podem encomendar uma música instrumental ou canção, a 
partir de um mote, que será composta e depois executada através 
de um vídeo de aproximadamente um minuto, por artistas que 
fazem parte de um coletivo formado para a iniciativa. Já o diretor de 
fotografia Azul Serra, ao saber que amigos do audiovisual passam 
por dificuldades, criou a ONG Plano Sequência, onde é possível 
comprar imagens autorais a partir de 250 reais. Como diz Leandro 
Valiati, “a ciência e a cultura são o que vão salvar a gente”.

(Fonte: https://brasil.elpais.com/cultura/2020-05-30/
pandemia-gera-cataclisma-na-cultura-e-artistas-passam-fome-em-
meio-a-falta-de-politicas-do-governo.html)

Patroa é presa sob suspeita de homicídio culposo após filho 
de empregada cair do 9º andar no Recife; ela foi solta após fiança

A patroa da mãe do menino que morreu ao cair do 9º andar 
de um prédio no Centro do Recife, na terça-feira (2/6/2020), 
foi autuada por homicídio culposo, quando não é considerado 
intencional. A polícia considerou que ela agiu com negligência e 
deverá responder ao processo em liberdade (veja vídeo acima).

A mulher chegou a ser presa em flagrante, mas pagou fiança 
de R$ 20 mil e acabou sendo liberada na delegacia. Ela não teve o 
nome divulgado pela polícia.
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Atualização
Na quinta, 4, um dia após a entrevista coletiva da polícia, a 

mãe do menino, Mirtes Renata, informou que os patrões são o 
prefeito de Tamandaré, Sérgio Hacker, e a mulher dele, Sari Corte 
Real. Tamandaré fica a 114 km do Recife, no Litoral Sul do estado. O 
prefeito mantém residência nas duas cidades. Leia mais

As informações sobre o indiciamento de Sari foram repassadas, 
nesta quarta (3), pelo delegado Ramón Teixeira, um dia depois do 
acidente ocorrido no conjunto conhecido como “Torres Gêmeas”, no 
bairro de São José. O menino caiu após subir na área dos aparelhos 
de ar-condicionado, na ala comum do edifício do 9º andar, fora do 
apartamento.

Miguel Otávio Santana da Silva, de 5 anos, passava o dia com a 
mãe, a doméstica Mirtes Renata, no apartamento dos empregadores, 
localizado no 5º andar do Condomínio Píer Maurício de Nassau.

Em entrevista coletiva, transmitida pela internet, a polícia 
informou que tudo indica que Miguel sofreu o acidente quando 
procurava pela mãe, que tinha saído para passear com o cachorro 
dos patrões. A perícia apontou que ele caiu de uma altura de 35 
metros.

Na coletiva, o policial afirmou que a moradora teve participação 
no caso. De acordo com o delegado, a dona do apartamento, 
patroa da mãe de Miguel, “era a responsável legal pela guarda 
momentânea” do menino.

Ainda segundo o delegado, é um caso típico previsto no Artigo 
13 do Código penal, que trata de ação culposa, por causa do não 
cumprimento da obrigação de cuidado, vigilância ou proteção.

“Ela tinha o dever de cuidar da criança. Houve comportamento 
negligente, por omissão, de deixar a criança sozinha no elevador”, 
explicou.

Menino se perdeu no prédio
O delegado informou que câmeras do circuito interno de 

segurança do condomínio mostram o momento em que a mulher 
permite que Miguel entre sozinho no elevador. “Ela ainda aperta 
em um dos botões no alto no painel do equipamento, em um andar 
superior ao do apartamento onde residia”, afirmou.

As câmeras de segurança do condomínio mostram também 
que Miguel desceu no 9º andar, sozinho. A polícia acredita que 
ele se perdeu ao procurar a mãe. Na terça, o perito André Amaral 
informou que no hall no 9º andar o menino foi até a área onde 
ficam peças de ar-condicionado. Ele escalou a grade que protege 
os equipamentos e caiu. Uma das peças da grade ficou quebrada e 
tem marcas dos pés da criança.

“A gente registrou que a criança gritava pela mãe. Possivelmente, 
o menino viu a mãe passeando com o cachorro em via pública”, 
comentou o delegado.

Investigações
Logo depois da queda, Miguel foi levado para o Hospital da 

restauração (HR), no Derby, também na área central do Recife. 
Enquanto a família estava na unidade de saúde, onde a morte foi 
confirmada, a polícia se dirigiu ao local do acidente.

Lá, segundo o delegado, foram separadas imagens das câmeras 
de segurança, importantes para a corporação estabelecer a 
cronologia dos fatos.

” Enquanto a mãe prestava depoimento, a gente analisava as 
imagens, na delegacia. A moradora do apartamento foi presa em 
flagrante de delito, mas esse crime prevê o pagamento de fiança, 
que foi arbitrada”, disse Ramón Teixeira.

Ainda segundo delegado, as investigações vão continuar. 
“Essa foi um aparte preliminar do trabalho. Vamos prosseguir com 
o inquérito e, se for o caso, a moradora pode ser representada”, 
comentou o delegado.

Também na coletiva, a Polícia Civil informou que os nomes 
dos patrões da doméstica não seriam divulgados por causa da 
necessidade de “cumprimento da lei de abuso de autoridade”.

(Fonte: https://g1.globo.com/pe/pernambuco/
noticia/2020/06/03/policia-autua-por-homicidio-culposo-
empregadora-da-mae-de-menino-que-morreu-ao-cair-do-9o-
andar-no-recife.ghtml)

Cheiro e gosto ruins na água do RJ não foram por geosmina, 
segundo análises da UFRJ

O gosto e cheiro ruins na água do Rio de Janeiro do início 
do ano não foram causados pela geosmina, segundo análises de 
pesquisadores da UFRJ (Universidade Federal do RJ) exibidas com 
exclusividade pelo RJ2 nesta quinta-feira (4/6/2020). Um laudo do 
estudo revelou que a substância encontrada na água tem estrutura 
parecida, mas não é a geosmina.

O estudo foi conduzido pelo Laboratório de Microbiologia da 
UFRJ, que analisou durante três meses a qualidade da água Estação 
de captação da Cedae (Companhia Estadual de Água e Esgoto). A 
pesquisa encontrou uma forte presença de esgoto doméstico e 
também poluição industrial.

O laudo técnico foi elaborado pelo professor Fabiano 
Thompson, que destrinchou o material genético presente na água 
através do sequenciamento de DNA das amostras.

O documento diz que a qualidade da água do manancial 
Guandu “é variável, tem alta abundância de bactérias de origem 
fecal e bactérias degradadoras de compostos aromáticos, que 
sugerem a contaminação por esgoto”.

O documento também indicou a presença de “bactérias 
entéricas de diversos gêneros”, o que indica que a água está 
contaminada com fezes humanas. Os pesquisadores também fazem 
um alerta sobre a presença de microorganismos “potencialmente 
patogênicos e tóxicos”, indicando ser necessário o monitoramento 
das águas.

Thompson explicou que os organismos inicialmente 
identificados como sendo geosmina, na verdade são uma substância 
de estrutura parecida, mas que não se trata de geosmina.

A água fornecida pela Cedae abastece mais de 70% da Região 
Metropolitana do Rio e vem da Bacia do Guandu, que é formada 
por 123 rios. São dependentes do fornecimento oito municípios, 
quase nove milhões de pessoas.

Por meio de nota, a Cedae informou que tanto a geosmina 
quanto o 2-Metil-Isoborneol (MIB) são compostos orgânicos 
produzidos pela cianobactéria Planktotrix. As duas causam 
alterações no gosto e odor da água, mas nenhuma delas causa 
danos à saúde.

Como as duas substâncias são produzidas simultaneamente, 
em concentrações variáveis, a Cedae está analisando as duas e 
colocando os resultados dos somatórios de ambas como consta nos 
laudos da companhia, segundo a empresa.

A Cedae destacou ainda que nenhuma alteração foi encontrada 
desde fevereiro e que a empresa adotou medidas para combater o 
problema, como a adição de carvão ativado, além de uma rigorosa 
rotina de monitoramento e o investimento de R$ 700 milhões na 
modernização da Estação de Tratamento do Guandu até 2022.

Crise hídrica
No início do ano, o Rio de Janeiro passou por uma das piores 

crises hídricas vividas nos estados. Milhares de pessoas receberam, 
por semanas, água com cheiro e gosto ruins. Na época, se 
pensava que era a geosmina, uma substância produzida por algas, 
responsável pelas alterações no líquido.



ATUALIDADES

3

Em janeiro, o governo anunciou uma obra de R$ 92 milhões 
para desbiar os leitos dos afluentes do Guandu para diminuir a 
carga de esgoto que entra na estação de tratamento. O governador 
Wilson Witzel (PSC) classificou a intervenção como “fundamental”.

Em fevereiro, um edital de licitação para a obra chegou a ser 
publicado no Diário Oficial, mas no último dia 24 a Cedae comunicou 
ao Ministério Público a revogação do processo.

“O valor dessa obra pra sanear essa bacia é 1,4 bilhões de 
reais. Você vai dizer: muito dinheiro. Não é, não! Só no Maracanã 
gastaram R$1,6 bilhões. Ou seja: é questão de prioridade. O que 
a gente não pode é ficar empurrando com a barriga”, ressaltou o 
biólogo Mário Moscatelli.

(Fonte: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/
noticia/2020/06/04/cheiro-e-gosto-ruins-na-agua-do-rj-nao-
foram-causados-pela-geosmina-segundo-analises-da-ufrj.ghtml)

Coronavírus: Senado aprova projeto que prevê destinação de 
R$ 3 bi para o setor cultural

O Senado aprovou nesta quinta-feira (4/06/2020) um projeto 
que prevê a destinação de R$ 3 bilhões para o setor cultural. O voto 
a favor foi unânime entre os 76 senadores presentes.

Segundo o texto, o objetivo é ajudar profissionais da área e 
os espaços que organizam manifestações artísticas que, em razão 
da pandemia do coronavírus, foram obrigados a suspender os 
trabalhos.

Como o projeto já foi aprovado pela Câmara dos Deputados, 
seguirá para sanção do presidente Jair Bolsonaro, que poderá 
sancionar, integral ou parcialmente, ou vetar o texto.

Entre outros pontos, o projeto prevê o pagamento de três 
parcelas de R$ 600 para os artistas informais, a exemplo do auxílio 
emergencial pago a trabalhadores informais. O setor emprega mais 
de 5 milhões de pessoas.

Pelo projeto, os recursos poderão ser usados na produção de 
transmissões ao vivo pela internet, as chamadas “lives”, feitas por 
inúmeros artistas nos últimos meses.

O texto define ainda que caberá à União repassar, em parcela 
única, os R$ 3 bilhões a estados e municípios.

Entenda o projeto
O projeto define que o dinheiro poderá ser destinado da 

seguinte forma:
- três parcelas de R$ 600,00 a trabalhadores sem vínculo formal 

da área da cultura. Caso o auxílio emergencial seja prorrogado, o 
dos artistas também será prorrogado;

- manutenção dos espaços artísticos, micro e pequenas 
empresas que, por conta do isolamento social, tiveram que 
interromper seu funcionamento. Esse subsídio pode variar entre R$ 
3 mil e R$ 10 mil. Apenas uma parcela por instituição será entregue. 
Para receber, as organizações culturais, cooperativas, precisam estar 
inscritas em ao menos um dos cadastros de cultura do governo.

Durante o estado de calamidade, o estado precisa permitir o 
cadastro remoto. Também terão direito os

- projetos que receberam apoio da Lei Rouanet até dois anos 
antes da publicação da lei;

- no mínimo 20% da verba precisa ser destinada a editais, 
chamadas públicas, prêmios, cursos, produções culturais, inclusive, 
para a realização de eventos artísticos transmitidos pela internet, 
as “lives”.

Espaços Culturais
A proposta cita diversos exemplos de casas culturais que têm 

direito a parcela única de até R$ 10 mil. Alguns deles são teatros 
independentes; escolas de música, de dança, de capoeira; circos; 
cineclubes; e museus comunitários.

Os beneficiados terão de promover atividades gratuitas 
destinadas a alunos de escolas públicas ou à comunidade local, 
após a retomada do funcionamento regular dos espaços.

O relator, Jaques Wagner (PT-BA), acatou uma sugestão para 
prever como aptos a receber a ajuda “artistas, contadores de 
histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores 
de escolas de arte e capoeira”.

Não poderão receber a ajuda:
- locais criados pela administração pública, vinculados ao poder 

público ou a fundações mantidas por grupos empresariais;
- teatros e casas de espetáculo com financiamento exclusivo de 

grupos de empresas e administrados pelo Sistema S.

Exigências
Para ter direito ao auxílio de R$ 600, o profissional do setor 

cultural terá de comprovar:
- atuação social ou profissional nas áreas artística e cultural nos 

24 meses anteriores à lei;
- não ter emprego formal ativo;
- não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial 

ou beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de 
transferência de renda federal, exceto o Bolsa Família;

- ter renda familiar mensal per capita de até meio salário-
mínimo ou ter renda familiar mensal total de até três salários 
mínimos, o que for maior;

- não ter recebido, no ano de 2018, rendimentos tributários 
acima de R$ 28.559,70;

- inscrição e respectiva homologação em, pelo menos, um dos 
cadastros referentes a atividades culturais;

- não ser beneficiário do auxílio emergencial do governo pago 
aos trabalhadores informais;

- a mãe que cria os filhos sozinha terá direito a duas cotas (R$ 
1,2 mil por mês);

- o pagamento do benefício será concedido retroativamente a 
partir de 1º de junho.

Distribuição do dinheiro
Os R$ 3 bilhões serão divididos da seguinte forma:
50% para estados e o Distrito Federal: do total, 20% serão 

distribuídos segundo critérios do Fundo de Participação dos Estados 
(FPE); 80% serão distribuídos proporcionalmente à população local;

50% para municípios e o Distrito Federal: do total, 20% serão 
divididos de acordo com as regras do Fundo de Participação dos 
Municípios; 80% levarão em conta a população local.

Os municípios terão 60 dias para disponibilizar o dinheiro aos 
beneficiários.

Linhas de crédito
O projeto prevê ainda que bancos federais podem disponibilizar 

linhas de crédito e condições para renegociação de débitos a 
trabalhadores do setor cultural ou a micro e pequenas empresas.

As linhas de crédito serão destinadas a fomento de atividades e 
aquisição de equipamentos. O pagamento dos débitos só será feito 
a partir de 180 dias após o fim do estado de calamidade pública e 
deve ser feito mensalmente, em até 36 meses.

Para empregadores, tanto a linha de crédito como as 
condições para renegociação de dívidas serão concedidas diante do 
compromisso de manutenção do número de empregos observados 
no dia 20 de março de 2020.

O projeto prorroga por um ano o prazo para aplicação de 
recursos em projetos culturais já aprovados e estabelecidos em 
algumas leis, como o Programa Nacional de Apoio à Cultura 
(Pronac), o Plano Nacional de Cultura (PNC) e o Fundo Setorial do 
Audiovisual (FSA).
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O texto prevê que, se a lei for aprovada, serão usados recursos de dotações orçamentárias da União, do superávit do Fundo Nacional 
de Cultura do ano passado e de outras fontes.

Debate
O projeto é de autoria da deputada Benedita da Silva (PT-RJ). Durante a sessão do Senado desta quinta, Jaques Wagner pediu a sanção 

integral do projeto ao presidente Bolsonaro. Disse que, para que o repasse ocorra 15 dias após a publicação da lei, o projeto precisa ser 
sancionado “o quanto antes”.

Segundo Wagner, essa sanção rápida deve acontecer “para que o remédio não encontre o paciente em situação terminal”, em 
referência à perda significativa de arrecadação sofrida pelo setor neste período da pandemia. A líder do Cidadania, Eliziane Gama (MA), e 
o líder do PSB, Veneziano Vital do Rêgo (PB), reiteraram o pedido.

O relator; o líder do governo no Congresso, Eduardo Gomes (MDB-TO); e o líder da minoria no Senado, Randolfe Rodrigues (Rede-AP); 
dedicaram a votação a Aldir Blanc, compositor e escritor que morreu de Covid-19 há um mês.

Gomes, que presidiu a sessão, acrescentou dizendo que houve um consenso de todas as bancadas dos partidos pela proposta. “Se tem 
uma matéria que não tem esquerda, não tem direta ou qualquer tipo de visão ideológica que atrapalhe nesse momento, é esse projeto”, 
disse.

(Fonte: https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/06/04/coronavirus-senado-aprova-projeto-que-preve-destinacao-de-r-3-bi-para-
o-setor-cultural.ghtml)

Ministério da Saúde critica reportagem de Jornal Nacional sobre Covid-19
Na noite de hoje, 8/6/2020, o Ministério da Saúde criticou reportagem do Jornal Nacional que aborda novo sistema de divulgação de 

óbitos da Covid-19 no Brasil. A pasta afirmou que a fala “induz ao erro” apresentação em alguns trechos.
Na introdução, a apresentadora Renata Vasconcellos afirmou que a nova forma de informar os dados foi recebida por veículos 

mundiais como negativa e falou em um “apagão de dados”. Segundo sua fala, a mídia internacional atribuiu o novo formato ao presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido), que teria como objetivo “esconder ou controlar” informações.

A pasta, que apresentou o novo sistema hoje, não deixou claro como funcionará a divulgação de óbitos dos estados, o que gerou 
críticas. A intenção é tornar o sistema uma plataforma interativa. Na nota, o ministério afirma que os óbitos por novo coronavírus serão 
mantidos em suas datas de ocorrência para saber exatamente quando a morte aconteceu.

“Atualmente, são divulgados os resultados laboratoriais notificados diariamente, independente do dia do falecimento do paciente. Há 
casos de resultados laboratoriais de mortes registradas há semanas, mas que contam para a contabilidade do dia”, afirmou a nota.

O documento diz ainda que, com a alta nos testes e na capacitação de diagnóstico por parte de profissionais e laboratórios, a rede 
pública bem se aperfeiçoando para fazer o mesmo.

Desta maneira, quem acessar ao portal conseguirá identificar as mortes notificadas no dia em que o óbito aconteceu.
“A curva por data de óbito ao longo do tempo, não somente nas últimas 24 horas como afirmou o Jornal Nacional, auxilia a entender 

a dinâmica da doença e a necessidade de esforços do Poder Público”, informou a pasta.
O Ministério da Saúde informou hoje em coletiva de imprensa que passará a receber as informações das secretarias até às 16h, para 

que o boletim seja divulgado às 18h. Os dados que chegarem após o prazo serão incluídos no dia seguinte.
(Fonte: https://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/2020-06-08/ministerio-da-saude-critica-reportagem-de-jornal-nacional-sobre-

covid-19.html)

“Pago até R$ 1.000” se auxílio sair do salário de deputados, diz Bolsonaro
O presidente Jair Bolsonaro (sem partido) confirmou hoje que o governo federal deve dar continuidade ao auxílio emergencial que 

tem sido pago a trabalhadores informais. A ideia é prorrogar a ajuda para contribuir com a retomada da economia após a crise provocada 
pela pandemia do coronavírus. No entanto, o valor das parcelas, hoje em R$ 600, deve ser menor. “A ideia da equipe econômica, e minha 
também, é de duas parcelas de R$ 300. Tem de parlamentar que quer R$ 600. Se tirar dos salários dos parlamentares, tudo bem, por mim 
eu pago até R$ 1.000”, afirmou Bolsonaro logo após a reunião que teve pela manhã com o conselho do governo, no Palácio do Alvorada.

“Não podemos deixar esse pessoal sem emprego e sem auxílio. Agora, auxílio tem limite”, disse o presidente. “Não tem possibilidade 
de a nossa dívida continuar crescendo dessa maneira”, acrescentou. Durante a reunião de hoje (09/06/2020), o ministro da Economia, 
Paulo Guedes, já havia antecipado que a prorrogação do auxílio deve ser com duas parcelas de R$ 300, a serem pagas quando encerraram 
as três de R$ 600 programadas.

(Fonte: https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/06/09/bolsonaro-confirma-proposta-de-r-300-de-auxilio)

Com crise e home office permanente, empresas reavaliam escritórios e iniciam devoluções de imóveis
O home office prolongado ou até mesmo permanente e o cenário de recessão da economia têm levado empresas a revisarem planos 

de negócios e também o tamanho das áreas ocupadas com escritórios. Com a crise da pandemia de coronavírus, a perspectiva do mercado 
é de aumento do número imóveis corporativos vazios, após 3 anos de reaquecimento do setor.

A consultoria imobiliária JLL estima que, na cidade de São Paulo, o percentual de imóveis comerciais de alto padrão vagos, que 
encerrou o 1º trimestre em 19,3%, poderá chegar a 23% no final do ano. Já a taxa de disponibilidade, que inclui os espaços ociosos, mas 
que ainda dependem de cumprimento de aviso prévio e de desmobilização para serem ficarem vazios, deverá saltar para 26,8%.

Confirmada a projeção, o percentual de imóveis “sobrando” no mercado poderá superar a taxa observada no final de 2016, no início 
da última recessão.

“Conversando com os nossos clientes, existe uma percepção das empresas que talvez não seja necessário ter tanto espaço assim 
e muitos estão num momento de análise e já têm planos para devolver algumas lajes”, afirma Monica Lee, diretora do segmento de 
escritórios da JLL.
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“Tem muitos setores da economia que forem fortemente impactados pela pandemia. Algumas empresas vão passar por uma total 
mudança no seu modelo de negócio.”

O enxugamento de parte dos escritórios, entretanto, só deverá ser mais visível daqui mais alguns meses e em 2021, uma vez que os 
contratos de aluguel de grandes lajes e nos pontos mais valorizados da cidade são fechados a longo prazo, com cláusulas rígidas e multas 
para devoluções. Também influencia o tempo de aviso prévio e de desmontagem ou reconfiguração dos espaços alugados.

“O impacto dessas devoluções iniciais não será sentido tão forte no 2º trimestre por conta da demora para que aconteçam. Então, 
esperamos um movimento de aumento de vacância durante esse ano e esse processo de devoluções e ajustes dos escritórios devem 
acontecer por mais 1, 2 anos”, avalia Fernando Didziakas, sócio da consultoria Buildings.

Além do enxugamento de muitas operações, outros fatores que devem contribuir para o aumento da vacância de prédios de escritórios 
é a postergação de locações que estavam previstas para acontecer ao longo deste ano, além das inaugurações de novas torres.

A consultoria Newmark Knight Frank prevê a entrega de mais 312 mil metros quadrados de área em novos prédios de alto padrão em 
2020 em São Paulo – número mais de 50% superior à média histórica dos últimos anos (200 mil metros quadrados).

Primeiros movimentos de devolução
Entre as empresas que já decidiram devolver áreas ocupadas para reduzir custos está o escritório Kincaid Mendes Vianna Advogados. 

Originária do Rio de Janeiro, a firma decidiu fechar a unidade na capital paulista, no bairro do Itaim Bibi.
O proprietário das salas ocupadas pediu reajuste dos valores, enquanto o escritório queria desconto. O impasse fez com que a empresa 

decidisse estender indefinidamente o home office e baixar as portas da sucursal.
De acordo com Camila Mendes Vianna Cardoso, sócia do escritório, a ideia é esperar a reorganização do judiciário e, dependendo das 

novas práticas, voltar com posição menor.
“Ficamos muito impressionados com a rapidez que todo o Judiciário conseguiu se adaptar às novas tecnologias”, diz a advogada.
“Nosso faturamento chegou a aumentar, pois economizamos com passagens aéreas, diárias de hotel e até o tempo de nos 

encontrarmos com clientes que fiquem distantes dentro das grandes cidades”, prossegue. “Juízes estão nos recebendo em audiências 
online, participamos de julgamentos em Belém do Pará sem sair de casa.”

Apesar de o Kincaid Mendes Vianna não vislumbrar um futuro sem uma sede na capital paulista, a mudança deu tração para a adoção 
do home office pela equipe em determinados dias da semana, com revezamento de cadeiras em metragem menor.

‘Podemos usar muito menos espaço’
Lógica igual será adotada pela casa de análise Suno Research. Diferente do Kincaid, que antes da pandemia era avesso ao teletrabalho, 

a Suno mantinha cerca de 30% do seu time remoto, com profissionais de fora de São Paulo.
A sede da empresa, também no Itaim Bibi, fica dentro de um prédio de coworking da WeWork. Com cinco salas alugadas, ocupavam 

70 lugares fixos. Uma redução inicial de 65% foi feita. Mesmo com algum reajuste depois da pandemia, mais dias de home office serão o 
padrão.

Também no Rio de Janeiro, a multinacional suíça LafargeHolcim também decidiu entregar o escritório onde trabalhavam 150 
funcionários no centro da cidade, segundo mostrou reportagem do “Valor Econômico”. A companhia, que emprega 1.500 funcionários 
no país, estima economizar R$ 2 milhões ao ano, ao eliminar custo fixo com aluguel, condomínio, estacionamento, copa, manutenção e 
recepcionista.

Home office para sempre e transformação dos escritórios
A avaliação dos agentes do mercado é que mesmo numa situação pós crise do coronavírus, o home office tende a ganhar espaço e 

cada vez mais adesão de empresas e trabalhadores. Com isso, a tendência para diversos segmentos é que os escritórios se transformem 
mais em espaços para reuniões, treinamentos e convívio, deixando de ser o local exclusivo para o expediente diário de trabalho.
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1 CONSTITUIÇÃO. 1.1 CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS 
E CLASSIFICAÇÕES. 

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com 
as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre 
os humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legi-
timidade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis di-
vinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de 
ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não 
temo o poder de homem algum, posso violar sem merecer a pu-
nição dos deuses! [...]”. Em termos de discussão filosófica, muito 
se falou a respeito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, 
antes da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, 
passando pela construção da civilização romana com o pensamento 
de Cícero, culminando no pensamento da Idade Média fundado no 
cristianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de 
normas transcendentais que não precisam ser escritas para que de-
vam ser consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a 
premissa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia 
ser norma válida. 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
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“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálo-
go com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 
2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 
do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem re-
almente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do 
homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert 
E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.



DIREITO CONSTITUCIONAL

4

Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-
belecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado 
pela população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo 
qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar parla-
mentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e garan-
tias e requerer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo ato insti-
tucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitui-
ção enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer auto-
nomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma de-
mocrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. 
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Em verdade, a Constituição permitia esta concentração e in-
tervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos institu-
cionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dispo-
sitivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato insti-
tucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que 
não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição 
sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi 
uma resposta ao movimento de contestação ao sistema político que 
se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre ou-
tras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Gei-
sel, que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar 
início a um processo de redemocratização gradual e seguro, deno-
minado distensão. A verdade é que a força militar estava desgas-
tada e nem ao menos era mais viável manter o rigoroso controle 
exercido na ditadura. A era do chamado “milagre econômico” che-
gava ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo país. 
Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou 
dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”11.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. 

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Assim, a partir da Constituição de 1988 os direitos humanos 
ganharam relevo extraordinário, sendo este documento o mais 
abrangente e pormenorizado de direitos fundamentais já adotado 
no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:

- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-
titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 

intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transi-
ção de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações das Cons-

tituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único texto 

escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com esta qualidade. 
Se o texto for resumido e apenas contiver normas básicas, a Cons-
tituição escrita é sintética; se o texto for extenso, delimitando em 
detalhes questões que muitas vezes excedem mesmo o conceito 
material de Constituição, a Constituição escrita é analítica. 

12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

13 Ibid., p. 21-37.
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1 INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO. 1.1 OS 
DIFERENTES CRITÉRIOS ADOTADOS PARA A CONCEITU-

AÇÃO DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 1.2 OBJETO DO 
DIREITO ADMINISTRATIVO. 1.3 FONTES DO DIREITO 

ADMINISTRATIVO. 

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios

Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 
condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja 
função é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem juríd-
ica, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos con-
tornos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não ex-
iste hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admin-
istrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletiv-
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idade sobre os individuais. A defesa do interesse público confere 
ao Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situ-
ação de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da 
função administrativa, devem atuar em nome e em prol dos inter-
esses da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os 
agentes públicos não poderão renunciar poderes (que são também 
deveres) e competências a eles atribuídos em prol da consecução 
do interesse público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais pre-
rrogativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Adminis-
tração Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 

O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-
ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao ex-
ercício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilégi-
os aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atuação 
deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na sub-
jetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensãodesse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades e 
agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalidade. 
Quando o agente público atua, no exercício da função administrativa, 
o faz em nome da Administração Pública, e não em nome próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação ad-
ministrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probi-
dade e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intima-
mente ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito 
de moralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à 
prestação de informação da atuação pública aos administrados. A 
regra é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, as-
sim, o controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão 
não é absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, 
em situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de 
eficácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, 
de forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto 
não publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicle-
ta em praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz 
mediante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação 
periódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.
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Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme asseve-
ra Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa 
prévia, direito de o particular se manifestar antes da decisão ad-
ministrativa, a fim de formar o convencimento do administrador, 
quanto à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular 
possui de constituir procurador (advogado).

Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, con-
sistiria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Ju-
diciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qualquer 
indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem ressal-
va, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que prat-
ica. A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, 
por meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de 
ofício, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-
ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com 
Matheus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que 
como o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o admin-
istrador recorre a motivação de atos anteriormente praticados para 
justificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edit-
ada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servidores 
públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá deix-
ar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadimple-
mento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não fere 
o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou seja 
configurada situação de emergência, contanto, ainda, que seja 
preservado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Adminis-
tração Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis para 
a sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa deve ser ra-
zoável. No que diz respeito à proporcionalidade, deve-se pensar em 
adequação entre a finalidade pretendida e os meios utilizados para 
o alcance dessa finalidade, por exemplo, não é razoável e propor-
cional que um servidor público que se ausenta de suas atividades 
por apenas um dia seja punido com a sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento 
igual aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no 
tratamento diferenciado aos indivíduos que se encontram em sit-
uação de desigualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado (‘‘van-
tagens’’) conferido às microempresas e empresas de pequeno 
porte no procedimento de licitação, a fim de que possam competir 
de forma mais justa junto às empresas detentoras de maior poder 
econômico.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo único, 
XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será obser-
vada a interpretação da norma administrativa da forma que mel-
hor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação.’’. Do dispositivo legal é 
possível extrair o fato de que não é possível aplicação retroativa de 
nova interpretação da norma em âmbito administrativo, visto que 
tal medida, ao ferir legítimas expectativas de direito dos administra-
dos, constituiria lesão ao princípio da Segurança Jurídica.

QUESTÕES 

01. (TRE/PE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CES-
PE/2017). O direito administrativo é

(A) um ramo estanque do direito, formado e consolidado cien-
tificamente.

(B) um ramo do direito proximamente relacionado ao direito 
constitucional e possui interfaces com os direitos processual, penal, 
tributário, do trabalho, civil e empresarial.

(C) um sub-ramo do direito público, ao qual está subordinado.
(D) um conjunto esparso de normas que, por possuir caracte-

rísticas próprias, deve ser considerado de maneira dissociada das 
demais regras e princípios.

(E) um sistema de regras e princípios restritos à regulação inter-
na das relações jurídicas entre agentes públicos e órgãos do Estado.
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02. (TJ/CE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CESPE). 
Com relação ao conceito, ao objeto e às fontes do direito adminis-
trativo, assinale a opção correta.

(A) Consoante o critério negativo, o direito administrativo com-
preende as atividades desenvolvidas para a consecução dos fins 
estatais, incluindo as atividades jurisdicionais, porém excluindo as 
atividades legislativas.

(B) Pelo critério teleológico, o direito administrativo é o conjun-
to de princípios que regem a administração pública.

(C) Para a escola exegética, o direito administrativo tinha por 
objeto a compilação das leis existentes e a sua interpretação com 
base principalmente na jurisprudência dos tribunais administrati-
vos.

(D) São considerados fontes primárias do direito administrativo 
os atos legislativos, os atos infra legais e os costumes.

(E) De acordo com o critério do Poder Executivo, o direito admi-
nistrativo é conceituado como o conjunto de normas que regem as 
relações entre a administração e os administrados.

03. (Prefeitura de São Paulo – SP - Auditor Fiscal Municipal – 
CETRO). Entre as fontes principais do Direito Administrativo estão a 
lei, a doutrina, a jurisprudência e os costumes. Acerca dessas fon-
tes, assinale a alternativa correta.

(A) A doutrina, em sentido amplo, é a fonte primária do Direito 
Administrativo. Ela influi na elaboração da lei e nas decisões con-
tenciosas e não contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito 
Administrativo.

(B) A jurisprudência caracteriza-se pelo nacionalismo, isto é, 
enquanto a doutrina tende a universalizar-se, a jurisprudência ten-
de a nacionalizar-se, pela contínua adaptação da lei e dos princípios 
teóricos ao caso concreto.

(C) Os costumes distinguem as regras que convêm ao Direito 
Público e ao Direito Privado. Assim como a doutrina, influi na ela-
boração da lei.

(D) A lei possui um caráter mais prático, mais objetivo, que a 
doutrina e os costumes, mas nem por isso se aparta de princípios 
teóricos.

(E) A doutrina, no Direito Administrativo Brasileiro, exerce ain-
da influência em razão da deficiência da legislação.

04. (TRF - 1ª REGIÃO - Estagiário – Direito - COPESE – 
UFPI/2019) Considerando as fontes do Direito Administrativo como 
regras ou comportamentos que provocam o surgimento de uma 
norma posta, assinale a alternativa que apresenta a descrição in-
correta de fontes dispostas na doutrina.

A) A lei, enquanto fonte do direito, demonstra que o Direito 
Administrativo é composto por um conjunto de normas reunidas 
em legislação única.

B) O costume, representa a prática habitual de determinado 
grupo que o considera obrigatório.

C) A jurisprudência traduz-se na reiteração dos julgamentos 
dos órgãos do Judiciário, sempre num mesmo sentido, e tem gran-
de influência na construção do Direito.

D) A doutrina pode ser conceituada como a lição de estudiosos 
do Direito, formando o sistema teórico de princípios aplicáveis ao 
Direito Positivo.

05. (UFRB - Assistente em Administração – UFRB/2019) O Di-
reito Administrativo mantém estreita afinidade e íntimas relações 
com o Direito Constitucional, porque ambos cuidam da mesma 
entidade, que é o Estado. Assinale a alternativa que apresenta um 
aspecto do Direito Administrativo em que há divergência com o Di-
reito Constitucional.

A) O cuidado da organização interna dos órgãos da Administra-
ção, seu pessoal e o funcionamento de seus serviços.

B) Os lineamentos gerais do Estado, instituição dos órgãos es-
senciais, definição dos direitos e garantias individuais.

C) A anatomia do Estado, cuidando de suas formas, de sua es-
trutura, de sua substância, no aspecto estático.

D) O interesse pela estrutura estatal e pela instituição política 
do governo.

GABARITO

01. B
02. C
03. B
04. A
05. A

1.4 REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS 
DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 1.5 PRINCÍPIOS

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.
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- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

EXERCÍCIOS

01. (IBADE/2019 - Prefeitura de Aracruz - ES) O princípio cons-
titucional da Administração Pública que mais se aproxima do con-
ceito de Ética no Setor Público é o princípio da:

a) publicidade.
b) moralidade.
c) eficiência.
d) ampla defesa.
e) segurança jurídica.

02. (IBFC/2020 - TRE-PA) Sobre a ética, democracia e exercício 
da cidadania, analise as afirmativas abaixo e dê valores Verdadei-
ro (V) ou Falso (F).

( ) Exercício da cidadania é o gozo de direitos e desempenho de 
deveres pelo cidadão. 

( ) A democracia constitui forma de governo pautada pelo res-
peito à singularidade, pela defesa da transparência e pela garantia 
da perpetuação do exercício do poder. 

( ) O exercício da cidadania deve pautar-se por contornos éti-
cos, de modo que o exercício da cidadania deve materializar-se na 
escolha da melhor conduta, tendo em vista o bem comum, resul-
tando em uma ação moral como expressão do bem. 

( ) Democracia é o regime político em que a soberania é exer-
cida pelo povo.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 
cima para baixo.

a) V, V, F, V
b) V, V, V, F
c) F, F, V, F
d) V, F, V, V

03. (CESPE/2019 - Prefeitura de Boa Vista - RR) Acerca de ética no 
serviço público, moral e exercício da cidadania, julgue o item a seguir.

O termo accountability, entendido como prestação de contas e 
possibilidade de responsabilização de servidores públicos por seus 
atos, constitui uma restritiva concepção de controle pelo poder pú-
blico, pois os órgãos internos de fiscalização, nessa percepção, são 
considerados, mas outras esferas de controle são excluídas.

() Certo
() Errado

04. (UFU-MG/2019 - UFU-MG) Um dos mecanismos para o 
exercício da governança pública é o controle, que compreende 
processos estruturados para mitigar os possíveis riscos que pos-
sam comprometer o alcance dos objetivos institucionais, garan-
tindo a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz 
das atividades da organização, com preservação da legalidade e 
da economicidade do dispêndio dos recursos públicos.

Com relação à gestão de riscos e a controles internos, assinale 
a alternativa correta

a) Os controles internos devem ser estabelecidos de forma in-
dependente dos riscos, pois suas causas, fontes, consequências e 
impactos desses riscos ainda não deverão ser considerados.

b) Os resultados da gestão de riscos não devem ser utilizados 
para apoio à melhoria contínua do desempenho e dos processos de 
gerenciamento de risco, de controle e de governança, pois podem 
trazer vícios do processo anterior.

c) O governo federal define quais são os riscos que deverão ser 
geridos na administração pública federal direta, na autárquica e na 
fundacional, cabendo aos órgãos estabelecer mecanismos de con-
trole interno e de gestão de riscos.
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1 LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRA-
SILEIRO. 1.1 VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO 
E INTEGRAÇÃO DAS LEIS. 1.2 CONFLITO DAS LEIS NO 

TEMPO. 1.3 EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasilei-
ro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Monteiro de 
Barros, no qual aborda este assunto de forma simplificada e eluci-
dativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte do 
Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se de um 
todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de dezem-
bro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, substi-
tuindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acer-
ca da amplitude do seu campo de aplicação . 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de or-
dem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o âmbito 
de aplicação das normas jurídicas . 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é norma 
de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de normas 
cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. De fato, 
norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e aplicação de 
outras normas jurídicas . 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida dos 
seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas sem 
qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos do di-
reito . 

Conceito e Classificação

Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 
com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a todas as 

pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou singular, 
que é destinada a uma pessoa determinada, como, por exemplo, a 
lei que concede aposentadoria a uma grande personalidade públi-
ca. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, 
não é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descumpri-
mento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se dis-
tingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, por 

isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou do juiz. 
Essas leis são imperativas, quando ordenam certo comportamento; 
e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que visam 
tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser modificadas 
pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria das leis con-
tratuais . 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação a 

nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico . 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena criminal. Tal 
ocorre, por exemplo, com a bigamia . 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à sua 
violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabilidade. 
Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha dos bens 
sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, não obstante 
a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qualquer 
consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é punido. 

Lei de Efeito Concreto

Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 
traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: lei 
que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, salvo 
quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no que tange 
aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos atos admi-
nistrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.

Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, a 
regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exemplos: 
Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexisten-
tes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é formada 
por um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo reunidas 
num corpo único. Não podem ser objeto de consolidação as me-
didas provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 
95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consolida-
ção apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga as 
normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode ser 
criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consolidação 
seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à mesa di-
retora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral ou do Congresso Nacional. Será também admitido projeto de lei 
de consolidação destinado exclusivamente à declaração de leis ou 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 
encontra-se completamente prejudicada, outrossim, para inclusão 
de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes (art. 14, 
§ 3º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de nor-
mas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos inte-
resses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do Idoso, 
Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto da Criança 
e do Adolescente . No concernente ao consumidor, o legislador op-
tou pela denominação Código do Consumidor, em vez de Estatuto, 
porque disciplina o interesse de todas as pessoas, e não de uma 
categoria específica, tendo em vista que todos podem se enquadrar 
no conceito de consumidor . 
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Vigência das Normas

Sistema de Vigência 

O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas para 
fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da lei é apli-
cável a todas as normas jurídicas e não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente 
publicada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obri-
gatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) me-
ses depois de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vigência 
único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a lei entra em 
vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual a lei 
entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei de Introdu-
ção às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, três dias depois de 
publicada, a lei entrava em vigor no Distrito Federal, 15 dias depois 
no Rio de Janeiro, 30 dias depois nos Estados marítimos e em Minas 
Gerais, e 100 dias depois nos demais Estados . 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar Tenó-
rio sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No silêncio, 
porém, a lei entra em vigor simultaneamente em todo o território 
brasileiro . 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação da lei 
e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatários da 
lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem o pe-
ríodo de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram em vigor 
na data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a vacatio legis é 
obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Segurida-
de Social. Só pode entrar em vigor noventa dias após sua publicação 
(art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em vigor 
noventa dias da data que haja sido publicada, conforme art. 150, 
III, c, da CF, com redação determinada pela EC 42/2003. Saliente-se, 
ainda, que deve ser observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imediata, 
sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, entram 
em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece Oscar 
Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vigência ime-
diata, na data da sua publicação, todavia, não se aplica à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 

Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da qual a lei 
entra em vigor. 

Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em todo 
o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos Estados es-
trangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 
inicia-se três meses depois de oficialmente publicada. A obrigato-
riedade da lei nos países estrangeiros é para os juízes, embaixadas, 

consulados, brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 
que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 
Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estrangeiro, 
logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois da publicação 
(Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados acima, apli-
cam-se às leis de direito público e de direito privado, outrossim, 
às leis federais, estaduais e municipais, bem como aos Tratados e 
Convenções, pois estes são leis e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as leis 
que estabelecem período de vacância deverão utilizar a cláusula 
“esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial”. No silêncio, porém, o prazo de vacância é de 45 
dias, de modo que continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 

Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe o art. 8.º, 
§ 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia da publicação e o 
último dia, devendo a lei entrar em vigor no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feriados, como 
salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido prazo não se suspen-
de nem se interrompe, entrando em vigor no dia seguinte ao último 
dia, ainda que se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender de regu-
lamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa parte da lei, conta-se 
a partir da publicação do regulamento (Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 

Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e erros ma-
teriais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em vigor, para corrigi-
-la, não é necessária nova lei, bastando à repetição da publicação, 
sanando-se os erros, reabrindo-se, destarte, o prazo da vacatio le-
gis em relação aos artigos republicados. Entretanto, se a lei já en-
trou em vigor, urge, para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é 
denominada lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o de-
curso do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto não 
sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, apesar de seus 
erros materiais, ressalvando-se, porém, ao juiz, conforme esclarece 
Washington de Barros Monteiro, o poder de corrigi-la, ainda que 
faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um determinado 
projeto de lei, submetendo-o à sanção do Presidente da República, 
e este acrescenta determinados dispositivos, publicando em segui-
da o texto, a hipótese será de inconstitucionalidade, por violação do 
princípio da separação dos poderes. De fato, o Presidente da Repú-
blica não pode acrescentar ou modificar os dispositivos aprovados 
pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se a suprimi-los, pois, no 
Brasil, é vedado o veto aditivo ou translativo, admitindo-se apenas 
o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 

A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada obsta a 
sua publicação no Diário Oficial do Legislativo ou Judiciário. Toda-
via, o termo inicial da vacatio legis é a publicação no Diário Oficial 
do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham imprensa 
oficial, a lei pode ser publicada na imprensa particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem particular, 
a publicação pode ser feita mediante fixação em lugar público ou 
então em jornal vizinho ou no órgão oficial do Estado. 
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Princípio da Obrigatoriedade das Leis

De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º da LINDB, 
ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
Trata-se da máxima: nemine excusat ignorantia legis . 

Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem distinção de-
vem obedecer a lei, inclusive os incapazes, pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para uns, 
trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente estabelecida 
(teoria da presunção). Outros defendem a teoria da ficção jurídica. 
Há ainda os adeptos da teoria da necessidade social, segundo a qual 
a norma do art. 3.º da LINDB é uma regra ditada por uma razão de 
ordem social e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma . 

Aludido princípio encontra exceção no art . 8 .º da Lei das Con-
travenções Penais, que permite ao juiz deixar de aplicar a pena se 
reconhecer que o acusado não tinha pleno conhecimento do cará-
ter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 

O princípio do jura novit curia significa que o juiz conhece a 
lei. Consequentemente, torna-se desnecessário provar em juízo a 
existência da lei . 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 

Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a vigência do di-
reito . 

Princípio da Continuidade das Leis 

De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, só a lei pode revo-
gar a lei. Esta não pode ser revogada por decisão judicial ou por ato 
do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma vigência por 
prazo indeterminado, salvo quanto as leis de vigência temporária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Estado em 
atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada por outra lei. 

Repristinação 

Repristinação é a restauração da vigência de uma lei anterior-
mente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 

Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: “salvo dis-
posição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é possível 
mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, não há falar-se em 
repristinação. Se, por exemplo, uma terceira lei revogar a segunda, 
a primeira não volta a viger, a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 

As fontes do direito compreendem as causas do surgimento 
das normas jurídicas e os modos como elas se exteriorizam. 

São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou ainda 

fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 

As fontes materiais são as causas determinantes da origem da 
norma jurídica . 

O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, registrando 
conotação metafísica, levando o intérprete a investigar a razão filo-
sófica, sociológica, histórica, social, ética, etc., que determinaram o 
surgimento da norma jurídica . 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a sociologia, a 
filosofia, a ética, a política, os pareceres dos especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas que in-
fluenciaram o surgimento da norma jurídica . Kelsen nega a essas 
fontes o caráter científico-jurídico, considerando apenas as fontes 
formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da Ciência 
Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio e, no Brasil, 
aceita por Maria Helena Diniz, assevera que “o jurista deve ater-se 
tanto as fontes materiais como às formais, preconizando a supres-
são da distinção, preferindo falar em fonte formal-material, já que 
toda fonte formal contém, de modo implícito, uma valoração, que 
só pode ser compreendida como fonte do direito no sentido mate-
rial” . 

Fontes Formais 

As fontes formais do direito compreendem os modos pelos 
quais as normas jurídicas se revelam. 

Referidas fontes, classificam-se em estatais e não estatais. 
As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Administrati-

vos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribunais. 

Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções internacionais 

devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, os con-

tratos e outros negócios jurídicos são evidentemente celebrados 
com o fim de produzir efeito jurídico e por isso torna-se inegável o 
seu ingresso no rol das fontes formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das fontes for-
mais do direito é tema polêmico no cenário jurídico. Numerosos 
autores propõem sobre o assunto a seguinte classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a lei, pois o 
sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano germânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aquelas que só 
têm incidência na falta ou lacuna da lei. Compreendem a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do direito (art. 4º da LINDB). Al-
guns autores ainda incluem a equidade. Na Inglaterra, que adota o 
sistema da Common Law, os costumes são erigidos a fonte formal 
principal . 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores classifi-
cam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes formais em 
principais e secundárias, ganha destaque o enquadramento das 
súmulas vinculantes editadas pelo Supremo Tribunal Federal, com 
base no art. 103-A da CF, introduzida pela EC 45/2004. Trata-se, sem 
dúvida, de fonte formal principal, nivelando-se à lei, diante do seu 
caráter obrigatório. 
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Eficácia da Norma 

Hipóteses 

A norma jurídica perde a sua validade em duas hipóteses: re-
vogação e ineficácia. 

Desde já cumpre registrar que a lei revogada pode manter a 
sua eficácia em determinados casos. De fato, ela continua sendo 
aplicada aos casos em que há direito adquirido, ato jurídico perfeito 
e coisa julgada . 

Em contrapartida, a lei em vigor, às vezes, não goza de eficácia, 
conforme veremos adiante. 

Revogação 

Revogação é a cessação definitiva da vigência de uma lei em 
razão de uma nova lei. 

Só a lei revoga a lei, conforme o princípio da continuidade das 
leis. Saliente-se que o legislador não pode inserir na lei a proibição 
de sua revogação. 

A revogação pode ser total (ab-rogação) ou parcial (derroga-
ção). 

A revogação ainda pode ser expressa, tácita ou global. 
A revogação expressa ou direta é aquela em que a lei indica os 

dispositivos que estão sendo por ela revogados. A propósito, dispõe 
o art. 9º da LC 107/2001: “A cláusula de revogação deverá enume-
rar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas” . 

A revogação tácita ou indireta ocorre quando a nova lei é in-
compatível com a lei anterior, contrariando-a de forma absoluta. A 
revogação tácita não se presume, pois é preciso demonstrar essa 
incompatibilidade. Saliente-se, contudo, que a lei posterior geral 
não revoga lei especial. Igualmente, a lei especial não revoga a 
geral (§2º do art. 2º da LINDB). Assim, o princípio da conciliação 
ou das esferas autônomas consiste na possibilidade de convivên-
cia das normas gerais com as especiais que versem sobre o mesmo 
assunto. Esse princípio, porém, não é absoluto. De fato, a lei geral 
pode revogar a especial e vice-versa, quando houver incompatibi-
lidade absoluta entre essas normas; essa incompatibilidade não se 
presume; na dúvida, se considerará uma norma conciliável com a 
outra, vale dizer, a lei posterior se ligará à anterior, coexistindo am-
bas. Sobre o significado da expressão “revogam-se as disposições 
em contrário”, Serpa Lopes sustenta que se trata de uma revogação 
expressa, enquanto Caio Mário da Silva Pereira, acertadamente, 
preconiza que essa fórmula designa a revogação tácita. Trata-se de 
uma cláusula inócua, pois de qualquer maneira as disposições são 
revogadas, por força da revogação tácita prevista no § 1º do art. 2º 
da LINDB. Convém lembrar que o art. 9º da LC 107/2001 determina 
que a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as 
leis ou disposições legais revogadas, de modo que o legislador não 
deve mais se valer daquela vaga expressão “revogam-se as disposi-
ções em contrário”. 

A revogação global ocorre quando a lei revogadora disciplina 
inteiramente a matéria disciplinada pela lei antiga. Nesse caso, os 
dispositivos legais não repetidos são revogados, ainda que compa-
tíveis com a nova lei. Regular inteiramente a matéria significa disci-
pliná-la de maneira global, no mesmo texto. 

Competência para revogar as Leis 

Federação é a autonomia recíproca entre a União, Estados-
-Membros e Municípios. Trata-se de um dos mais sólidos princípios 
constitucionais. Por força disso, não há hierarquia entre lei federal, 
lei estadual e lei municipal. Cada uma das pessoas políticas inte-
grantes da Federação só pode legislar sobre matérias que a Cons-

tituição Federal lhes reservou. A usurpação de competência gera a 
inconstitucionalidade da lei. Assim, por exemplo, a lei federal não 
pode versar sobre matéria estadual. Igualmente, a lei federal e esta-
dual não podem tratar de assunto reservado aos Municípios. 

Força convir, portanto, que lei federal só pode ser revogada por 
lei federal; lei estadual só por lei estadual; e lei municipal só por lei 
municipal . 

No que tange às competências exclusivas, reservadas pela 
Magna Carta a cada uma dessas pessoas políticas, não há falar-se 
em hierarquia entre leis federais, estaduais e municipais, pois deve 
ser observado o campo próprio de incidência sobre as matérias pre-
vistas na CF. 

Tratando-se, porém, de competência concorrente, referente-
mente às matérias previstas no art. 24 da CF, atribuídas simultanea-
mente à União, aos Estados e ao Distrito Federal, reina a hierarquia 
entre as leis. Com efeito, à União compete estabelecer normas ge-
rais, ao passo que aos Estados-membros e ao Distrito Federal com-
petem legislar de maneira suplementar, preenchendo os vazios dei-
xados pela lei federal. Todavia, inexistindo lei federal sobre normas 
gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 
atender as suas peculiaridades. A superveniência de lei federal so-
bre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário. Algumas Leis estaduais, para serem editadas, dependem 
de autorização de lei complementar. O art. 22, parágrafo único, da 
CF permite, por exemplo, que lei estadual verse sobre questões es-
pecíficas de Direito Civil, desde que autorizada por lei complemen-
tar. Todavia, a validade da lei estadual não depende da aprovação 
do Governo Federal. 

O §2º do art. 1º da LINDB, que exigia essa aprovação viola-
dora do princípio federativo, foi revogado expressamente pela Lei 
12.036/2009. 

Princípio da Segurança e da Estabilidade Social 

De acordo com esse princípio, previsto no art. 5º, inc. XXXVI 
da CF, a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. Devem ser respeitadas, portanto, 
as relações jurídicas constituídas sob a égide da lei revogada. 

- Direito Adquirido: é o que pode ser exercido desde já por já 
ter sido incorporado ao patrimônio jurídico da pessoa. O §2º do art. 
6º da LINDB considera também adquirido: 

a) O direito sob termo. O art.131 do CC também reza que o 
termo, isto é, o fato futuro e certo, suspende o exercício, mas não a 
aquisição do direito. 

b) O direito sob condição preestabelecida inalterável a arbí-
trio de outrem: Trata-se, a rigor, de termo, porque o fato é futuro 
e certo, porquanto inalterável pelo arbítrio de outrem. Exemplo: 
Dar-te-ei a minha casa no dia que chover, sob a condição de João 
não impedir que chova. Ora, chover é um fato certo e inalterável 
pelo arbítrio de João e, portanto, trata-se de termo, logo o direito 
é adquirido. 

- Ato Jurídico Perfeito: é o já consumado de acordo com a lei 
vigente ao tempo em que se efetuou. Exemplo: contrato celebrado 
antes da promulgação do Código Civil não é regido por este diploma 
legal, e sim pelo Código Civil anterior. 

- Coisa Julgada: é a sentença judicial de que já não caiba mais 
recurso. É, pois, a imutabilidade da sentença. 

Atente-se que a Magna Carta não impede a edição de leis re-
troativas; veda apenas a retroatividade que atinja o direito adquiri-
do, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

A retroatividade, consistente na aplicação da lei a fatos ocorri-
dos antes da sua vigência, conforme ensinamento do Min. Celso de 
Melo, é possível mediante dois requisitos: 
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a) cláusula expressa de retroatividade; 
b) respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa 

julgada . 

Assim, a retroatividade não se presume, deve resultar de texto 
expresso em lei e desde que não viole o direito adquirido, o ato jurí-
dico perfeito e a coisa julgada. Abre-se exceção à lei penal benéfica, 
cuja retroatividade é automática, vale dizer, independe de texto ex-
presso, violando inclusive a coisa julgada. 

Podemos então elencar três situações de retroatividade da lei: 
a) lei penal benéfica; 
b) lei com cláusula expressa de retroatividade, desde que não 

viole o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Na 
área penal, porém, é terminantemente vedada a retroatividade de 
lei desfavorável ao réu. 

c) lei interpretativa: é a que esclarece o conteúdo de outra lei, 
tornando obrigatória uma exegese, que já era plausível antes de 
sua edição. É a chamada interpretação autêntica ou legislativa. A lei 
interpretativa não cria situação nova; ela simplesmente torna obri-
gatória uma exegese que o juiz, antes mesmo de sua publicação, já 
podia adotar. Aludida lei retroage até a data de entrada em vigor 
da lei interpretada, aplicando-se, inclusive, aos casos pendentes de 
julgamento, respeitando apenas a coisa julgada. Cumpre, porém, 
não confundir lei interpretativa, que simplesmente opta por uma 
exegese razoável, que já era admitida antes da sua edição, com lei 
que cria situação nova, albergando exegese até então inadmissível. 
Neste último caso, a retroatividade só é possível mediante cláusu-
la expressa, desde que não viole o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada. 

Em algumas situações, porém, uma parcela da doutrina admite 
a retroatividade de uma norma, inclusive para violar o direito ad-
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. As hipóteses são 
as seguintes: 

a) A Lei penal benéfica pode retroagir, conforme já vimos, para 
violar a coisa julgada (art.5º, XL, da CF). 

b) Princípio da relativização da coisa julgada: A flexibilização da 
coisa julgada passou a ter importância a partir da análise de decisões 
que transitaram em julgado, não obstante a afronta à Constituição 
Federal, outrossim, no tocante às decisões distantes dos ditames da 
justiça. Segundo o parágrafo único do artigo 741 do CPC, é inexigível 
o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados incons-
titucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplica-
ção ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo 
Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal. 
A inconstitucionalidade exigida pelo Código é aquela emanada de 
uma ação direta de inconstitucionalidade, ou seja, não se contenta 
a lei com a mera inconstitucionalidade declarada incidentalmente 
no processo, cujo efeito é desprovido de eficácia erga omnes . Para 
o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, José Augusto Delgado, 
a coisa julgada não deve ser via para o cometimento de injustiças, 
pois se assim fosse se estaria fazendo o mau uso do Direito, que não 
estaria atendendo aos seus ideais de justiça. 

c) Emenda Constitucional pode retroagir para violar o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, porque, no plano 
hierárquico, posiciona-se acima da lei, sendo que apenas a lei, se-
gundo o art.5º, inciso XXXVI, da CF, não pode retroagir para prejudi-
car o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Este 
posicionamento, no entanto, é minoritário, prevalecendo a tese de 
que a expressão “lei” mencionada no inciso XXXVI do art.5º da CF 
estende-se também às Emendas Constitucionais, logo elas não po-
deriam retroagir para violar o direito adquirido, o ato jurídico per-
feito e a coisa julgada. 

d) O parágrafo único do art. 2.035 do CC prevê a retroativida-
de das normas de ordem pública, tais como as que visam assegu-
rar a função social da propriedade e dos contratos. Assim, referido 
dispositivo legal consagrou a retroatividade das normas de ordem 
pública, acolhendo o posicionamento doutrinário de Serpa Lopes e 
outros juristas de escol. A menção à retroatividade dos preceitos do 
Código Civil sobre a função social da propriedade e dos contratos, a 
meu ver, é meramente exemplificativa, porquanto em outras situa-
ções a lei de ordem pública também poderá retroagir. 

É preciso, no entanto, compatibilizar o preceito legal que prevê 
a retroatividade das normas de ordem pública com os preceitos, 
legais e constitucionais, que protegem o direito adquirido, o ato ju-
rídico perfeito e a coisa julgada. 

Em relação ao direito adquirido e ato jurídico perfeito (por 
exemplo: contratos já celebrados), não se nega a aplicabilidade 
imediata da lei de ordem pública, para fazer cessar os efeitos que a 
contrariam, como no exemplo clássico da lei que passou a proibir a 
usura, considerando-a crime, subsistindo, porém, os efeitos preté-
ritos, isto é, que fluíram até a data da entrada em vigor da lei, mas 
que, a partir dela, como salienta Serpa Lopes, não podem mais ser 
exigidos . 

Portanto, nos atos ou negócios de execução continuada, a pro-
teção ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito, que está es-
tabelecido no plano constitucional, é limitada à data de entrada em 
vigor da lei de ordem pública, estancando os seus efeitos a partir 
de então . 

De fato, nenhum direito é absoluto. Todo direito deve ser pro-
tegido à vista de uma finalidade ética. Se um fato anteriormente 
lícito tornou-se ilícito em razão de uma nova lei, esta deve ser apli-
cada imediatamente sob pena de, sob o manto do direito adquirido 
ou ato jurídico perfeito, permitir-se que a ilicitude perdure no seio 
da sociedade, contrariando os fins do Direito, que é combatê-la. 
Portanto, o direito adquirido e o ato jurídico perfeito não podem 
sobrepor-se à função do próprio Direito. 

A argumentação acima, a meu ver, resolve o problema da apli-
cação imediata, que, no entanto, não se confunde com a retroativi-
dade, isto é, a aplicação da lei de ordem pública aos negócios jurí-
dicos celebrados antes de sua vigência para considerá-los ineficazes 
desde a data da sua celebração . 

Em princípio, prevalece a Escala Ponteana, os planos de exis-
tência e validade regem-se pela lei vigente ao tempo de sua cele-
bração, enquanto o plano da eficácia submete-se à lei de ordem 
pública vigente ao tempo dos efeitos. Dentro dessa visão, a lei de 
ordem pública superveniente não poderia afetar a existência ou va-
lidade do negócio jurídico, mas apenas os seus efeitos. 

Imaginemos, porém, que o sujeito tenha adquirido uma fazen-
da num tempo em que o desmatamento era permitido e posterior-
mente leis ambientais proibissem ou limitassem esse seu direito . 
Ora, não há, nesse caso, que se falar em prevalência do direito ad-
quirido, pois a pretensão, até então lícita, tornou-se ilícita, colidin-
do com os novos postulados do ordenamento jurídico, impondo-se, 
pois, a retroatividade da nova lei. 

Outro exemplo: João celebra com Pedro um contrato de venda 
de determinada mercadoria, para ser entregue em 30 (trinta) dias. 
Antes desse prazo, porém, surge uma lei proibindo a comercializa-
ção dessa mercadoria. A meu ver, o contrato, anteriormente válido, 
deve ser extinto, impondo-se a retroatividade da nova lei, inviabili-
zando-se a entrega da mercadoria, sob pena de o ato jurídico per-
feito funcionar como exceção à ilicitude, contrariando a função do 
próprio Direito . 

Nesse caso, a máxima res perit domino soluciona o problema, 
devendo a superveniência de lei de ordem pública ser equiparada 
a caso fortuito ou força maior, resolvendo-se o negócio nos termos 
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1 JURISDIÇÃO E AÇÃO. 1.1 CONCEITO, NATUREZA E 
CARACTERÍSTICAS. 1.2 CONDIÇÕES DA AÇÃO. 

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribu-
nais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e le-
gitimidade.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome pró-
prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o substituí-
do poderá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração:
I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma 

relação jurídica;
II - da autenticidade ou da falsidade de documento.
Art. 20. É admissível a ação meramente declaratória, ainda que 

tenha ocorrido a violação do direito.

TÍTULO II
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA COOPERAÇÃO IN-

TERNACIONAL

CAPÍTULO I
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e 
julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domi-
ciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-

-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver 
agência, filial ou sucursal.

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira pro-
cessar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou pro-

priedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios 
econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 
tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem 
à jurisdição nacional.

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclu-
são de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirma-

ção de testamento particular e ao inventário e à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionali-
dade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união es-
tável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o 
titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional.

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz 
litispendência e não obsta a que a autoridade judiciária brasileira co-
nheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas as dis-
posições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais 
em vigor no Brasil.

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição bra-
sileira não impede a homologação de sentença judicial estrangeira 
quando exigida para produzir efeitos no Brasil.

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o proces-
samento e o julgamento da ação quando houver cláusula de eleição 
de foro exclusivo estrangeiro em contrato internacional, arguida pelo 
réu na contestação .

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de compe-
tência internacional exclusiva previstas neste Capítulo.

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º .

CAPÍTULO II
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será regida por trata-
do de que o Brasil faz parte e observará:

I - o respeito às garantias do devido processo legal no Estado re-
querente;

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, 
residentes ou não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e à tra-
mitação dos processos, assegurando-se assistência judiciária aos ne-
cessitados;

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo pre-
vistas na legislação brasileira ou na do Estado requerente;

IV - a existência de autoridade central para recepção e transmis-
são dos pedidos de cooperação;

V - a espontaneidade na transmissão de informações a autorida-
des estrangeiras.

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica internacional 
poderá realizar-se com base em reciprocidade, manifestada por via 
diplomática.

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1º para homolo-
gação de sentença estrangeira.

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida a 
prática de atos que contrariem ou que produzam resultados incom-
patíveis com as normas fundamentais que regem o Estado brasileiro.

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de autoridade 
central na ausência de designação específica.

Art. 27. A cooperação jurídica internacional terá por objeto:
I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial;
II - colheita de provas e obtenção de informações;
III - homologação e cumprimento de decisão;
IV - concessão de medida judicial de urgência;
V - assistência jurídica internacional;
VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida 

pela lei brasileira.

Seção II
Do Auxílio Direto

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer di-
retamente de decisão de autoridade jurisdicional estrangeira a ser 
submetida a juízo de delibação no Brasil.

Art. 29. A solicitação de auxílio direto será encaminhada pelo ór-
gão estrangeiro interessado à autoridade central, cabendo ao Estado 
requerente assegurar a autenticidade e a clareza do pedido.
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Art. 30. Além dos casos previstos em tratados de que o Brasil faz 
parte, o auxílio direto terá os seguintes objetos:

I - obtenção e prestação de informações sobre o ordenamento 
jurídico e sobre processos administrativos ou jurisdicionais findos ou 
em curso;

II - colheita de provas, salvo se a medida for adotada em proces-
so, em curso no estrangeiro, de competência exclusiva de autoridade 
judiciária brasileira;

III - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida 
pela lei brasileira.

Art. 31. A autoridade central brasileira comunicar-se-á direta-
mente com suas congêneres e, se necessário, com outros órgãos es-
trangeiros responsáveis pela tramitação e pela execução de pedidos 
de cooperação enviados e recebidos pelo Estado brasileiro, respeita-
das disposições específicas constantes de tratado.

Art. 32. No caso de auxílio direto para a prática de atos que, se-
gundo a lei brasileira, não necessitem de prestação jurisdicional, a 
autoridade central adotará as providências necessárias para seu cum-
primento.

Art. 33. Recebido o pedido de auxílio direto passivo, a autorida-
de central o encaminhará à Advocacia-Geral da União, que requererá 
em juízo a medida solicitada.

Parágrafo único. O Ministério Público requererá em juízo a medi-
da solicitada quando for autoridade central.

Art. 34. Compete ao juízo federal do lugar em que deva ser exe-
cutada a medida apreciar pedido de auxílio direto passivo que de-
mande prestação de atividade jurisdicional.

Seção III
Da Carta Rogatória

Art. 35. (VETADO).
Art. 36. O procedimento da carta rogatória perante o Superior 

Tribunal de Justiça é de jurisdição contenciosa e deve assegurar às 
partes as garantias do devido processo legal.

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão quanto ao atendimento 
dos requisitos para que o pronunciamento judicial estrangeiro produ-
za efeitos no Brasil.

§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a revisão do mérito do pro-
nunciamento judicial estrangeiro pela autoridade judiciária brasileira.

Seção IV
Disposições Comuns às Seções Anteriores

Art. 37. O pedido de cooperação jurídica internacional oriundo 
de autoridade brasileira competente será encaminhado à autoridade 
central para posterior envio ao Estado requerido para lhe dar anda-
mento.

Art. 38. O pedido de cooperação oriundo de autoridade brasilei-
ra competente e os documentos anexos que o instruem serão enca-
minhados à autoridade central, acompanhados de tradução para a 
língua oficial do Estado requerido.

Art. 39. O pedido passivo de cooperação jurídica internacional 
será recusado se configurar manifesta ofensa à ordem pública.

Art. 40. A cooperação jurídica internacional para execução de 
decisão estrangeira dar-se-á por meio de carta rogatória ou de ação 
de homologação de sentença estrangeira, de acordo com o art. 960 .

Art. 41. Considera-se autêntico o documento que instruir pedido 
de cooperação jurídica internacional, inclusive tradução para a língua 
portuguesa, quando encaminhado ao Estado brasileiro por meio de 
autoridade central ou por via diplomática, dispensando-se ajuramen-
tação, autenticação ou qualquer procedimento de legalização.

Parágrafo único. O disposto no caput não impede, quando ne-
cessária, a aplicação pelo Estado brasileiro do princípio da recipro-
cidade de tratamento.

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direito. Sendo 
assim, trata-se de atividade estatal exercida por intermédio de um 
agente constituído com competência para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e nem 
existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas próprias mãos, 
na denominada autotutela. Com a evolução das instituições, o Es-
tado avocou para si o poder-dever de solucionar os litígios, o que é 
feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo uma 
separação de funções: o Legislativo regulamenta normas gerais e 
abstratas (função legislativa) e o Judiciário as aplica no caso concre-
to (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os seguintes 
princípios inerentes à jurisdição: investidura, porque somente exer-
ce jurisdição quem ocupa o cargo de juiz; aderência ao território, 
posto que juízes somente têm autoridade no território nacional e 
nos limites de sua competência; indelegabilidade, não podendo o 
Poder Judiciário delegar sua competência; inafastabilidade, pois a 
lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma le-
são ou ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários é pos-
sível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, trabalhista e civil (a 
civil é subsidiária, envolvendo todo direito material que não seja 
penal ou trabalhista, não somente questões inerentes ao direito 
civil); b) quanto ao organismo que a exerce – comum (estadual ou 
federal) ou especial (trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à hie-
rarquia – superior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdição, im-
pedindo que ela seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída 
entre juízos e foros (órgãos competentes em localidades determi-
nadas). A esta distribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome 
de competência. Em verdade, a competência é o principal limite à 
jurisdição.

Com vistas a instrumentalizar a jurisdição, impedindo que ela 
seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída entre juízos e fo-
ros – órgãos competentes em localidades determinadas. A esta dis-
tribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome de competência.

TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA INTERNA

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. As causas cíveis serão processadas e decididas pelo juiz 
nos limites de sua competência, ressalvado às partes o direito de 
instituir juízo arbitral, na forma da lei.

Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro 
ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modifi-
cações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, 
salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a compe-
tência absoluta.

Art. 44. Obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição 
Federal, a competência é determinada pelas normas previstas nes-
te Código ou em legislação especial, pelas normas de organização 
judiciária e, ainda, no que couber, pelas constituições dos Estados.

Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos 
serão remetidos ao juízo federal competente se nele intervier a 
União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, 
ou conselho de fiscalização de atividade profissional, na qualidade 
de parte ou de terceiro interveniente, exceto as ações:

I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente 
de trabalho;
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II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.
§ 1o Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja 

apreciação seja de competência do juízo perante o qual foi proposta 
a ação .

§ 2o Na hipótese do § 1o, o juiz, ao não admitir a cumulação de 
pedidos em razão da incompetência para apreciar qualquer deles, 
não examinará o mérito daquele em que exista interesse da União, 
de suas entidades autárquicas ou de suas empresas públicas.

§ 3o O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem 
suscitar conflito se o ente federal cuja presença ensejou a remessa 
for excluído do processo .

Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real 
sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio 
do réu .

§ 1o Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no 
foro de qualquer deles .

§ 2o Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, 
ele poderá ser demandado onde for encontrado ou no foro de 
domicílio do autor .

§ 3o Quando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil, a 
ação será proposta no foro de domicílio do autor, e, se este também 
residir fora do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro .

§ 4o Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes domicílios, 
serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor .

§ 5o A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do 
réu, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado .

Art. 47. Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis é 
competente o foro de situação da coisa.

§ 1o O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo 
foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de propriedade, 
vizinhança, servidão, divisão e demarcação de terras e de nunciação 
de obra nova .

§ 2o A ação possessória imobiliária será proposta no foro de 
situação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta .

Art. 48. O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é o 
competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumpri-
mento de disposições de última vontade, a impugnação ou anula-
ção de partilha extrajudicial e para todas as ações em que o espólio 
for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.

Parágrafo único. Se o autor da herança não possuía domicílio 
certo, é competente:

I - o foro de situação dos bens imóveis;
II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer destes;
III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer dos 

bens do espólio.
Art. 49. A ação em que o ausente for réu será proposta no foro 

de seu último domicílio, também competente para a arrecadação, 
o inventário, a partilha e o cumprimento de disposições testamen-
tárias.

Art. 50. A ação em que o incapaz for réu será proposta no foro 
de domicílio de seu representante ou assistente.

Art. 51. É competente o foro de domicílio do réu para as causas 
em que seja autora a União.

Parágrafo único. Se a União for a demandada, a ação poderá 
ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência do 
ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou no 
Distrito Federal.

Art. 52. É competente o foro de domicílio do réu para as causas 
em que seja autor Estado ou o Distrito Federal.

Parágrafo único. Se Estado ou o Distrito Federal for o demanda-
do, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de 
ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação 
da coisa ou na capital do respectivo ente federado.

Art. 53. É competente o foro:

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento 
e reconhecimento ou dissolução de união estável:

a) de domicílio do guardião de filho incapaz;
b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz;
c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo 

domicílio do casal;
II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em 

que se pedem alimentos;
III - do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica;
b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que 

a pessoa jurídica contraiu;
c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré socie-

dade ou associação sem personalidade jurídica;
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se 

lhe exigir o cumprimento;
e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito 

previsto no respectivo estatuto;
f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de 

reparação de dano por ato praticado em razão do ofício;
IV - do lugar do ato ou fato para a ação:
a) de reparação de dano;
b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios;
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de re-

paração de dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, 
inclusive aeronaves.

SEÇÃO II
DA MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA

Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela cone-
xão ou pela continência, observado o disposto nesta Seção.

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando 
lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.

§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão 
conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado .

§ 2o Aplica-se o disposto no caput:
I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento 

relativa ao mesmo ato jurídico;
II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.
§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto os processos 

que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou 
contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão 
entre eles .

Art. 56. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quan-
do houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o 
pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.

Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver 
sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida 
será proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as 
ações serão necessariamente reunidas.

Art. 58. A reunião das ações propostas em separado far-se-á no 
juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente.

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna pre-
vento o juízo.

Art. 60. Se o imóvel se achar situado em mais de um Estado, 
comarca, seção ou subseção judiciária, a competência territorial do 
juízo prevento estender-se-á sobre a totalidade do imóvel.

Art. 61. A ação acessória será proposta no juízo competente 
para a ação principal.

Art. 62. A competência determinada em razão da matéria, da 
pessoa ou da função é inderrogável por convenção das partes.

Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do 
valor e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriun-
da de direitos e obrigações.
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§ 1o A eleição de foro só produz efeito quando constar de 
instrumento escrito e aludir expressamente a determinado negócio 
jurídico .

§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das 
partes .

§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, 
pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a 
remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu .

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de 
eleição de foro na contestação, sob pena de preclusão .

SEÇÃO III
DA INCOMPETÊNCIA

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada 
como questão preliminar de contestação.

§ 1o A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer 
tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício .

§ 2o Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá 
imediatamente a alegação de incompetência .

§ 3o Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os autos 
serão remetidos ao juízo competente .

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-
ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que 
outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente .

Art. 65. Prorrogar-se-á a competência relativa se o réu não ale-
gar a incompetência em preliminar de contestação.

Parágrafo único. A incompetência relativa pode ser alegada 
pelo Ministério Público nas causas em que atuar.

Art. 66. Há conflito de competência quando:
I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;
II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atri-

buindo um ao outro a competência;
III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da 

reunião ou separação de processos.
Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência declina-

da deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro juízo.

CAPÍTULO II
DA COOPERAÇÃO NACIONAL

Art. 67. Aos órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, es-
pecializado ou comum, em todas as instâncias e graus de jurisdição, 
inclusive aos tribunais superiores, incumbe o dever de recíproca 
cooperação, por meio de seus magistrados e servidores.

Art. 68. Os juízos poderão formular entre si pedido de coopera-
ção para prática de qualquer ato processual.

Art. 69. O pedido de cooperação jurisdicional deve ser pronta-
mente atendido, prescinde de forma específica e pode ser execu-
tado como:

I - auxílio direto;
II - reunião ou apensamento de processos;
III - prestação de informações;
IV - atos concertados entre os juízes cooperantes.
§ 1o As cartas de ordem, precatória e arbitral seguirão o regime 

previsto neste Código .
§ 2o Os atos concertados entre os juízes cooperantes poderão 

consistir, além de outros, no estabelecimento de procedimento 
para:

I - a prática de citação, intimação ou notificação de ato;
II - a obtenção e apresentação de provas e a coleta de depoi-

mentos;
III - a efetivação de tutela provisória;
IV - a efetivação de medidas e providências para recuperação e 

preservação de empresas;

V - a facilitação de habilitação de créditos na falência e na re-
cuperação judicial;

VI - a centralização de processos repetitivos;
VII - a execução de decisão jurisdicional.
§ 3o O pedido de cooperação judiciária pode ser realizado entre 

órgãos jurisdicionais de diferentes ramos do Poder Judiciário .

2 PARTES E PROCURADORES. 2.1 CAPACIDADE PROCES-
SUAL E POSTULATÓRIA. 2.2 DEVERES E SUBSTITUIÇÃO 

DAS PARTES E PROCURADORES. 

LIVRO III
DOS SUJEITOS DO PROCESSO

TÍTULO I
DAS PARTES E DOS PROCURADORES

CAPÍTULO I
DA CAPACIDADE PROCESSUAL

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direi-
tos tem capacidade para estar em juízo.

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus pais, 
por tutor ou por curador, na forma da lei.

Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao:
I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses 

deste colidirem com os daquele, enquanto durar a incapacidade;
II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou 

com hora certa, enquanto não for constituído advogado.
Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela Defenso-

ria Pública, nos termos da lei.
Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro para 

propor ação que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando 
casados sob o regime de separação absoluta de bens.

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para 
a ação:

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casa-
dos sob o regime de separação absoluta de bens;

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges ou 
de ato praticado por eles;

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem 
da família;

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição ou 
a extinção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os cônjuges.

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do au-
tor ou do réu somente é indispensável nas hipóteses de composse 
ou de ato por ambos praticado.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável compro-
vada nos autos.

Art. 74. O consentimento previsto no art. 73 pode ser suprido 
judicialmente quando for negado por um dos cônjuges sem justo 
motivo, ou quando lhe seja impossível concedê-lo.

Parágrafo único. A falta de consentimento, quando necessário 
e não suprido pelo juiz, invalida o processo.

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou me-

diante órgão vinculado;
II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;
III - o Município, por seu prefeito ou procurador;
IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a lei 

do ente federado designar;
V - a massa falida, pelo administrador judicial;
VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador;
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VII - o espólio, pelo inventariante;
VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos constitu-

tivos designarem ou, não havendo essa designação, por seus dire-
tores;

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes orga-
nizados sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a 
administração de seus bens;

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante 
ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou insta-
lada no Brasil;

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico.
§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do faleci-

do serão intimados no processo no qual o espólio seja parte.
§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica não 

poderá opor a irregularidade de sua constituição quando deman-
dada .

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela 
pessoa jurídica estrangeira a receber citação para qualquer proces-
so .

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar compro-
misso recíproco para prática de ato processual por seus procurado-
res em favor de outro ente federado, mediante convênio firmado 
pelas respectivas procuradorias.

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularida-
de da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e desig-
nará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na 
instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;
II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;
III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, 

dependendo do polo em que se encontre.
§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante 

tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o 
relator:

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao re-
corrente;

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a 
providência couber ao recorrido.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES

Seção I
Dos Deveres

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das 
partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer 
forma participem do processo:

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;
II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando 

cientes de que são destituídas de fundamento;
III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desne-

cessários à declaração ou à defesa do direito;
IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de nature-

za provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação;
V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos 

autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão inti-
mações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer 
modificação temporária ou definitiva;

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer 
das pessoas mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser 
punida como ato atentatório à dignidade da justiça.

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato aten-
tatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das san-
ções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável 
multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a 
gravidade da conduta.

§ 3 o Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa 
prevista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou do Es-
tado após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, e sua exe-
cução observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se 
aos fundos previstos no art. 97 .

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada indepen-
dentemente da incidência das previstas nos arts. 523, § 1º , e 536, 
§ 1º .

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a mul-
ta prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor 
do salário-mínimo.

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o disposto 
nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade disciplinar ser 
apurada pelo respectivo órgão de classe ou corregedoria, ao qual 
o juiz oficiará.

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz de-
terminará o restabelecimento do estado anterior, podendo, ainda, 
proibir a parte de falar nos autos até a purgação do atentado, sem 
prejuízo da aplicação do § 2º.

§ 8º O representante judicial da parte não pode ser compelido 
a cumprir decisão em seu lugar.

Art. 78. É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, aos 
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública e a qual-
quer pessoa que participe do processo empregar expressões ofen-
sivas nos escritos apresentados.

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem manifes-
tadas oral ou presencialmente, o juiz advertirá o ofensor de que 
não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe ser cassada a palavra.

§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz determina-
rá que as expressões ofensivas sejam riscadas e, a requerimento do 
ofendido, determinará a expedição de certidão com inteiro teor das 
expressões ofensivas e a colocará à disposição da parte interessada.

Seção II
Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-
-fé como autor, réu ou interveniente.

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou 

fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato 

do processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protela-

tório.
Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigan-

te de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento 
e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar 
a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os 
honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o 
juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse 
na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a 
parte contrária.
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1 FONTES DO DIREITO PENAL.

Características e Fontes do Direito Penal

Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios Gon-
çalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídicas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de produ-
ção, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Direito 
Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, corres-
pondem às espécies normativas (em sentido lato) que podem con-
ter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 

competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 
A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe uma 
inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem fa-
cultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Conforme 
já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta Política 
vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, di-
versos limites deverão ser observados, não só formais, como a ne-
cessidade de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente socorre 
a competência suplementar), será vedado disciplinar temas fun-
damentais de Direito Penal, notadamente aqueles ligados à Parte 
Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em harmonia com a fede-
ral, estabelecendo-se entre ambas uma relação de regra e exceção, 
cumprindo que esta seja plenamente justificada diante de pecu-
liaridades regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações penais 
e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, 
inovando apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em sen-

tido lato) que podem conter normas penais (incriminadoras ou não 
incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou primárias) e me-
diatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte pri-
mária e imediata do direito penal, em face do princípio constitucio-
nal da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e reiterado 
no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras deverão obri-
gatoriamente estar previstas em leis ordinárias ou complementa-
res. Admitem-se, no entanto, fontes secundárias ou mediatas: são 
os costumes, ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas 
obedecem de maneira uniforme e constante pela convicção de sua 
obrigatoriedade, de acordo com cada sociedade e cultura específi-
ca, os princípios gerais de direito premissas do direito, e a analogia 
in bonam partem. Estas fontes somente podem servir como base 
para normas penais permissivas; jamais como fundamento de cria-
ção ou agravamento de normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, 
XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, somen-
te incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os costumes, 
além disso, representam importante recurso interpretativo, sobre-
tudo no tocante aos elementos normativos presentes em alguns 
tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costumes não revo-
gam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

 1.1 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL. 

Princípios Constitucionais do Direito Penal.
A palavra “princípio” pode expressar vários significados, dentre 

os quais, início, origem, base, fundamento, o que regula um com-
portamento, base de uma ciência. Levando estes significados para 
a esfera jurídica podemos considerar que princípios são uma orde-
nação que serve como parâmetro interpretativo para a concreta e 
correta aplicação do direito.

 Os princípios poderão estar explícitos ou implícitos na Consti-
tuição Federal. Os explícitos são os que estão escritos, expressos em 
lei, os implícitos, ainda que não expressos, figuram subentendidos 
no ordenamento jurídico. No direito penal brasileiro encontramos 
os seguintes princípios:

Dignidade da Pessoa Humana
• É constitucional explícito Art. 1º, inciso III da Constituição Fe-

deral
• Considerado o princípio vetor, o alicerce, a base de onde se 

emanam os demais princípios.
• A doutrina diverge quanto a Dignidade da Pessoa Humana 

ser um princípio, defendendo a ideia de que seria uma meta a ser 
alcançada no estado democrática de direito (Guilherme Nucci).

• Garantidor da defesa da dignidade do ser humano, protegen-
do o indivíduo de ações arbitrárias e indevidas do por parte do Es-
tado. Limitador do poder do Estado ou daqueles que detém poder 
sobre outrem.

 Princípio da Legalidade
• É constitucional explícito Art. 5º XXXIX da Constituição Fede-

ral – Garantia Individual Constitucional
• Art. 1º do Código Penal
• Estabelece que o Estado deva se submeter ao império da Lei. 

No direito Penal desdobra-se em outros dois princípios, o da Reser-
va Legal e o da Anterioridade.

I. O postulado (sub-princípio) da Reserva Legal significa a ne-
cessidade de Lei Formal que determine o fato típico e a respectiva 
pena, destacando a formalidade legal prevista, só podendo ser cria-
dos pelo processo legislativo previsto na Constituição Federal.

II. Princípio da Anterioridade – necessidade de uma lei ante-
rior ao fato que se quer punir. “Lex Praevia”. Conhecido pelo bro-
cardo latino (criação de Feurbach) “nullun crimem, nulla poena sine 
lege praevia”

Princípio da Retroatividade da Lei mais Benéfica ou da Irretro-
atividade da Lei Penal

• É constitucional explícito Art. 5º XXXIX da Constituição Fe-
deral

• Art. 2º parágrafo único do Código Penal
• A Lei penal não pode retroagir salvo quando para beneficiar 

o Réu. De regra a Lei Penal não retroagirá, porém quando a nova lei 
beneficiar o réu, mesmo que transitada em julgado sentença con-
denatória, poderá este ser beneficiado.

• Não podemos deixar de abordar o instituto da “abolitio crimi-
nis”, Art. 2º caput do Código Penal. Ocorre quando um fato deixa de 
ser crime em virtude de lei posterior. Nessa situação, o agente não 
poderá ser ou permanecer condenado, pois o fato, anteriormente 
praticado, deixou de ser crime. Apagam-se assim os efeitos penais, 
persistindo os civis (ex. dever de indenizar).

• Será possível combinar leis utilizando as partes mais benéfi-
cas (parte boa da lei revogada + parte boa da lei nova posterior) a 
determinado fato sob a égide do princípio da retroatividade da lei 
mais benéfica. Há posições doutrinárias contrárias (Nelson Hungria) 
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sob o argumento de que estaríamos frente a uma terceira Lei “lex 
tertia” e, nesse sentido, estaria o Juiz legislando, invadindo um po-
der que não lhe compete. Os que aceitam a hipótese ( argumentam 
que não seria a criação de uma terceira lei e sim uma integração de 
leis (Francisco Assis Toledo). Do mesmo modo o informativo 525 do 
STF que aplicou a integração de duas leis (art. 12 da Lei 6368/76 
com o Art. 33 § 4º da Lei 11343/06) utilizando-se dos princípio da 
retroatividade benéfica e da ultratividade da lei penal. Nesta situa-
ção foi utilizado a pena do art. 12 que era menor integrada com o § 
4º do Art.33 admitindo a redução de 2/3 da pena.

Princípio da Personalidade ou (Princípio da Responsabilidade 
Pessoal, Princípio da Pessoalidade da Pena, da Intransmissibilidade)

• É constitucional explícito Art. 5º XLV da Constituição Federal
• Significa que a lei não poderá ultrapassar a pessoa do conde-

nado. Não podem os seus familiares, seus herdeiros responder por 
algo que não fizeram.

• Não se inserem neste princípio a indenização civil e o confisco 
de produto do crime.

Princípio da Individualização da Pena
• É constitucional explícito Art. 5º XLVI da Constituição Federal
• A pena não deve ser padronizada, o que significa seguir os 

parâmetros da lei, mas considerando as circunstâncias individuais 
do agente bem como as do fato em si. Objetivamente cada um terá 
a pena exata que lhe cabe.

Princípio da Humanidade (Princípio da Humanidade das Pe-
nas)

• É constitucional explícito Art. 5º, III, XLVI, XLVII e XLIX da Cons-
tituição Federal

• Decorre também da Declaração dos Direitos do Homem - 
ONU (1948), do Pacto de San José da Costa Rica.

• O Direito Penal deve tratar com benignidade vislumbrando 
sempre a coletividade social. Seria inaceitável tratar de forma desu-
mana o indivíduo mesmo quando tenha sido condenado por trans-
gredir o ordenamento penal.

• Não se admitem penas cruéis como as penas de caráter per-
pétuo, de morte (salvo em caso de guerra declarada), de trabalhos 
forçados, de banimento ou toda e qualquer pena de castigos cor-
porais.

• Qualquer pena que possa atingir a condição físico -psicológi-
ca do ser humano é inconstitucional (Zaffaroni).

• Este princípio não vem sendo cumprido na atualidade brasi-
leira. O simples fato do não cumprimento da Lei de Execuções Pe-
nais demonstra esta realidade. A conseqüência é que o STF e o STJ 
têm mitigado, relativizado alguns institutos da LEP por não haver 
possibilidade de cumprimento. Exemplo é a possibilidade de prisão 
domiciliar na falta de albergue para cumprimento da sua pena no 
regime semi-aberto (Informativo nº 512 do STF- Não pode o Estado 
impor regime prisional mais rigoroso do que a pena permite). 

Princípio da Intervenção Mínima
• É princípio implícito também conhecido como da subsidiarie-

dade ou da fragmentariedade. Alguns autores dizem que a Inter-
venção Mínima se subdivide em duas dimensões, a subsidiariedade 
e fragmentariedade.

• O Princípio da subsidiariedade traz a idéia de que o direito pe-
nal só deverá ser utilizado quando não houver alternativa, quando 
já tiverem se esgotado todas as outras hipóteses de solução, afir-
mando ser o direito penal a “ultima ratio”

• O Direito Penal não deve ser a primeira opção “prima ratio”, 
existem outros ramos do direito preparados para solucionar as li-
des, as desavenças, compondo-as sem maiores consequências. 

• Na dimensão da Fragmentariedade interessa ao direito Penal 
punir as ações mais graves praticadas contra os bens jurídicos mais 
importantes, aquelas verdadeiramente lesivas a vida em sociedade. 
É constante nos julgados do STF e do STJ a utilização da Fragmenta-
riedade como razão para a aplicação do Princípio da Insignificância.

Princípio da Culpabilidade (Princípio da Responsabilidade 
Subjetiva).

• Art. 18 do Código Penal
• Ninguém poderá ser punido se não houver agido com dolo 

ou culpa. A responsabilidade no direito penal deverá ser subjetiva 
“nullun crimem cine culpa”. O parágrafo do Art. 18 do Código Penal 
ainda estabelece que, ninguém poderá ser punido se não agir com 
dolo, salvo se houver previsão expressa em lei. De regra só se pune 
aquele que agiu com dolo, a condenação por crime culposo é exce-
ção e só cabe quando prevista em lei.

• É uma exigência do estado democrático de direito. Inadmi-
tindo a responsabilidade penal objetiva (que dispensa o exame do 
elemento subjetivo, culpando o sujeito pelo mero nexo causal de 
sua conduta).

• Em hipóteses extremas previstas em lei se aceita a responsa-
bilidade penal objetiva.

Princípio da Taxatividade
• As leis Penais devem ser claras, precisas e bem elaboradas de 

forma que seus destinatários possam compreendê-las, Não podem 
aqueles que devem cumprir a Lei terem dúvidas pelo modo como 
foram elaboradas. Não se admite a criação de tipos que contenham 
conceitos vagos ou imprecisos.

• Impõe-se ao Poder Legislativo, na elaboração das leis, que 
redija tipos penais com a máxima precisão de seus elementos. É ni-
tidamente decorrente da legalidade, logo, Constitucional Implícito.

Princípio da Proporcionalidade (Princípio da Proibição do Ex-
cesso)

• Princípio implícito, embora não esteja expresso na constitui-
ção, está nos fundamentos da Constituição Federal que em seu ar-
tigo 1º, III como forma de garantir a dignidade da pessoa humana e 
também nos objetivos da República Federativa do § 2º do art. 5º .

• Por esse princípio, a aplicação de uma pena deve estar ade-
quada, de acordo com a gravidade da infração penal. O “quantum” 
de pena deve ficar estabelecido de forma proporcional à gravidade 
do delito cometido. Não se pode aceitar o exagero, tampouco a ge-
nerosidade da pena, ela deve ser proporcional.

Princípio da Vedação da Punição pelo mesmo Fato
• Previsão implícita na Convenção Americana de Direitos Hu-

manos.
• Conhecido como “ne bis in idem” e significa que ninguém 

deve ser processado e punido duas vezes pela mesma infração pe-
nal.

• Este princípio veda a dupla incriminação, assim, não se pode 
punir alguém duas vezes pelo mesmo fato. Encontra-se fundamen-
to no artigo 8.º, 4 da Convenção Americana sobre Direitos Huma-
nos: “O acusado absolvido por sentença passada em julgado não 
poderá ser submetido a novo processo pelos mesmos fatos”.
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2 APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 2.1 PRINCÍPIOS DA LE-
GALIDADE E DA ANTERIORIDADE. 2.2 A LEI PENAL NO 
TEMPO E NO ESPAÇO. 2.3 TEMPO E LUGAR DO CRIME. 

2.4 LEI PENAL EXCEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. 
2.5 TERRITORIALIDADE E EXTRATERRITORIALIDADE DA 
LEI PENAL. 2.6 PENA CUMPRIDA NO ESTRANGEIRO. 2.7 
EFICÁCIA DA SENTENÇA ESTRANGEIRA. 2.8 CONTAGEM 
DE PRAZO. 2.9 FRAÇÕES NÃO COMPUTÁVEIS DA PENA. 
2.10 INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL. 2.11 ANALOGIA. 

2.12 IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL. 2.13 CONFLITO 
APARENTE DE NORMAS PENAIS. 

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.

2. Interpretação quanto ao modo
- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 

palavras;
- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 

proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei cor-
responde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir ou 
estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para correspon-
der à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não está no or-
denamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta o sentido 
de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada nas 
normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação analó-
gica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores considera 
o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
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legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA PES-
SOAL DA LEI PENAL.

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-
reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-
ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-
sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 
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 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-
tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 

 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-

troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto ante-
riormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somente 
deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“sequestro” 
e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade normativa 
atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a si-
tuação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria 
um tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada 
irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal
A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-

to do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 

no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-
ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.
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1 FONTES DO DIREITO PROCESSUAL PENAL.

A fonte do direito processual penal se situa no conjunto de ele-
mentos que constituem o processo. Esse tema diz respeito à origem 
das normas processuais, que pode ser apreciado sob dois ângulos, 
gerando, assim, a divisão entre as fontes materiais e as formais do 
processo penal.

Fontes materiais são as que criam o direito, por isso, são cha-
madas também de fontes de criação ou de produção. No direito 
processual, o art. 22, I, da CF, dispõe que a legislação sobre o assun-
to compete privativamente à União, que é, portanto, a fonte mate-
rial do processo penal.

Disso podemos concluir que a lei proposta pela Câmara dos 
Deputados e aprovada pelo Senado Federal, podendo inverter as 
casas, e sancionada pelo Presidente da República é fonte material.

O art. 22, parágrafo único, da CF, estabelece que Lei Comple-
mentar pode autorizar os Estados a legislar sobre matérias especí-
ficas em matéria processual, ao passo que o seu art. 24, IX, da CF, 
estabelece que é concorrente a competência da União com os Es-
tados e o Distrito Federal para legislar a respeito de procedimentos 
em matéria processual.

As fontes formais são também chamadas de fontes de revela-
ção ou de cognição, e dizem respeito aos meios pelos quais o direito 
se exterioriza. Dividem -se em fontes formais imediatas e mediatas.

As fontes formas imediatas são as leis em sentido amplo, 
abrangendo o texto constitucional, a legislação infraconstitucional, 
ou seja, leis ordinárias, leis complementares, os tratados, as con-
venções e as regras de direito internacional aprovada pelo Congres-
so Nacional, bem como as súmulas vinculantes do STF.

As fontes formais mediatas são a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito. 

 1.1 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PROCESSUAL 
PENAL. 

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal

O Princípio do devido processo legal está consagrado, na leg-
islação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e visa assegurar a 
qualquer litigante a garantia de que o processo em que for parte, 
necessariamente, se desenvolverá na forma que estiver estabele-
cido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal material, ou 
seja trata acerca da regularidade do próprio processo legislativo, e 
ainda o devido processo legal processual, que se refere a regulari-
dade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do direito 
de ação, do contraditório, da ampla defesa, da prova lícita, da re-
cursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz natural, etc. O pro-
cesso deve ser devido, ou seja, o apropriado a tutelar o interesse 
discutido em juízo e resolver com justiça o conflito. Tendo ele que 
obedecer a prescrição legal, e principalmente necessitando atender 
a Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal”. A palavra bens, utilizado pelo inciso, está empre-
gado em sentido amplo, a alcançar tanto bens materiais como os 
imateriais. Na ação muitas vezes a discussão versa sobre interesses 

de natureza não material, como a honra, a dignidade, etc, e as 
consequências de uma sentença judicial não consistem apenas 
em privar alguém de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem 
também representar um mandamento, uma ordem, um ato con-
stitutivo ou desconstitutivo, uma declaração ou determinação de 
fazer ou não fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alegação de 
algumas garantias constitucionais imprescindíveis ao acusado, 
que constituem consequência da regularidade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente identifica-
do (inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada pela Lei 
nº 10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem judicial 
(inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da prisão ad-
ministrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código de Processo 
Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e à 

família do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e famil-

iar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo inter-

rogatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida liber-

dade provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inciso LXVI, 
CF/88);

h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções dis-
postas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência

O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser consid-
erado culpado senão após o trânsito em julgado de uma sentença 
condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do estado de 
inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder a inquéri-
to policial ou processo judicial, ainda que neste seja condenado, o 
cidadão não pode ser considerado culpado, antes do trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória. O tratamento dispensa-
do ao acusado deve ser digno e respeitoso, evitando-se estigma-
tizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de cul-
pabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato e a 
sua autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das exclu-
dentes de ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em caso 
de dúvida, decide-se pela não culpabilidade do acusado, com a 
fundamentação legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, de-
vendo, por conseguinte, toda prisão processual estar fundada em 
dois requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus comissi de-
licti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que nin-
guém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, assim, o di-
reito ao silêncio e a não auto incriminação. O silêncio não poderá 
acarretar repercussão positiva na apuração da responsabilidade 
penal, nem poderá acautelar presunção de veracidade dos fatos 
sobre os quais o acusado calou-se, bem como o imputado não 
pode ser obrigado a produzir prova contra si mesmo.
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Princípio do juiz natural

O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da 
Constituição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamen-
to por um juiz competente, segundo regras objetivas (de com-
petência) previamente estabelecidas no ordenamento jurídico, 
bem como, a proibição de criação de tribunais de exceção, con-
stituídos à posteriori a infração penal, ou seja, após da prática da 
violação, e especificamente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitucion-
al, com competência conferida pela Constituição Federativa do 
Brasil ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, somente o órgão 
pré-constituído pode exercer a jurisdição, no âmbito predefini-
do pelas normas de competência assim, o referido princípio é 
uma garantia do jurisdicionado, da jurisdição e do próprio mag-
istrado, porque confere ao primeiro direito de julgamento por 
autoridade judicante previamente constituída, garante a impar-
cialidade do sistema jurisdicional e cerca o magistrado de instru-
mentos assecuratórios de sua competência, regular e anterior-
mente fixada.

Princípio da legalidade da prisão

A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liberdades, 
colecionando várias medidas judiciais e garantias processuais no 
intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. En-
tre as específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa 
de liberdades predefinidas, como por exemplo: o Habeas Cor-
pus, para a liberdade de locomoção. A CF/88 demonstra grande 
preocupação com as prisões, tutelando a liberdade contra elas 
em várias oportunidades, direta e indiretamente, impondo lim-
itações e procedimentos a serem observados para firmar a reg-
ularidade da prisão, meios e casos de soltura do preso, alguns 
direitos do detento, e medidas para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Fed-
eral asseguram a liberdade de locomoção dentro do território 
nacional (inciso XV), dispõe a cerca da personalização da pena 
(inciso XLV), cuidam do princípio do contraditório e da ampla 
defesa, assim como da presunção da inocência (inciso LV e LVII, 
respectivamente), e, de modo mais taxativa, o inciso LXI - da nos-
sa Lei Maior - que constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por or-
dem escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será im-
ediatamente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, 
estabelece que ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem o pag-
amento de fiança; o inciso LXVII, afirma que não haverá prisão 
civil por dívida, exceto a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do de-
positário infiel; o inciso LXVIII, prescreve que conceder-se-ha-
beas corpus sempre que alguém sofrer ou julgar-se ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder; e também prescreve o inci-
so LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa condenada por 
erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além do tempo 
fixado na sentença.

Princípio da publicidade

Todo processo é público, isto, é um requisito de democracia e 
de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem em segre-
do de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a transparên-
cia da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade do juiz. A possi-
bilidade de qualquer indivíduo verificar os autos de um processo e 
de estar presente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também denomi-
nada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o interesse 
social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados nos arts. 5º, 
LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que 
quando verificada a necessidade de restringir a incidência do princí-
pio em questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advogado 
do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a esse aspecto, 
o Superior Tribunal de Justiça, em algumas decisões, tem permitido 
que seja restringido, em casos excepcionais, o acesso do advogado 
aos autos do inquérito policial. Sendo assim, a regra geral a publi-
cidade, e o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só 
se admitir o segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a justiça da 
decisão do povo.

Princípio da verdade real

A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face 
daquele que realmente, tenha cometido uma infração, portanto, o 
processo penal deve tender à averiguação e a descobrir a verdade 
real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a verdade 
real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, quem 
realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, para dar 
base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferentemente da área 
civil, o valor da confissão não é extraordinário porque muitas vez-
es o confidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o 
tenha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a 
sentença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu sur-
girem, não poderá se instaurado novo processo em decorrência do 
mesmo fato. Entretanto, na hipótese de condenação será possível 
que ocorra uma revisão. Pois, o juiz tem poder autônomo de inves-
tigação, apesar da inatividade do promotor de justiça e da parte 
contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas ori-
undas da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor dizer ver-
dade processual, porque, por mais que o juiz procure fazer uma re-
construção histórica e verossímil do fato objeto do processo, muitas 
vezes o material de que ele se vale poderá conduzi-lo ao erro, isto é, 
a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento

O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de Pro-
cesso Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhecimento 
que eventualmente tenha além das provas constantes nos autos, 
pois, o que não estiver dentro do processo equipara-se a inexistên-
cia. E, nesse caso o processo é o universo em que deverá se ater o 
juiz. Tratando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas a exte-
riorização da livre convicção formada pelo juiz em face de provas 
apresentadas nos autos.
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Princípio da oficialidade

Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípios da 
legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade funda-se no 
interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), com-
preende-se que a segurança também é um direito individual, sen-
do competência do estado provê-la e assegurá-la por meio de seus 
órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da segu-
rança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de Processo 
Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o art. 129, inciso I, 
da Constituição Federal especifica o munus do Ministério Público no 
tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece as ex-
ceções ao princípio da oficialidade em relação a ação penal privada; 
e ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal privada subsidiária 
da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação penal, 
a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, da Lei nº 
1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados “crimes” de 
responsabilidade do Presidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, parágr-
afo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se que os delitos 
previstos na legislação de 1950, que foi recepcionada pela Carta de 
1988, não atribuem sanção privativa de liberdade. A punição esta re-
strita à perda do cargo com a inabilitação para a função pública, na 
forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Federal, c/c o art. 
2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de “crimes” de 
responsabilidade, as infrações previstas pela Lei nº. 1079/50 e pelo 
art. 85, da CF/88 não são de fato delitos criminais, mas sim infrações 
político-administrativas, que acarretam o “impeachment” do Presi-
dente da República.

Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE BIANCHINI, coer-
entemente afirmaram que “se for entendido que as condutas previs-
tas no art. 10 da Lei 1.079/50 são de caráter penal, torna-se absurdo 
permitir a todo cidadão o oferecimento da denúncia, pois amplia o 
rol dos legitimados para propositura de ação penal, em total afronta 
ao art. 129, I, da Constituição, que estabelece a competência privati-
va do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade

É um princípio cujo o titular da ação penal pode utilizar-se dos 
institutos da renúncia, da desistência, etc. É um princípio exclusivo 
das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, sem abrir 
mão do seu direito punitivo, outorga ao particular o direito de acusar, 
podendo exerce-lo se assim desejar. Caso contrário, poderá o prazo 
correr até que se opere a decadência, ou ainda, o renunciará de ma-
neira expressa ou tácita, causas extas que o isenta de sanção. 

Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação penal , 
poderá a todo instante dispor do conteúdo material dos autos, quer 
perdoando o ofensor, quer abandonando a causa, dando assim lugar 
à perempção, ou seja, prescrição do processo. Atente-se que mesmo 
após proferida a sentença condenatória, o titular da ação pode per-
doar o réu, desde que a sentença não tenha transitado em julgado.

Princípio da oportunidade

Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou seu 
representante legal pode analisar e decidir se irá impetrar ou 
não a ação. Salienta-se, que o princípio da oportunidade so-
mente será valido ante ação penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendido ou ao 
seu representante legal, o direito de invocar a prestação juris-
dicional. Contudo não havendo interesse do ofendido em pro-
cessar o seu injuriador, ninguém poderá obrigá-lo a fazer. Ainda 
que a autoridade policial surpreenda um indivíduo praticando 
um delito de alçada privada, não poderá prendê-lo em flagrante 
se o ofendido ou quem o represente legalmente não o permitir. 
Poderá apenas intervir para que não ocorra outras conseqüên-
cia. A autoridade policial não pode, por exemplo, dar-lhe voz de 
prisão e leva-lo à delegacia para lavratura de auto de prisão em 
flagrante, sem o consentimento do ofendido.

Princípio da indisponibilidade

Este princípio da ação penal refere-se não só ao agente, mas 
também aos partícipes. Todavia, apresenta entendimentos di-
vergentes, até porque, em estudo nenhum a doutrina consagra 
um ou outro posicionamento, entendendo-se que embora possa 
ensejar o entendimento de que tal dispositivo, de fato fere o 
princípio de indisponibilidade e indivisibilidade da ação penal 
pública, analisando-se de maneira ampla e moderna o princípio 
da indisponibilidade, no intuito de demonstrar que tal ataque 
não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo penal é 
dupla, com dominus litis e, simultaneamente, com custos legis. 
E, por estas razões, o representante do Ministério Público além 
de ser acusador, tem legitimidade e, em determinados casos, o 
dever de recorrer em favor do Réu, requerendo-lhe benefícios, 
etc. Por isso, o Ministério Público não se enquadra como “parte” 
na relação formada no processo penal, estabelecendo-se mera-
mente como órgão encarregado de expor os fatos delituosos e 
representar o interesse social na sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que o 
Ministério Público não poderá desistir da ação penal, entretan-
to na mesma norma jurídica, estabelece que o MP promoverá 
e fiscalizará a execução da lei, forte no art 257, da referida lei. 
Necessário se faz enxergar, que não se tratam de desistências, 
visto que receberá a denúncia, quanto ao mérito da causa crimi-
nal, o que lhe é terminantemente proibido, mas quando à viabil-
idade acusatória, e ainda assim, o não recebimento da denúncia 
deverá ser justificado, como diz o dispositivo. Tratando-se, na 
realidade, de um verdadeiro juízo de admissibilidade da denún-
cia, onde são verificadas as condições da ação e a definição do 
quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o fato, 
há que se justificar o abordamento da ação penal que o motiv-
ou, aqui não poderá, o Ministério Público ficar inerte. Se a lei 
lhe conferiu a incumbência de custos legis, com certeza, deve 
também ter atribuído a estes instrumentos para o seu exercício.

 Porém, se verificar que não há causa que embase o prossegui-
mento do feito ou da ação penal, o promotor ou procurador deve 
agir da seguinte forma: afirmando que em face de aparente contra-
dição, entre a conduta do representante do Ministério Público que, 
como autor, não pode desistir da ação penal, e ao mesmo tempo, 
contudo, agira na qualidade de fiscal da lei, não pode concordar 
com o prosseguimento de uma ação juridicamente inviável, sendo 
a única intelecção que entende-se ser cabível quanto ao princípio 
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da obrigatoriedade da ação penal é de que o MP não poderá de-
sistir da ação penal se reconhecer que ela possa ser viável, isto é, 
se houver justa causa para a sua promoção. Ocorrendo o contrário, 
ou seja, reconhecendo o Parquet que a ação é injusta, tem o dever 
de requerer a não instauração do processo, com a aplicação sub-
sidiária do art. 267, incisos VI e VIII, do Código Processual Civil, sob 
pena de estar impetrando uma ação penal injusta, desperdiçando 
os esforços e serviços da Máquina Judiciária.

O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor ao invés 
de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquivamento do inquérito, 
o juiz caso considere improcedente as alegações invocadas pelo MP, 
fará a remessa do referido inquérito ao Procurador-Geral, e, este 
por sua vez, oferecerá a denúncia ou manterá o pedido de arquiva-
mento do referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de Justiça 
não poderá deixar de propor a ação penal, a não ser que haja uma 
justificada recusa.

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver algum o 
juiz o remeterá ao Procurador-Geral, para que este por sua vez, 
ofereça a denúncia, ou reitere o pedido de arquivamento, e assim 
sendo, ao juiz caberá apenas acatá-lo. Logo, se MP possuir o intuito 
de barganhar, poderá fazê-lo, independente da nova lei. É certo e 
não se pode negar que com a mobilidade que a lei proporciona ao 
Ministério Público, à primeira vista pode se sentir que a barganha 
está sendo facilitada, mas fica a certeza de que não é este advento 
que se vê aventar esta possibilidade, pois, como já sustentou-se a 
recusa do MP não será um ato discricionário, tampouco livre do de-
ver de motivação.

Princípio da legalidade

O Princípio da Legalidade impõe ao Ministério Público o dever 
de promover a ação penal.

O princípio da legalidade atende aos interesses do Estado. Ba-
seado no princípio, o Ministério Público dispõe dos elementos mín-
imos para impetrar a ação penal.

O delito necessariamente para os órgãos da persecução, surge 
conjuntamente com o dever de atuar de forma a reprimir a conduta 
delituoso. Cabendo assim, ao Ministério Publico o exercício da ação 
penal pública sem se inspirar em motivos políticos ou de utilidade 
social. A necessidade do Ministério Público invocar razões que o 
dispensem do dever de propor a ação falam bem alto em favor da 
tese oposta.

Para o exercício da ação são indispensáveis determinados req-
uisitos previstos em lei, tais como: autoria conhecida, fato típico não 
atingido por uma causa extintiva da punibilidade e um mínimo de 
suporte probatório. Porém, se não oferecer denúncia, o Ministério 
Público deve dar as razões do não oferecimento da denúncia. Pedin-
do o arquivamento em vez de denunciar, poderá ele responder pelo 
crime de prevaricação

Nos dias atuais a política criminal está voltada para soluções 
distintas, como a descriminalização pura e simples de certas con-
dutas, convocação de determinados crimes em contravenções, 
dispensa de pena, etc. Também, em infrações penais de menor 
potencial ofensivo, o órgão ministerial pode celebrar um acordo 
com o autor do fato, proponde-lhe uma pena restritiva de direito 
ou multa. Se houver a concordância do acusado o juiz homologará 
a transação penal.

Por fim, na Carta Magna, além dos princípios estritamente 
processuais, existem outros, igualmente importantes, que devem 
servir de orientação ao jurista e a todo operador do Direito. Afinal, 
como afirmam inúmeros estudiosos, “mais grave do que ofender 
uma norma, é violar um princípio, pois aquela é o corpo material, 
ao passo que este é o espírito, que o anima”.

2 APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ES-
PAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. 2.1 DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 
vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. Tal 
afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou da 
aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormente da 
nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio tempus 
regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 
princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 
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Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de direito 
internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição pátria. 
Tal fato acontece por conta da imunidade diplomática, positivada na 
Convenção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos os 
crimes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa com 
imunidade diplomática, como embaixadores, secretários de embai-
xada, familiares, além de funcionários de organizações internacio-
nais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) 
de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu país 
também. 

EXERCÍCIOS

01. Acerca da aplicação da lei processual no tempo e no espaço 
e em relação às pessoas, julgue os itens a seguir.

I O Brasil adota, no tocante à aplicação da lei processual penal no 
tempo, o sistema da unidade processual.

II Em caso de normas processuais materiais — mistas ou híbridas 
—, aplica-se a retroatividade da lei mais benéfica.

III Para o regular processamento judicial de governador de es-
tado ou do Distrito Federal, é necessária a autorização da respectiva 
casa legislativa — assembleia legislativa ou câmara distrital.

Assinale a opção correta.
A. Apenas o item I está certo.
B. Apenas o item II está certo.
C. Apenas os itens I e III estão certos.
D. Apenas os itens II e III estão certos.
E. Todos os itens estão certos.

02. Sobre a aplicação da lei processual penal no tempo e no es-
paço, analise os itens a seguir.

I. A lei processual penal entra em vigor e passa a ser aplicada 
imediatamente, mesmo nas hipóteses em que o delito já tenha sido 
cometido, o acusado já esteja sendo processado e extinga modalida-
de de defesa.

II. Aplica-se a lei processual penal brasileira quando o crime é 
cometido por cidadão brasileiro no exterior e ali o autor passa a ser 
processado.

III. Nos crimes cometidos em embarcações estrangeiras privadas 
estacionadas em portos brasileiros, aplica-se a lei processual penal de 
seu país de origem.

IV. O cumprimento de sentença penal condenatória emitida 
por autoridade estrangeira não se submete a exame de legalidade 
e correspondência de crimes, cabendo ao juiz criminal aplica-la de 
imediato.

Assinale a alternativa correta.
A. Apenas I e II estão corretos
B. Apenas I e IV estão incorretos
C. Apenas II e III estão incorretos
D. Apenas III e IV estão corretos
E. I, II, III e IV estão incorretos

03. Com relação às regras da lei processual no espaço e no tem-
po, o Código de Processo Penal vigente adota, respectivamente, os 
princípios da lex fori e da aplicação imediata. Com base nessa infor-
mação, é correto afirmar que

A. as normas do Código de Processo Penal vigente são inaplicá-
veis, ainda que subsidiariamente, no âmbito da Justiça Militar e aos 
processos da competência do tribunal especial.

B. delegado de polícia estadual, que é informado , sobre a prática 
de crime cometido por promotor de justiça estadual, está autorizado 
expressamente por lei, a instaurar inquérito policial para a apuração 
dos fatos.

C. é possível a prisão em flagrante de magistrado estadual por 
delegado de polícia estadual, quando se tratar de crime inafian-
çável, sendo obrigatória apenas a comunicação ao presidente do 
tribunal de justiça a que estiver vinculado para evitar vício do ato.

D. a lei processual penal tem aplicação aos processos em trâ-
mite no território brasileiro, contudo, uma hipótese de exclusão da 
jurisdição pátria é a imunidade dos agentes diplomáticos e seus fa-
miliares que com eles vivam.

E. a lei processual penal atende a regra do tempus reígit actum, 
porém a repetição de atos processuais anteriores é exigida por lei 
em observância da interpretação constitucional, além disso, não é 
possível alcançar os processos que apuram condutas delitivas con-
sumadas antes da sua vigência.

04. Em relação ao direito processual penal, assinale a opção 
correta.

A. De acordo com o procedimento especial de apuração dos 
crimes de responsabilidade dos funcionários públicos contra a ad-
ministração pública, previsto no CPP, recebida a denúncia e cumpri-
da a citação, o juiz notificará o acusado para responder a acusação 
por escrito, dentro do prazo legal.

B. A interceptação telefônica será determinada pelo juiz na hi-
pótese de o fato investigado constituir infração penal punida com 
pena de detenção.

C. A decisão que autoriza a interceptação telefônica deve ser 
fundamentada, indicando a forma de execução da diligência, que 
não poderá exceder o prazo legal nem ser prorrogada, sob pena de 
nulidade.

D. A lei processual penal brasileira adota o princípio da absolu-
ta territorialidade em relação a sua aplicação no espaço: não cabe 
adotar lei processual de país estrangeiro no cumprimento de atos 
processuais no território nacional.

E. A lei processual penal não admite o uso da analogia ou da 
interpretação extensiva, em estrita observância ao princípio da le-
galidade.

05. Acerca dos princípios aplicáveis ao direito processual penal 
e da aplicação da lei processual no tempo, no espaço, analise as 
assertivas e indique a alternativa correta:

I - A lei processual penal tem aplicação imediata, nos termos 
do art. 2º do Código de Processo Penal. O legislador pátrio adotou 
o princípio do tempus reget actum, não existindo efeito retroativo.

II - A lei processual penal se submete ao princípio da retroati-
vidade in mellius, devendo ter incidência imediata sobre todos os 
processos em andamento, independentemente de o crime haver 
sido cometido antes ou depois de sua vigência, desde que seja mais 
benéfica.

III - A busca pela verdade real constitui princípio que rege o 
Direito Processual Penal. A produção das provas, porque constitui 
garantia constitucional, pode ser determinada, inclusive pelo Juiz, 
de ofício, quando julgar necessário.

IV - O princípio da verdade real comporta algumas exceções, 
como o descabimento de revisão criminal contra sentença absolu-
tória.

V - A lei processual penal não admitirá interpretação extensi-
va e aplicação analógica, mas admitirá o suplemento dos princípios 
gerais do direito.

A. Apenas as assertivas II, III e IV são verdadeiras.
B. Apenas as assertivas I, II e IV são verdadeiras.
C. Apenas as assertivas I, III e IV são verdadeiras.
D. Apenas as assertivas III, IV e V são verdadeiras.
E. Apenas as alternativas I, III, e V são verdadeiras.
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PORTARIA GPR 354 DE 16 DE MARÇO DE 2016

Determina a publicação do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDE-
RAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista a deliberação do e. Tribunal Pleno, que aprovou o novo 
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a publicação do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

 Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Tribunal e 
estabelece as competências e atribuições de seus órgãos e da Ad-
ministração Superior.

 
PARTE PRIMEIRA

DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA
TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, com-
põe-se de quarenta e oito desembargadores e exerce sua jurisdição 
no Distrito Federal e nos Territórios Federais. (Alterado pela Emen-
da Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 2º O Tribunal funciona:
I - em sessões:
a) do Tribunal Pleno;
b) do Conselho Especial;
c) do Conselho da Magistratura;
d) da Câmara de Uniformização;
e) das Câmaras especializadas;
f) das Turmas especializadas.
II - em reuniões das comissões permanentes ou temporárias.
Parágrafo único. O Tribunal possui três Câmaras especializadas 

- duas cíveis e uma criminal - e onze Turmas - oito cíveis e três crimi-
nais. (Alterado pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 3º O Tribunal Pleno, constituído pela totalidade dos de-
sembargadores, é presidido pelo Presidente do Tribunal e possui 
atribuições administrativas.

Art. 4º O Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o 
Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça são eleitos pelo 
Tribunal Pleno entre os seus membros, nos termos definidos neste 
Regimento.

§ 1º O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-
-Presidente e o Corregedor da Justiça integram o Conselho Especial 
e o Conselho da Magistratura, sem exercerem, no primeiro, as fun-
ções de relator ou de revisor.

§ 2º O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-
-Presidente e o Corregedor da Justiça, ao concluírem os respectivos 
mandatos, retornarão às Turmas, observado o seguinte:

I - o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-
-Presidente e o Corregedor da Justiça integrarão, respectivamente, 
a Turma de que saírem os novos Presidente, Primeiro Vice-Presi-
dente, Segundo Vice-Presidente e Corregedor da Justiça;

II - se o novo Presidente for o Primeiro Vice-Presidente, o Se-
gundo Vice-Presidente ou o Corregedor da Justiça, o Presidente que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Primeiro 
Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente ou o novo Corregedor 
da Justiça;

III - se o novo Primeiro Vice-Presidente for o Segundo Vice-Pre-
sidente ou o Corregedor da Justiça, o Primeiro Vice-Presidente que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Segundo 
Vice-Presidente ou o novo Corregedor da Justiça;

IV - se o novo Segundo Vice-Presidente for o Primeiro Vice-Pre-
sidente ou o Corregedor da Justiça, o Segundo Vice-Presidente que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Primeiro 
Vice-Presidente ou o novo Corregedor da Justiça;

V - se o novo Corregedor da Justiça for o Primeiro Vice-Presi-
dente ou o Segundo Vice-Presidente, o Corregedor da Justiça que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Primeiro 
Vice-Presidente ou o novo Segundo Vice-Presidente.

§ 3º O retorno de que trata o parágrafo anterior deverá obser-
var o óbice do art. 6º, mediante as permutas que se fizerem neces-
sárias.

Art. 5º O desembargador terá assento na Turma em que houver 
vaga na data de sua posse. Se empossado simultaneamente mais de 
um desembargador, a indicação da preferência por Turmas dar-se-á 
na ordem decrescente de antiguidade.

Art. 6º Não poderão ter assento, na mesma Turma ou Câmara, 
desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, 
inclusive por afinidade, até o terceiro grau.

§ 1º Nos julgamentos do Conselho Especial, a intervenção de 
um dos desembargadores, nos casos de que trata este artigo, de-
terminará o impedimento do outro, o qual será substituído, quando 
necessário, na forma determinada neste Regimento.

§ 2º O impedimento do parágrafo anterior não se aplica aos 
julgamentos de matéria administrativa no Tribunal Pleno e do Con-
selho Especial.

 
TÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA
CAPÍTULO I

DO CONSELHO ESPECIAL

Art. 7º O Conselho Especial compõe-se de vinte e um membros 
e é presidido pelo Presidente do Tribunal. (Alterado pela Emenda 
Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 1º Respeitada a representação do quinto constitucional, inte-
gram o Conselho Especial:
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I - os onze desembargadores mais antigos, entre eles o Presi-
dente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Pre-
sidente e o Corregedor da Justiça; (Alterado pela Emenda Regimen-
tal 1 de 15/04/2016)

II - dez desembargadores eleitos pelo Tribunal Pleno. (Alterado 
pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 2º Em caso de impedimento do Presidente, a condução dos 
trabalhos será transmitida ao Primeiro Vice-Presidente ou, na im-
possibilidade deste, ao Segundo Vice-Presidente. Na impossibilida-
de de ambos, ao membro mais antigo que lhes suceder na ordem 
decrescente de antiguidade.

Art. 8º As vagas por antiguidade serão providas pelos membros 
mais antigos do Tribunal Pleno, nas respectivas classes, mediante 
ato do Presidente.

Art. 9º A eleição prevista no inciso II do § 1º do art. 7º será 
realizada em votação secreta.

§ 1º As candidaturas serão apresentadas no início da sessão 
convocada para a eleição.

§ 2º Nas vagas destinadas ao quinto constitucional, será obser-
vado o critério da alternância prevista em lei.

§ 3º Será eleito o desembargador que obtiver maioria simples, 
observando a regra do art. 360, § 1º, quanto ao quorum de instala-
ção. No caso de empate, será considerado eleito o desembargador 
mais antigo no Tribunal.

§ 4º No caso de empate, será considerado eleito o desembar-
gador mais antigo no Tribunal.

§ 5º O mandato dos membros eleitos será de dois anos, admi-
tida uma recondução.

§ 6º O desembargador que integrar o Conselho Especial por 
quatro anos, desprezada convocação por período igual ou inferior a 
seis meses, só poderá ser candidato se esgotados todos os nomes 
dos elegíveis.

§ 7º Quando, no curso do mandato, o membro eleito passar a 
integrar o Conselho Especial pelo critério de antiguidade, será de-
clarada vacância e convocada eleição para o provimento da respec-
tiva vaga.

Art. 10. Serão considerados suplentes, na ordem decrescente 
da votação, os membros não eleitos; na falta destes, observar-se-á 
a antiguidade.

Art. 11. A substituição dos membros do Conselho Especial, nas 
férias, nos afastamentos e nos impedimentos, será feita por convo-
cação do Presidente do Tribunal, observados os seguintes critérios:

I - os membros escolhidos pelo critério de antiguidade serão 
substituídos de acordo com a ordem decrescente dessa, excluídos 
os suplentes e inadmitida a recusa;

II - os membros eleitos serão substituídos pelos suplentes na 
ordem decrescente da votação ou, na falta destes, na ordem de an-
tiguidade, inadmitida a recusa;

III - os membros convocados ficarão vinculados aos processos 
que lhes forem distribuídos.

Art. 12. O Conselho Especial somente se reunirá na presença de 
desembargadores em número equivalente ao inteiro que se segue à 
metade de seus membros, no mínimo.

§ 1º Quando exigido quorum qualificado para deliberação, o 
Conselho Especial não se reunirá sem que estejam presentes de-
sembargadores em número equivalente, no mínimo, a dois terços 
dos membros que o integram, considerados os substitutos.

§ 2º Far-se-á verificação de quorum no início da sessão de jul-
gamento.

Art. 13. Compete ao Conselho Especial:
I - processar e julgar originariamente:
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Governado-

res dos Territórios, o Vice-Governador e os Secretários de Governo 
do Distrito Federal e os dos Governos dos Territórios, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral;

b) nos crimes comuns, os Deputados Distritais, e nesses e nos 
de responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos 
Territórios e os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal, res-
salvada a competência da Justiça Eleitoral;

c) o mandado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente do Tribunal, de quaisquer de seus órgãos e membros, 
observados os arts. 21, II, e 23, IV, do Procurador-Geral de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios; do Presidente da Câmara Legisla-
tiva do Distrito Federal e dos membros da Mesa; do Presidente do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e de quaisquer de seus mem-
bros; do Governador do Distrito Federal e dos Governadores dos 
Territórios;

d) o habeas corpus, quando o coator ou o paciente for autori-
dade diretamente sujeita à jurisdição do Conselho Especial, ressal-
vada a competência da Justiça Especial e a dos Tribunais Superiores;

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma re-
gulamentadora for atribuição de órgão, de entidade ou de autorida-
de – quer da administração direta, quer da indireta – dos Governos 
do Distrito Federal e dos Territórios, da Câmara Distrital ou do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal;

f) o conflito de competência entre órgãos e entre desembarga-
dores do próprio Tribunal;

g) a ação rescisória e a revisão criminal dos próprios julgados;
h) o incidente de arguição de inconstitucionalidade;
i) os embargos infringentes opostos aos próprios julgados e às 

ações rescisórias de competência das Câmaras;
j) a carta testemunhável relativa a recursos especial, extraordi-

nário ou ordinário;
k) a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade de lei ou de ato normativo distrital em face 
da Lei Orgânica do Distrito Federal e as respectivas reclamações, 
para garantir a autoridade de suas decisões.

II - promover o pedido de intervenção federal no Distrito Fede-
ral ou nos Territórios, de ofício ou mediante provocação;

III - julgar as exceções e os incidentes de impedimento ou de 
suspeição relativos a desembargadores e ao Procurador-Geral de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios;

IV - julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a 
honra em que o querelante tenha direito a foro por prerrogativa 
de função;

V - julgar os recursos referentes às decisões dos membros do 
Tribunal nos casos previstos nas leis processuais e neste Regimento;

VI - executar as sentenças que proferir nas causas de sua com-
petência originária, podendo o relator delegar aos magistrados de 
Primeiro Grau a prática de atos não decisórios.

VII - processar e julgar proposta de súmula sobre matéria de 
sua competência e de competência comum às Câmaras Especiali-
zadas;

VIII - julgar a reclamação para preservar a sua competência e 
garantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, I e 
II, e § 1º, do Código de Processo Civil.

 
CAPÍTULO II

DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
 
Art. 14. O Conselho da Magistratura é integrado pelo Presiden-

te do Tribunal, pelo Primeiro Vice-Presidente, pelo Segundo Vice-
-Presidente e pelo Corregedor da Justiça.

Parágrafo único. O Conselho da Magistratura será presidido 
pelo Presidente do Tribunal e se reunirá ordinariamente na penúl-
tima sexta-feira de cada mês, exceto se desnecessário, e extraordi-
nariamente mediante convocação de qualquer dos seus membros.

Art. 15. Compete ao Conselho da Magistratura:
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I - julgar representação contra magistrados por excesso injusti-
ficado de prazos legais e regimentais;

II - regulamentar e atualizar a Tabela do Regimento de Custas 
das Serventias Judiciais e dos Serviços Notariais e de Registro, ob-
servado o disposto no art. 72;

III - julgar o agravo interno interposto da decisão proferida pelo 
Presidente do Tribunal nos casos do art. 266;

IV - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho 
Especial ou pelo Tribunal Pleno.

Art. 16. Autuada, a representação de que trata o inciso I do 
artigo 15 será encaminhada ao Presidente, nos casos de desembar-
gadores, ou ao Corregedor, nos casos de magistrados de primeiro 
grau, que funcionarão como relator.

§ 1º Ouvido previamente o magistrado no prazo de 10 (dez) 
dias:

I - a representação poderá ser arquivada por decisão do relator;
II - não sendo o caso de arquivamento liminar, o magistrado 

será intimado para apresentar justificativa no prazo de 15 (quinze) 
dias.

§ 2º Julgada procedente a representação, o magistrado será in-
timado para praticar o ato em 10 (dez) dias.

§ 3º Quando manifestamente infundada a justificativa apresen-
tada, o relator poderá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de-
terminar a intimação do magistrado para praticar o ato em 10 (dez) 
dias, ad referendum do Conselho da Magistratura.

§ 4º Permanecendo inerte o magistrado, os autos serão enca-
minhados ao seu substituto legal para decisão em 10 (dez) dias.

 
CAPÍTULO III

DA CÂMARA DE UNIFORMIZAÇÃO

Art. 17. A Câmara de Uniformização é integrada pelo desem-
bargador mais antigo das Turmas Cíveis, que a presidirá, e pelos 
dois desembargadores mais antigos de cada uma delas. (Alterado 
pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§1º A Câmara de Uniformização será presidida pelo desembar-
gador mais antigo, em rodízio anual, e a duração do mandato coin-
cidirá com o ano judiciário. (Alterado pela Emenda Regimental 11 
de 19/12/2018)

§2º Será considerada a antiguidade no órgão julgador de ori-
gem do desembargador. (Alterado pela Emenda Regimental 11 de 
19/12/2018)

§3º A Câmara de Uniformização reunir-se-á na presença de 
desembargadores em número equivalente, no mínimo, a dois ter-
ços de seus membros. (Alterado pela Emenda Regimental 11 de 
19/12/2018)

§4º Nas faltas e impedimentos, os desembargadores serão 
substituídos pelos integrantes das respectivas Turmas Cíveis, obser-
vada a ordem decrescente de antiguidade. (Incluído pela Emenda 
Regimental 11 de 19/12/2018)

§5º O presidente não receberá distribuição e somente votará 
quando houver empate e nos processos vinculados. Quando cha-
mado a julgamento processo da sua relatoria, passará a presidência 
ao desembargador que o suceder na ordem de antiguidade. (Inclu-
ído pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§6º O desembargador ficará vinculado a todos os feitos distri-
buídos e não julgados até a data que deixar de integrar o órgão. 
(Incluído pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§7º No rodízio anual da Presidência, o desembargador mais 
moderno da turma de origem do Presidente deixará de integrar o 
órgão. (Incluído pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

Art. 18. Compete à Câmara de Uniformização processar e jul-
gar:

I - o incidente de resolução de demanda repetitiva e a revisão 
da tese jurídica firmada no seu julgamento;

II - o recurso, a remessa necessária ou o processo de compe-
tência originária de onde se originou o incidente de resolução de 
demanda repetitiva;

III - o incidente de assunção de competência;
IV - proposta de súmula em matéria cível e a revisão da tese 

jurídica firmada no seu julgamento;
V - julgar a reclamação para preservar a sua competência e ga-

rantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, IV, e 
§ 1º, do Código de Processo Civil.

VI - a reclamação destinada a dirimir divergência entre acórdão 
de Turma Recursal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça sumulada ou consolidada em julgamento de recurso repetitivo, 
incidente de assunção de competência e incidente de resolução 
de demandas repetitivas. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 
15/04/2016)

 
CAPÍTULO IV

DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A Primeira e a Segunda Câmara Cível serão integradas 
pelos componentes das oito Turmas Cíveis; a Câmara Criminal, pe-
los componentes das três Turmas Criminais. (Alterado pela Emenda 
Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 1º As Câmaras serão presididas pelo desembargador mais an-
tigo no órgão, em rodízio anual, e a duração do mandato coincidirá 
com o ano judiciário.

§ 2º O presidente da Câmara, quando chamado a julgamento 
processo do qual seja relator ou revisor, passará a presidência a um 
dos desembargadores que lhe suceder na ordem de antiguidade.

§ 3º As Câmaras reunir-se-ão na presença de desembargado-
res em número equivalente, no mínimo, ao inteiro que se seguir à 
metade de seus membros. O quorum poderá ser completado com a 
participação de membro de outra Câmara.

§ 4º O comparecimento à Câmara de desembargador vinculado 
ao julgamento de processo não importará exclusão de quaisquer de 
seus membros, salvo se ocorrer permuta. Neste caso, deixará de 
participar o desembargador que, em virtude dela, tenha passado 
a integrar o órgão, ou se, com essa presença, extrapolar o número 
correspondente à composição total da Câmara, da qual ficará exclu-
ído seu componente mais moderno.

 
SEÇÃO II

DAS CÂMARAS CÍVEIS

Art. 20. A Primeira Câmara Cível é composta pelos membros da 
Primeira, da Terceira, da Quinta e da Sétima Turma Cível; a Segun-
da Câmara Cível, pelos membros da Segunda, da Quarta, da Sexta 
e da Oitava Turma Cível. (Alterado pela Emenda Regimental 1 de 
15/04/2016)

Art. 21. Compete às Câmaras Cíveis processar e julgar:
I - os conflitos de competência, inclusive os oriundos da Vara da 

Infância e da Juventude, ressalvado o disposto no art. 13, I, f;
II - o mandado de segurança contra ato de relator de recurso 

distribuído às Turmas Cíveis, de Juízes do Distrito Federal, do Pro-
curador-Geral do Distrito Federal e dos Secretários de Governo do 
Distrito Federal e dos Territórios;

III - o habeas data contra ato do Procurador-Geral do Distrito 
Federal e dos Secretários de Governo do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios;

IV - a ação rescisória de sentença de Primeiro Grau, de acór-
dãos das Turmas Cíveis e dos próprios julgados;
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V - os incidentes de impedimento e de suspeição relativos aos 
juízes no exercício da jurisdição civil;

VI - as ações que tenham por objeto a declaração de legalida-
de ou ilegalidade de greve de servidores distritais não regidos pela 
legislação trabalhista;

VII - julgar a reclamação para preservar a sua competência e 
garantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, I e 
II, e § 1º, do Código de Processo Civil.

VIII - continuidade de julgamento da ação rescisória, nos ter-
mos do art. 120, inciso I. (Incluído pela Emenda Regimental 11 de 
19/12/2018)

 
SEÇÃO III

DA CÂMARA CRIMINAL
 
Art. 22. A Câmara Criminal é composta pelos membros da Pri-

meira, da Segunda e da Terceira Turma Criminal.
Art. 23. Compete à Câmara Criminal processar e julgar:
I - os embargos infringentes e de nulidade criminais e o confli-

to de competência, inclusive o de natureza infracional, oriundo de 
Vara da Infância e da Juventude;

II - a revisão criminal, ressalvada a competência do Conselho 
Especial;

III - o pedido de desaforamento;
IV - o mandado de segurança contra decisão de magistrado de 

primeiro grau ou de relator de recurso distribuído a qualquer das 
Turmas Criminais;

V - a representação por indignidade para o oficialato de mem-
bros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, bem como de membros dessas corporações nos Territó-
rios;

VI - a representação para a perda da graduação das praças da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
bem como das praças dessas corporações nos Territórios;

VII - o agravo contra decisão que não admita embargos infrin-
gentes e de nulidade criminais;

VIII - as exceções de impedimento e de suspeição relativas aos 
juízes no exercício da jurisdição criminal;

IX - proposta de súmula em matéria criminal e a revisão da tese 
jurídica firmada no seu julgamento.

X - a reclamação destinada a dirimir divergência entre acórdão 
de Turma Recursal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça sumulada ou consolidada em julgamento de recurso repetitivo, 
incidente de assunção de competência e incidente de resolução 
de demandas repetitivas. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 
15/04/2016)

 
CAPÍTULO V

DAS TURMAS ESPECIALIZADAS
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. Cada Turma compõe-se de quatro desembargadores e 
reunir-se-á na presença de, no mínimo, três julgadores.

Art. 25. A presidência das Turmas será exercida pelo desem-
bargador mais antigo no órgão, em rodízio anual, e a duração do 
mandato coincidirá com o ano judiciário.

 
SEÇÃO II

DAS TURMAS CÍVEIS

Art. 26. Compete às Turmas Cíveis:
I - julgar:
a) apelação;

b) agravo de instrumento;
c) embargos de declaração de seus julgados;
d) recurso interposto contra decisão proferida por juiz de Vara 

da Infância e da Juventude, observado o disposto no art. 198 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente;

II - julgar habeas corpus referente a prisão civil decretada por 
magistrado de primeiro grau;

III - julgar a reclamação para preservar a sua competência e 
garantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, I e 
II, e § 1º, do Código de Processo Civil.

 
SEÇÃO III

DAS TURMAS CRIMINAIS

Art. 27. Compete às Turmas Criminais:
I - julgar a apelação criminal, o recurso em sentido estrito, o 

recurso de agravo em execução, a carta testemunhável e a recla-
mação contra decisão proferida por magistrado de primeiro grau;

II - julgar o recurso interposto contra decisão proferida por juiz 
de Vara da Infância e da Juventude, em matéria de natureza infra-
cional, obedecendo ao disposto no art. 198 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente;

III - processar e julgar o habeas corpus impetrado contra de-
cisão de magistrado de Primeiro Grau, observado o art. 26, II, e o 
habeas corpus impetrado contra ato emanado de Turma Recursal 
dos Juizados Especiais Criminais.

 
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS ANTERIORES

Art. 28. Aos Conselhos Especial e da Magistratura, às Câmaras 
e às Turmas, nos processos de respectiva competência, cabe, ainda, 
julgar:

I - os embargos de declaração opostos aos próprios acórdãos;
II - as medidas e os processos incidentes;
III - o agravo interno contra decisão do relator;
IV - a restauração de autos;
V - os incidentes de execução que lhes forem submetidos.
Art. 29. São atribuições dos presidentes dos órgãos colegiados:
I - presidir as sessões, submetendo-lhes questões de ordem;
II - convocar sessões extraordinárias;
III - manter a ordem nas sessões, adotando as providências ne-

cessárias;
IV - proclamar os resultados dos julgamentos;
V - comunicar ao Presidente do Tribunal ou ao Corregedor da 

Justiça a existência de indício da prática de falta disciplinar por ma-
gistrado, servidor, tabelião, registrador ou serventuário, quando as-
sim deliberado pelo colegiado no julgamento.

§ 1º O presidente do Conselho Especial e os presidentes das 
Câmaras votarão quando o julgamento exigir quorum qualificado 
para apuração do resultado ou quando houver empate.

§ 2º Os presidentes das Câmaras e das Turmas indicarão ao Pre-
sidente do Tribunal servidor para ser nomeado secretário do res-
pectivo órgão e designar o substituto.

 
CAPÍTULO VII

DAS COMISSÕES

Art. 30. As comissões, permanentes e temporárias, colaboram 
no desempenho dos encargos do Tribunal de Justiça.

Art. 31. São comissões permanentes:
I - a Comissão de Regimento Interno;
II - a Comissão de Jurisprudência;
III - a Comissão de Acompanhamento de Estágio Probatório.
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§ 1º Os membros das comissões serão indicados pelo Presiden-
te do Tribunal para aprovação do Tribunal Pleno.

§ 2º Os membros das comissões cumprirão mandato de dois 
anos, permitida uma recondução.

§ 3º É vedada a participação do mesmo desembargador em 
mais de uma comissão permanente.

Art. 32. As comissões contarão com o apoio dos órgãos da Ad-
ministração do Tribunal.

Art. 33. O Tribunal Pleno e o Presidente do Tribunal poderão 
criar comissões temporárias com qualquer número de membros.

 
SEÇÃO I

DA COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO

Art. 34. A Comissão de Regimento Interno é composta por 5 
(cinco) membros efetivos e dois membros suplentes, sendo presidi-
da por seu membro mais antigo.

Art. 35. Compete à Comissão de Regimento Interno propor e 
manifestar-se sobre propostas de alterações regimentais.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal poderá consultar a 
Comissão de Regimento Interno sobre outras matérias administra-
tivas.

Art. 36. A Comissão de Regimento Interno reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por mês e terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
se manifestar sobre as propostas que lhe forem submetidas, salvo 
hipóteses de urgência.

 
SEÇÃO II

DA COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Art. 37. A Comissão de Jurisprudência é composta de 5 (cinco) 
membros efetivos e um suplente, sendo presidida por seu membro 
mais antigo.

Parágrafo único. A Comissão de Jurisprudência terá um repre-
sentante de cada Câmara especializada.

Art. 38. Compete à Comissão de Jurisprudência propor e se 
manifestar sobre propostas de edição, revisão e cancelamento de 
súmula, observado o disposto nos arts. 331, 334 e 335.

Parágrafo único. A Comissão de Jurisprudência auxiliará o Tri-
bunal nos assuntos relacionados à sua competência.

 
SEÇÃO III

DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO PROBA-
TÓRIO

Art. 39. A Comissão de Acompanhamento de Estágio Probató-
rio é composta por 3 (três) membros efetivos, dentre os quais o 
Corregedor, que a presidirá, bem como por 1 (um) suplente.

Art. 40. Compete à Comissão de Acompanhamento de Estágio 
Probatório o exame das condições pessoais e do desempenho do 
juiz de direito substituto durante os dois primeiros anos de exercício 
do cargo.

 
TÍTULO III

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, DO PRIMEIRO VICE-PRESI-
DENTE, DO SEGUNDO VICE-PRESIDENTE E DO CORREGEDOR 

DA JUSTIÇA

Art. 41. O Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o 
Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça terão mandato de 
dois anos e tomarão posse no primeiro dia útil seguinte a 21 de abril.

Parágrafo único. Ao tomarem posse, prestarão o compromisso 
de bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo, cumprindo 
e fazendo cumprir a Constituição da República, as leis e as decisões 
da Justiça.

Art. 42. Se ocorrer vacância dos cargos de Presidente do Tribu-
nal, de Primeiro Vice-Presidente, de Segundo Vice-Presidente ou de 
Corregedor da Justiça, realizar-se-á nova eleição, salvo se faltarem 
menos de seis meses para o término do mandato, caso em que a 
Presidência do Tribunal será exercida pelo Primeiro Vice-Presiden-
te; e a Primeira Vice-Presidência, a Segunda Vice-Presidência ou a 
Corregedoria da Justiça, pelos demais membros, observada a or-
dem decrescente de antiguidade.

Art. 43. São atribuições do Presidente do Tribunal:
I - representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e dos Terri-

tórios nas suas relações com os outros Poderes e autoridades;
II - administrar e dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir as ses-

sões do Tribunal Pleno, do Conselho Especial e do Conselho da Ma-
gistratura, bem como as sessões solenes e as especiais, cumprindo 
e fazendo cumprir este Regimento;

III - promover a execução das penas quando a condenação hou-
ver sido imposta em ação de competência originária do Tribunal, 
podendo delegar a magistrado de Primeiro Grau a prática de atos 
não decisórios;

IV - determinar a suspensão dos serviços judiciários na ocor-
rência de motivo relevante;

V - elaborar as escalas de plantão judicial do Conselho da Ma-
gistratura e de plantão semanal da segunda instância;

VI - requisitar as verbas necessárias ao pagamento de precató-
rios pela Fazenda Pública do Distrito Federal;

VII - velar pela regularidade e pela exatidão das publicações das 
estatísticas mensais, relativas aos trabalhos judiciários do Tribunal;

VIII - designar desembargador para substituição de membro do 
Conselho Especial, por ocasião de férias, afastamentos e impedi-
mentos, observados os critérios estabelecidos neste Regimento;

IX - designar desembargador para composição de quorum de 
outro órgão julgador nas hipóteses previstas neste Regimento;

X - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios e ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Distrito Federal, lista sêxtupla para início dos proce-
dimentos referentes ao preenchimento das vagas correspondentes 
ao quinto constitucional;

XI - decidir:
a) o pedido de suspensão de execução de medida liminar ou de 

sentença em mandado de segurança;
b) o pedido de avocação de processos (art. 496, § 1º, Código 

de Processo Civil);
c) a admissibilidade dos recursos endereçados às instâncias su-

periores, resolvendo os incidentes suscitados, bem como a decre-
tação de deserção;

d) pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraor-
dinário ou a recurso especial, na hipótese do art. 1.029, § 5º, III, do 
Código de Processo Civil;

e) o pedido a que se refere o art. 1.036, § 2º, do Código de 
Processo Civil.

XII - decidir e ordenar o sequestro previsto no art. 100, § 2º, 
Constituição da República;

XIII - outorgar delegação para o exercício da atividade notarial 
e de registro, bem como extingui-la nos casos previstos em lei, de-
clarando vago o respectivo serviço;

XIV - exercer as demais funções que lhe são atribuídas por este 
Regimento.

Art. 44. São atribuições do Primeiro Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente do Tribunal em suas férias, afasta-

mentos, ausências ou impedimentos eventuais;
II - supervisionar e regulamentar a autuação dos feitos e dos 

expedientes judiciais protocolizados na Secretaria do Tribunal, diri-
mindo as dúvidas suscitadas;
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PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍ-
ZES E OFÍCIOS JUDICIAIS

Dispõe acerca das rotinas de trabalho e da aplicabilidade de 
dispositivos de lei no âmbito da Primeira Instância do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT.

TÍTULO I
DOS JUÍZES DE DIREITO E DOS OFÍCIOS JUDICIAIS

Capítulo I
DOS JUÍZES DE DIREITO

Seção I
Das Atribuições em Geral

Art. 1º Cabe ao Juiz, além de processar e julgar os feitos de sua 
competência:

I – orientar os serviços do juízo, zelando pela prática dos atos 
processuais com observância da forma e dos prazos legais;

II – discriminar, mediante portaria, os atos meramente ordina-
tórios a serem praticados pelo diretor de secretaria e seus servido-
res, visando à celeridade da prestação jurisdicional;

III – submeter à Corregedoria as portarias baixadas, exceto 
aquelas em conformidade com os modelos por ela sugeridos;

IV – indicar, por meio eletrônico, para fins de nomeação, o dire-
tor da secretaria e, para fins de designação, seu substituto, dentre 
os bacharéis em Direito do Quadro de Pessoal do Tribunal, em efe-
tivo exercício;

V – indicar, por meio eletrônico, os servidores para as demais 
funções comissionadas sob sua direção, dentre os ocupantes de 
cargos de provimento efetivo e em exercício;

VI – manter-se informado de todos os atos normativos expedi-
dos pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, pela Presidência, Pri-
meira Vice-Presidência, Segunda Vice-Presidência e Corregedoria 
deste Tribunal, cumprindo-os e fazendo-os cumprir no que couber;

VII – manter-se atualizado com a correspondência institucional 
enviada ao seu correio eletrônico;

VIII – comunicar à Procuradoria-Geral da Justiça, à seção local 
da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, à Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal – PGDF e à Defensoria Pública do Distrito Federal – 
DPDF as faltas, omissões, ausências ou outros atos ou fatos pratica-
dos por membros dessas instituições e que lhes possam interessar, 
inclusive disciplinarmente;

IX – manter firmas registradas e atualizadas em todos os cartó-
rios de notas do Distrito Federal.

Parágrafo único. O disposto nos incisos IV e V constitui prerro-
gativa do Juiz de Direito Titular da vara.

Seção II
Dos Elogios

Art. 2° Os elogios feitos por Desembargadores, autoridades pú-
blicas, instituições públicas e privadas de reconhecida idoneidade 
serão averbados nos assentamentos funcionais do Juiz de Direito ou 
do Juiz de Direito Substituto agraciado.

§ 1º Os Juízes de Direito poderão encaminhar elogio para re-
gistro nos assentamentos funcionais de Juiz de Direito Substituto.

§ 2º Os elogios recebidos por meio da Ouvidoria serão encami-
nhados, para ciência, ao endereço eletrônico do Juiz agraciado e, 
após, submetidos à análise do Corregedor, que poderá determinar 
a anotação nos assentamentos funcionais do Magistrado.

Capítulo II
DOS OFÍCIOS JUDICIAIS

Seção I
Das Varas de Natureza Cível

Art. 3º As varas de natureza cível, sem prejuízo de outras deter-
minações do juízo, deverão registrar no sistema informatizado do 
Tribunal a ocorrência de:

I – retificação do nome das partes e de sua qualificação;
II – inclusão, exclusão e baixa de partes;
III – reconvenção, intervenção de terceiros, incidente de des-

consideração da personalidade jurídica e conversão em cumpri-
mento de sentença ou em execução;

IV – modificação da classe ou do assunto de processo;
V – remessa de processo a outro juízo.
§ 1º A baixa de partes em processos nos quais for instituída a 

tutela ou a curatela somente será feita após o levantamento dessas 
restrições.

§ 2º Instituída ou destituída a curatela, ainda que provisória, 
haverá comunicação à Junta Comercial do Distrito Federal e à Asso-
ciação dos Notários e Registradores do Distrito Federal – ANOREG/
DF, sem prejuízo do disposto no art. 9º, III, do Código Civil; no art. 
755, § 3º, do Código de Processo Civil; e nos artigos 29, V, 89, 92 e 
107, § 1º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.” (NR)

Art. 4º As varas de natureza cível deverão registrar as conde-
nações por improbidade administrativa, transitadas em julgado, no 
Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Admi-
nistrativa – CNCIA, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, até o dia 
10 (dez) do mês subsequente ao trânsito em julgado.

Art. 4º-A condução da audiência de conciliação e mediação po-
derá ser delegada a conciliador nomeado por ato da Segunda Vice-
-Presidência do Tribunal ou, em sua ausência, por servidor lotado 
no juízo. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

Parágrafo único. A capacitação do conciliador se dará em con-
formidade com as diretrizes estabelecidas pela Segunda Vice-Pre-
sidência do Tribunal. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

Art. 4º-B A audiência de instrução e julgamento poderá ser gra-
vada por meio de sistema de áudio ou audiovisual, com certificação 
no termo de audiência. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

§ 1º Caso haja solicitação, será fornecida cópia da gravação à 
parte interessada, às expensas desta. (Incluído pelo Provimento 1, 
de 29 de março de 2016)

§ 2º Para fins de recurso, a audiência gravada apenas em áudio 
poderá ser transcrita por iniciativa e às expensas do interessado. 
(Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

§ 3º Não haverá transcrição no caso de registro da audiência 
por meio audiovisual. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

§ 4º As gravações permanecerão disponíveis às partes. (Incluí-
do pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

§ 5º A gravação também poderá ser realizada diretamente por 
qualquer das partes. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)
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Art. 4º-C. O recolhimento, em favor da União, das multas pre-
vistas no Código de Processo Civil – CPC, tais como as decorrentes 
de ato atentatório à dignidade da justiça, litigância de má-fé, des-
cumprimento de ordem mandamental, interposição de embargos 
de declaração manifestamente protelatórios, descumprimento de 
prazos para devolução dos autos, deverá ser realizado por meio de 
Guia de Recolhimento da União – GRU, emitida pela Serventia Ju-
dicial. (Incluído pelo Provimento 10, de 05 de dezembro de 2016)

Seção II
Das Varas de Natureza Criminal

Art. 5º. As varas de natureza criminal, sem prejuízo de outras 
determinações do juízo, deverão registrar no sistema informatizado 
do Tribunal, bem como comunicar ao Instituto Nacional de Identifi-
cação – INI a ocorrência de:

I – recebimento de denúncia ou queixa-crime;
II – recebimento de aditamento que importe em retificação de 

nomes, inclusão ou exclusão de réus e suas qualificações, modifica-
ção ou nova definição jurídica do fato;

III – transação penal, suspensões processuais realizadas na for-
ma da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, absolvição, des-
classificação, impronúncia, condenação, extinção de punibilidade e 
arquivamento;

IV – desmembramentos e remembramentos de processos;
V – redistribuição de processos.
§1º O juízo poderá cadastrar as ocorrências descritas no caput 

diretamente no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, 
cujo acesso será fornecido pelo Departamento da Polícia Federal 
e, nessa hipótese, tornar-se-á desnecessária a comunicação ao INI. 
(Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

§2º À Corregedoria da Polícia Civil do Distrito Federal serão en-
caminhadas as sentenças penais transitadas em julgado, bem como 
serão comunicadas as decisões declinatórias de competência e de 
retificação de nomes. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

§ 3º As condenações transitadas em julgado deverão ser co-
municadas à Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal – TRE/DF. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 
2016)

Art. 5º-A As varas de natureza criminal, sem prejuízo de outras 
determinações do juízo, deverão inserir nos sistemas informatiza-
dos do Tribunal os seguintes dados: (Incluído pelo Provimento 1, de 
29 de março de 2016)

I – data do fato; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

II – incidência penal e data do oferecimento e do recebimento 
da denúncia; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

III – data da suspensão do processo; (Incluído pelo Provimento 
1, de 29 de março de 2016)

IV – data da citação; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de mar-
ço de 2016)

V – data da sentença, bem como da sua publicação; (Incluído 
pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

VI – espécie de recurso, data do acórdão, bem como da sua 
publicação; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

VII –data do trânsito em julgado; (Incluído pelo Provimento 1, 
de 29 de março de 2016)

VIII – pena aplicada; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de mar-
ço de 2016)

IX – dispositivo das decisões, das sentenças e dos acórdãos. (In-
cluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

X - as informações sobre a prisão, a soltura, a recomendação e 
o estabelecimento em que se encontra recolhido o preso provisó-
rio. (Incluído pelo Provimento 13 de 18 de agosto de 2017)

Art. 6º A secretaria da vara fará juntar aos autos, até o ofere-
cimento da denúncia ou da queixa-crime, a folha de antecedentes 
penais do acusado disponibilizada pelo INI e as informações cons-
tantes do sistema informatizado do Tribunal, certificando sobre os 
antecedentes e esclarecendo as anotações ali constantes, sem pre-
juízo de novas atualizações.

Parágrafo único. Se o acusado for beneficiário de suspensão 
condicional do processo ou de transação penal, ou, ainda, se estiver 
em cumprimento de pena no Distrito Federal ou em outra unidade 
da Federação, a secretaria da vara comunicará ao juízo que fiscaliza 
o cumprimento do benefício ou que executa a pena o recebimento 
da denúncia ou da queixa-crime.

Art. 7º O habeas corpus, os processos relativos a réus presos e 
aqueles com réus monitorados eletronicamente terão andamento 
prioritário.

Art. 8º No caso de sentença absolutória, a vara deverá expedir, 
imediatamente, o alvará de soltura em favor do réu, se ainda não 
foi posto em liberdade.

Parágrafo único. Após o trânsito em julgado de sentença penal 
absolutória, retirar-se-á do sistema informatizado, para consulta ex-
terna, qualquer informação que possa identificar o réu.

Art. 9º O réu preso será intimado das sentenças e dos acórdãos 
por meio de oficial de justiça, dispensada a requisição.

Parágrafo único. Caso o réu manifeste interesse em recorrer, 
firmará, no momento da intimação, o termo respectivo.

Art. 10. O diretor de secretaria ou seu substituto dará conhe-
cimento da sentença ao órgão do Ministério Público no prazo de 3 
(três) dias após a publicação.

Art. 11. Se o Juiz acolher o requerimento do Ministério Público 
e determinar o arquivamento do inquérito policial ou do termo cir-
cunstanciado, deverá prolatar decisão de extinção e determinar a 
baixa nos órgãos respectivos.

Art. 12.(Revogado pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)
Art. 13. A secretaria da vara, ao expedir a carta de guia definiti-

va, deverá conferir e atualizar no sistema informatizado os seguin-
tes dados:

I – número do procedimento investigatório que a originou, 
acrescido da informação do órgão que deu início ao procedimento;

II – nome e qualificação do apenado;
III – pena a ser cumprida e o regime inicial de cumprimento;
IV – data do trânsito em julgado para acusação e defesa;
V – demais informações que julgar pertinentes.
Art. 14. O cumprimento do alvará de soltura, em caso de li-

berdade provisória, será precedido do recolhimento de fiança, se 
for o caso, e de assinatura do termo de compromisso, na forma do 
Código de Processo Penal.

Art. 15. Caberá ao Juiz da Vara de Execuções Penais – VEP deci-
dir sobre pedidos de concessão ou regulamentação de visitas, bem 
como de remoção, ingresso e permanência de quaisquer presos em 
estabelecimentos penais sujeitos à sua fiscalização, inclusive os que 
não tenham vinculação com a Justiça do Distrito Federal, sejam eles 
presos provisórios ou com condenação definitiva.

Parágrafo único. Os pedidos apresentados nas varas de nature-
za criminal deverão ser encaminhados ao juízo da VEP.

Art. 16. A fiança e os valores apreendidos com o réu e que, por 
decisão judicial, devam ser restituídos, serão levantados ou recla-
mados no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua ciência.

§ 1º O interessado será cientificado pelo mesmo instrumento 
que o intimar da sentença, salvo quando a fiança for paga por ter-
ceiro, hipótese em que a comunicação será feita por via postal.
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§ 2º Decorrido o prazo estipulado no caput sem manifesta-
ção do interessado, as secretarias das varas, após decisão judicial, 
oficiarão à instituição financeira em que se encontra o depósito, 
determinando sua transferência ao Programa de Modernização e 
Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 
PROJUS, mediante emissão de Guia de Recolhimento da União – 
GRU.

Art. 17. As penas de multa impostas em sentenças condenató-
rias com trânsito em julgado serão recolhidas pela parte por meio 
de Guia de Recolhimento da União – GRU, emitida pela Vara de Exe-
cuções Penais do Distrito Federal – VEP, pela Vara de Execuções das 
Penas e Medidas Alternativas do Distrito Federal – VEPEMA ou pela 
Vara de Execuções das Penas em Regime Aberto do Distrito Federal 
– VEPERA, ressalvada a hipótese do art. 84 da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995.

§ 1º As secretarias dos Juizados Especiais Criminais providen-
ciarão a emissão da GRU no caso de aplicação exclusiva de pena 
de multa.

§ 2º A VEP, a VEPEMA, a VEPERA e as secretarias dos Juizados 
Especiais Criminais encaminharão à unidade responsável pelo con-
trole das custas e depósitos judiciais, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente, relatório dos depósitos efetuados no mês, infor-
mando o valor, a data e o motivo.

§ 3º A VEP, a VEPEMA, a VEPERA e as secretarias dos Juizados 
Especiais Criminais comunicarão à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional os casos em que não houver o recolhimento da pena de 
multa, bem como as circunstâncias legais posteriores que desobri-
guem o seu cumprimento, tais como anistia, graça ou indulto.

Art. 18. No caso de fiança quebrada ou perdida, a secretaria 
da vara em que tramita o processo oficiará à instituição financeira 
responsável pelo depósito, com vistas ao recolhimento dos valores 
ao Tesouro Nacional, mediante Guia de Recolhimento da União – 
GRU/DOC.

§ 1ºAs secretarias das varas encaminharão à unidade responsá-
vel pelo controle das custas e depósitos judiciais, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente, relatório dos depósitos efetuados no 
mês, informando o valor, a data e o motivo.

§ 2ºOs valores mencionados no caput deste artigo serão devol-
vidos quando houver determinação judicial nesse sentido.

Art. 18-A O recolhimento, em favor da União, das multas pre-
vistas nos artigos 436, § 2º, 442 e 458, do Código de Processo Penal, 
será feito por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, emi-
tida pela Serventia Judicial. (Incluído pelo Provimento 10, de 05 de 
dezembro de 2016)

Art. 19. A secretaria da vara deverá comunicar à Central de 
Guarda de Objetos de Crime – CEGOC o decreto de perdimento de 
bens apreendidos em até 48h (quarenta e oito horas) após o trânsi-
to em julgado da decisão.

Parágrafo único.Caso seja deferida a restituição de objeto apre-
endido, a secretaria da vara encaminhará uma via do alvará de res-
tituição à CEGOC, do qual constará os elementos para identificação 
do bem e a qualificação da pessoa autorizada a recebê-lo.

Art. 20. A secretaria da vara deverá comunicar à CEGOC a redis-
tribuição do inquérito ou da ação penal, na hipótese em que haja 
objeto apreendido relacionado ao feito sob a guarda da referida 
unidade.

Seção III
Dos Juizados Especiais

Subseção I
Das Normas Gerais

Art. 21. Nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, a audiência 
de conciliação será conduzida por conciliador nomeado por ato da 
Segunda Vice-Presidência do Tribunal ou, em sua ausência, por ser-
vidor lotado no juízo.

Parágrafo único.A capacitação do conciliador se dará em con-
formidade com a Resolução nº 125, de29 de novembro de 2010, do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e seu exercício estará condicio-
nado às diretrizes estabelecidas pela Segunda Vice-Presidência do 
Tribunal.

Art. 22. A audiência de instrução e julgamento poderá ser gra-
vada por meio do sistema de áudio ou audiovisual, com certificação 
no termo de audiência.

§ 1º Caso haja solicitação, será fornecida cópia da gravação à 
parte interessada, às expensas desta.

§ 2º Para fins de recurso, a audiência gravada apenas em áudio 
poderá ser transcrita por iniciativa e às expensas do interessado.

§ 3º Não haverá transcrição no caso de registro da audiência 
por meio audiovisual.

§ 4ºAs gravações permanecerão disponíveis às partes até o 
trânsito em julgado da sentença, quando poderão ser destruídas, 
exceto no caso de sentença penal condenatória.

Subseção II
Dos Juizados Especiais Cíveis e de Fazenda Pública

Art. 23. O processo terá início, nos Juizados Especiais Cíveis e 
de Fazenda Pública, com a distribuição do pedido escrito elaborado 
pela própria parte, por seu advogado ou pelo serviço de redução a 
termo oferecido pelo Tribunal.

§ 1º O servidor responsável pela redução a termo colherá a 
narrativa dos fatos e elaborará a peça inicial de forma simples, su-
cinta e em linguagem acessível.

§ 2ºO benefício do atendimento preferencial para a redução a 
termo apenas se aplica ao titular do direito de ação e não se esten-
de a terceiros ou acompanhantes.

Art. 24. A autuação dos processos de conhecimento somente 
será obrigatória se for frustrada a conciliação.

§ 1º Havendo conciliação, constará, no instrumento homolo-
gatório, declaração das partes de que receberam as peças de seu 
interesse.

§ 2º As sentenças homologatórias de acordo serão arquivadas 
em pastas com índices de identificação.

Art. 25. As citações nos Juizados Especiais Cíveis serão efetua-
das, preferencialmente, por via postal, nos termos da lei.

Art. 26. As intimações serão realizadas pela forma mais célere 
e menos onerosa, priorizando-se a comunicação telefônica ou por 
e-mail quando previamente indicado pela parte, lavrando-se certi-
dão do ocorrido.

Parágrafo único. Nas intimações por telefone o servidor deverá 
identificar-se antes da prática do ato e assegurar-se da identificação 
do interlocutor, mediante solicitação de seu nome completo e do 
número do documento de identificação.

Art. 27. O cumprimento da sentença será processado nos autos 
principais, independentemente de distribuição, mediante a conver-
são do feito.
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Parágrafo único.Nos casos em que os autos principais foram 
eliminados ou em que os documentos, após a conciliação, tenham 
sido restituídos às partes, o pedido de cumprimento de sentença 
será autuado e receberá o número originário do processo em que o 
título foi constituído, mediante reativação do feito.

Art. 28. A interposição do recurso exige o recolhimento das cus-
tas processuais e do preparo, em guias distintas, por cada um dos 
recorrentes.

Parágrafo único.Fica dispensado dos recolhimentos o benefici-
ário da gratuidade de justiça.

Art. 29. Aos Juizados Especiais Cíveis e de Fazenda Pública apli-
ca-se ainda, no que couber, o disposto no Título I, Cap. II, Seção I 
deste Provimento.

Subseção III
Dos Juizados Especiais Criminais

Art. 30. As varas dos Juizados Especiais Criminais poderão dis-
ponibilizar às delegacias da respectiva circunscrição pauta com da-
tas e horários para a marcação de audiências preliminares.

§ 1º Na delegacia as partes serão informadas da data, do horá-
rio e do local onde se realizará a audiência.

§ 2º A pauta será elaborada conjuntamente pelos Juízes dos 
Juizados Especiais Criminais da respectiva circunscrição.

Art. 30-A. As intimações, nos Juizados Especiais Criminais, po-
derão ser realizadas na forma do parágrafo único do art. 26. (Incluí-
do pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

Art. 31. Havendo condenação, será expedida carta de guia a 
ser encaminhada ao juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito 
Federal – VEP, à Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternati-
vas do Distrito Federal – VEPEMA ou à Vara de Execuções de Penas 
em Regime Aberto do Distrito Federal - VEPERA, conforme o caso.

Art. 32. Aos Juizados Especiais Criminais aplica-se, no que cou-
ber, o disposto no Título I, Cap. II, Seção II deste Provimento.

Capítulo III
DAS SECRETARIAS DAS VARAS

Seção I
Dos Diretores de Secretaria

Art. 33. Ao diretor de secretaria, sem prejuízo dos demais de-
veres inerentes ao servidor em geral e de outros dispostos neste 
Provimento, incumbe:

I – manter-se informado de todos os atos normativos expe-
didos pela Presidência, Primeira e Segunda Vice-Presidência, pela 
Corregedoria, pelo Conselho Especial, Conselho da Magistratura, 
pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo juízo ao qual esteja subor-
dinado, cumprindo-os e fazendo-os cumprir no que couber;

II – manter-se atualizado com a correspondência institucional 
enviada ao seu correio eletrônico e ao da vara;

III – assegurar a conservação e identificação dos documentos 
sob sua guarda;

IV – executar os atos processuais nos prazos estabelecidos em 
lei;

V – distribuir os serviços da secretaria da vara, orientar e super-
visionar a sua execução e produtividade;

VI – organizar e manter em ordem o serviço da secretaria da 
vara de modo a permitir a localização imediata de autos e docu-
mentos;

VII – manter a secretaria da vara aberta ao público durante o 
horário de expediente;

VIII – cumprir e fazer cumprir as ordens e decisões judiciais;
IX – receber e encaminhar a correspondência oficial endereça-

da à vara;

X – fornecer, quando requerido, atestado de comparecimento 
àqueles chamados a juízo;

XI – permanecer na secretaria da vara, ausentando-se apenas 
quando ali estiver presente quem legalmente o substitua;

XII – afixar, em local visível e de fácil acesso, os editais encami-
nhados à publicação e outros atos que reclamem publicidade;

XIII – zelar pelo cumprimento dos prazos de autos com carga, 
adotando as providências necessárias para a sua tempestiva devo-
lução e certificando, sempre, qualquer irregularidade encontrada;

XIV – certificar a não devolução dos autos no prazo legal e inti-
mar o advogado para restituí-los no prazo de três dias, sob pena de 
perda do direito de vista fora de cartório e de multa correspondente 
à metade do salário mínimo, a ser aplicada pela seção local da Or-
dem dos Advogados do Brasil;

XV – encaminhar ao Serviço Médico, em caráter reservado e 
com autorização do Juiz, o nome do servidor que apresentar trans-
torno psicológico capaz de afetar sua capacidade laboral;

XVI – comunicar ao Juiz qualquer irregularidade praticada por 
servidor da vara;

XVII – prestar informações e expedir certidões referentes a atos 
ou termos de processos sob sua guarda, observado o segredo de 
justiça disposto em lei, bem como autenticar documentos;

XVIII – zelar pela adequada utilização das senhas de acesso res-
trito sob a sua responsabilidade;

XIX – zelar pela organização e limpeza das instalações da vara;
XX – prestar informações solicitadas pela Ouvidoria, salvo 

quando a lei dispuser em contrário;
XXI – manter afixado nas instalações da secretaria da vara car-

taz com informações sobre as formas de acesso à Ouvidoria;
XXII – disponibilizar aos usuários material de divulgação forne-

cido pelo Tribunal sobre as formas de acesso à Ouvidoria;
XXIII – manter os magistrados informados acerca dos processos 

pendentes relativos às metas determinadas pelo CNJ.
 XXIV – nas varas de natureza cível, nos juizados especiais cíveis 

e de fazenda pública, intimar as partes do retorno dos autos à pri-
meira instância (NR).

Parágrafo único.As incumbências dispostas nos incisos IV, X, XII, 
XIV e XVII poderão ser delegadas aos demais servidores da serven-
tia.

Art. 34. O descumprimento de normas que regulam as rotinas 
cartorárias ensejará a apuração da responsabilidade administrativa 
do diretor de secretaria.

Seção II
Do Expediente e das Rotinas em Geral

Art. 35. O horário de expediente forense é das 12h às 19h, à ex-
ceção do 1º Juizado Especial Criminal de Brasília, o qual funcionará 
das 6h às 13h.

Parágrafo único. A comemoração de aniversário das cidades do 
Distrito Federal, exceto a de Brasília, não suspenderá o expediente 
forense nas respectivas circunscrições judiciárias.

Art. 36. Os atos processuais serão praticados por servidor me-
diante registro no sistema informatizado.

Parágrafo único.Os atos de mero expediente poderão ser pra-
ticados por estagiários, mediante registro nos sistemas eletrônicos, 
sob a supervisão do diretor de secretaria ou de seu substituto legal.

Art. 37.Os registros anteriormente conservados em pastas e li-
vros próprios serão inseridos e gravados no sistema informatizado.

§ 1º Para fins de controle dos trâmites cartorários, as varas 
poderão manter pastas para registros temporários de carga, re-
messa, recebimento e entrega de autos sem traslado, mandados 
encaminhados para cumprimento, ofícios e memorandos recebidos 
e quaisquer outros documentos expedidos ou recebidos na secre-
taria.
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§ 2º Em caráter excepcional, será admitida a utilização de livros 
quando o registro do ato pelo sistema informatizado não se mostrar 
adequado.

Art. 38. O termo inicial e final dos prazos não constará dos an-
damentos processuais disponibilizados às partes, aos advogados e 
ao público em geral no sistema informatizado.

Art. 39. É vedada a adoção de qualquer rotina cartorária que 
retarde o lançamento do andamento de conclusão no sistema in-
formatizado.

Parágrafo único.O descumprimento dessa norma ensejará a 
apuração da responsabilidade administrativa do diretor de secre-
taria ou do servidor responsável pelo lançamento de andamento 
diverso da conclusão.

Art. 40. É vedado ao diretor de secretaria e aos servidores in-
serir dados no sistema informatizado que não reflitam a exata situ-
ação dos processos em tramitação na vara respectiva, bem como 
utilizarem códigos ou expedientes que possam comprometer a exa-
tidão das estatísticas.

Parágrafo único.É vedada a repetição sequencial de andamen-
tos processuais.

Art. 41. É vedada a retenção, na secretaria da vara, de autos 
conclusos, os quais devem ser entregues ao Juiz na mesma data 
constante do termo de conclusão neles lançado.

§ 1º Os autos serão sempre conclusos ao Juiz Titular da vara 
ou ao Substituto em exercício pleno, excetuados os casos de vin-
culação.

§ 2ºCessado o exercício pleno ou a vinculação, os autos serão 
imediatamente conclusos ao Juiz Titular ou ao Substituto designado 
para exercício pleno.

Art. 42. É vedado ao servidor da vara prestar informação por 
telefone sobre andamento processual, salvo ao oficial de justiça em 
cumprimento da ordem judicial.

Parágrafo único.Se o processo tramitar em segredo de justiça, o 
oficial de justiça somente poderá obter informações, pessoalmente, 
na secretaria da vara.

Seção III
Da Cor da Capa dos Autos

Art. 43. As capas dos autos obedecerão à padronização de cor 
quanto à competência da vara, à natureza da ação, do procedimen-
to processual ou do incidente.

Art. 44. As varas de natureza cível deverão utilizar as seguintes 
cores de capa:

I – VERDE para ações de procedimento comum;
II – BRANCA para carta precatória e carta arbitral;
III - ROSA para processo cautelar, notificação, interpelação e 

embargos;
IV – PALHA para registros públicos, monitória, separação judi-

cial e divórcio;
V – AZUL para inventário, alvará, execução de alimentos e exe-

cução de título extrajudicial;
VI – CINZA para as ações decorrentes da Lei de Alimentos, ex-

cetuadas as execuções;
VII – AMARELO-OURO para ações de procedimento sumário 

ainda em trâmite, nos termos do art. 1.046, § 1º, do CPC;
VIII – AMARELO para ação civil pública, ação de busca e apreen-

são fundada no Decreto-Lei nº 911, de1 de outubro de 1969, ações 
possessórias e outras ações, incidentes e procedimentos não pre-
vistos nos itens anteriores.

Art. 45. As varas de natureza criminal deverão utilizar as seguin-
tes cores de capa:

I – LARANJA para a comunicação de prisão em flagrante e para 
a ação penal, de iniciativa pública ou privada, inclusive aquelas de-
correntes de crimes cometidos nas circunstâncias da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006;

II – BRANCA para habeas corpus, carta precatória, pedidos de 
liberdade provisória, revogação e relaxamento de prisão e inciden-
tes relativos à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;

III – AMARELO para termos circunstanciados, busca e apreen-
são, interceptação telefônica, pedido de prisão preventiva ou tem-
porária, quebra de sigilo telefônico, quebra de sigilo bancário, rea-
bilitação e demais incidentes.

Art. 46. Os Juizados Especiais Cíveis e os de Fazenda Pública 
deverão utilizar as seguintes cores de capa:

I – PALHA para ação de conhecimento, inclusive para os feitos 
reativados para cumprimento de sentença;

II – AZUL para execução de título extrajudicial.
Art. 47. Os Juizados Especiais Criminais deverão utilizar as se-

guintes cores de capa:
I – LARANJA para a ação penal de iniciativa pública ou privada;
II – BRANCA para habeas corpus, pedidos de liberdade provisó-

ria, revogação e relaxamento de prisão;
III – AMARELO para termos circunstanciados, busca e apreen-

são, interceptação telefônica, pedido de prisão preventiva ou tem-
porária, quebra de sigilo telefônico, quebra de sigilo bancário, rea-
bilitação e demais incidentes.

Art. 48. As Varas da Infância e da Juventude do Distrito Federal 
deverão utilizar as seguintes cores de capa:

I – VERDE para ação ordinária, exceto obrigação de fazer e de 
não fazer, remoção, modificação ou dispensa de tutela e curatela;

II – AMARELO para exceção de incompetência, execução provi-
sória, habeas corpus, mandado de segurança, pedidos de quebra de 
sigilo, medida de proteção à criança e ao adolescente, se o menor 
não estiver cadastrado para adoção;

III – ROSA para ação cautelar inominada, busca e apreensão, 
adoção, impugnação ao valor da causa e medida de proteção à 
criança e ao adolescente quando o menor estiver cadastrado para 
adoção;

IV – AZUL para ação de guarda;
V – CINZA para os processos de apuração de ato infracional;
VI – PALHA para ação de suprimento de capacidade, perda, sus-

pensão ou restabelecimento de poder familiar, prestação de contas, 
providências, regularização de registro civil e restauração de autos;

VII – BRANCA para ação civil pública, alimentos, agravo de ins-
trumento, autorização judicial, suprimento de consentimento, apu-
ração de irregularidade em entidade de atendimento, carta preca-
tória, emancipação, execução de alimentos, execução por quantia 
certa, incidente de insanidade mental, apuração de infração admi-
nistrativa, habilitação para adoção, averiguação de paternidade, 
oposição, obrigação de fazer e de não fazer, regulamentação de 
visitas, sindicância e outras ações, incidentes e procedimentos não 
previstos nos itens anteriores.

Art. 49.A Vara de Execução de Medidas Socioeducativas do Dis-
trito Federal – VEMSE deverá utilizar as seguintes cores de capa:

I – LARANJA para medida de internação;
II – AMARELA para medida de semiliberdade;
III – VERDE para medida de liberdade assistida;
IV – AZUL para medida de prestação de serviços à comunidade;
V – CINZA para internação provisória.
Parágrafo único. Nas execuções de medidas de liberdade assis-

tida em que houver cumulação com prestação de serviços à comu-
nidade será utilizada a capa verde, com a aplicação de TARJA AZUL 
na lombada da capa, observando-se o disposto no art. 54 deste 
Provimento.
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1 LEI Nº 11.697/2008, E ALTERAÇÕES.

LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008.

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios e revoga as Leis nos 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 
8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de 1992, e 
10.801, de 10 de dezembro de 2003, exceto na parte em que ins-
tituíram e regularam o funcionamento dos serviços notariais e de 
registro no Distrito Federal.

LIVRO I
DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TER-

RITÓRIOS

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios e regula o funcionamento dos seus serviços auxiliares, dos 
seus servidores e da estrutura dos serviços notariais e de registro.

Art. 2º Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios:
I – o Tribunal de Justiça;
II – o Conselho Especial;
III – o Conselho da Magistratura;
IV – os Tribunais do Júri;
V – os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios;
VI – os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal;
VII – a Auditoria e o Conselho de Justiça Militar.
Art. 3º A competência dos magistrados, em geral, fixar-se-á 

pela distribuição dos feitos, alternada e obrigatória, na forma da lei.

TÍTULO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TER-

RITÓRIOS
CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 4º O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, com-
põe-se de 48 (quarenta e oito) desembargadores e exerce sua juris-
dição no Distrito Federal e nos Territórios. (Redação dada pela Lei 
nº 13.264, de 2016)

Art. 5º O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vi-
ce-Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus pares, na forma 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAM, para um perío-
do de 2 (dois) anos, vedada a reeleição.

§ 1º Vagando os cargos de Presidente, Primeiro e Segundo Vi-
ce-Presidentes ou Corregedor, realizar-se-á nova eleição para com-
pletar o mandato, salvo se faltarem menos de 6 (seis) meses para 
o seu término, caso em que a substituição do Presidente será feita 
pelo Primeiro e Segundo Vice-Presidentes, sucessivamente, e a des-
tes ou do corregedor pelo desembargador mais antigo, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 102 da Lei Complementar no 35, 
de 14 de março de 1979 – Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

§ 2º A eleição do Segundo Vice-Presidente proceder-se-á so-
mente quando da composição total do número de desembargado-
res definido no art. 4o desta Lei.

Art. 6º A substituição de desembargador processar-se-á na for-
ma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do Regimento In-
terno.

Parágrafo único. A convocação de juízes far-se-á dentre os Ju-
ízes de Direito do Distrito Federal, nos termos da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e do Regimento Interno.

Art. 7º Não poderão ter assento na mesma Turma ou Câmara 
do Tribunal de Justiça desembargadores cônjuges ou parentes em 
linha reta ou colateral, inclusive por afinidade, até o 3o (terceiro) 
grau.

CAPÍTULO II
Seção I

Da Competência

Art. 8º Compete ao Tribunal de Justiça:
I – processar e julgar originariamente:
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Governadores 

dos Territórios, o Vice-Governador do Distrito Federal e os Secretá-
rios dos Governos do Distrito Federal e dos Territórios, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral;

b) nos crimes comuns, os Deputados Distritais, e nestes e nos 
de responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos 
Territórios, os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal e dos 
Territórios, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

c) os mandados de segurança e os habeas data contra atos do 
Presidente do Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros, 
do Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
dos Juízes do Distrito Federal e dos Territórios, do Governador do 
Distrito Federal, dos Governadores dos Territórios, do Presidente 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal e de qualquer de seus 
membros, do Procurador-Geral do Distrito Federal e dos Secretários 
de Governo do Distrito Federal e dos Territórios;

d) os habeas corpus, quando o constrangimento apontado pro-
vier de ato de qualquer das autoridades indicadas na alínea c deste 
inciso, exceto o Governador do Distrito Federal;

e) os mandados de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade 
do Distrito Federal, quer da administração direta, quer da indireta;

f) os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal;
g) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados;
h) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência;
i) os embargos infringentes de seus julgados;
j) os embargos declaratórios a seus acórdãos;
l) as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério Pú-

blico, no prazo de 5 (cinco) dias, contra ato ou omissão de juiz de 
que não caiba recurso ou que, importando em erro de procedimen-
to, possa causar dano irreparável ou de difícil reparação;

m) as representações por indignidade para o Oficialato da Po-
lícia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dos Terri-
tórios;

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati-
vo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica;

o) a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato nor-
mativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica;

II – julgar as arguições de suspeição e impedimento opostas aos 
magistrados e ao Procurador-Geral de Justiça;

III – julgar os recursos e remessas de ofício relativos a decisões 
proferidas pelos Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territó-
rios;

IV – julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a 
honra em que o querelante tenha direito a foro por prerrogativa 
da função;

V – julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal 
nos casos previstos nas leis de processo e em seu Regimento In-
terno;

VI – executar as decisões que proferir, nas causas de sua com-
petência originária, podendo delegar aos juízes de primeiro grau a 
prática de atos não decisórios;
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VII – aplicar as sanções disciplinares aos magistrados; decidir, 
para efeito de aposentadoria, sobre sua incapacidade física ou men-
tal, bem como quanto à disponibilidade e à remoção compulsória 
de Juiz de Direito;

VIII – aplicar pena de demissão ou perda da delegação, se for 
o caso, aos integrantes dos serviços auxiliares da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios;

IX – decidir sobre a perda de posto e da patente dos oficiais e 
da graduação dos praças;

X – elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas cor-
respondentes ao quinto reservado aos advogados e membros do 
Ministério Público, bem como para a escolha dos advogados que 
devem integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, ob-
servado o disposto no inciso III do art. 120 da Constituição Federal;

XI – eleger os desembargadores e juízes de direito que devam 
integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal;

XII – indicar ao Presidente do Tribunal o juiz que deva ser pro-
movido por antigüidade ou merecimento e autorizar permutas;

XIII – indicar ao Presidente do Tribunal os juízes que devam 
compor as Turmas Recursais;

XIV – promover o pedido de Intervenção Federal no Distrito Fe-
deral ou nos Territórios, de ofício ou mediante provocação;

XV – elaborar o Regimento Interno do Tribunal;
XVI – aprovar o Regimento Administrativo da Secretaria e da 

Corregedoria;
XVII – organizar os serviços auxiliares, provendo os cargos, na 

forma da lei;
XVIII – decidir sobre matéria administrativa pertinente à or-

ganização e ao funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios;

XIX – organizar e realizar os concursos para o ingresso na Ma-
gistratura do Distrito Federal e dos Territórios;

XX – organizar e realizar concursos públicos para provimento 
dos cargos do Quadro do Tribunal de Justiça;

XXI – organizar e realizar concursos públicos para o exercício da 
atividade notarial e de registro;

XXII – dispor sobre normas e critérios para o concurso de remo-
ção dos notários e oficiais de registro;

XXIII – propor ao Congresso Nacional o Regimento de Custas 
das Serventias Judiciais e dos Serviços Notariais e de Registro a viger 
no Distrito Federal e Territórios;

XXIV – designar, sem prejuízo de suas funções, até 2 (dois) Ju-
ízes de Direito para Assistentes da Presidência do Tribunal e até 4 
(quatro) Juízes de Direito para Assistentes do Corregedor de Justiça, 
a eles podendo ser delegadas funções correicionais em cartórios 
judiciais e Serviços Notariais e de Registro.

§ 1º O procedimento da reclamação das ações direta de incons-
titucionalidade e declaratória de constitucionalidade será regulado 
pelo Regimento Interno.

§ 2º Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:
I – o Governador do Distrito Federal;
II – a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III – o Procurador-Geral de Justiça;
IV – a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Fede-

ral;
V – as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito 

Federal, demonstrando que a pretensão por elas deduzida guarda 
relação de pertinência direta com os seus objetivos institucionais;

VI – os partidos políticos com representação na Câmara Legis-
lativa.

§ 3º Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade:
I – o Governador do Distrito Federal;
II – a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III – o Procurador-Geral de Justiça.

§ 4º Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de in-
constitucionalidade perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios as seguintes disposições:

I – o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações 
diretas de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade;

II – declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida 
para tornar efetiva norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a de-
cisão será comunicada ao Poder competente para adoção das pro-
vidências necessárias e, tratando-se de órgão administrativo, para 
fazê-lo em 30 (trinta) dias;

III – somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros 
ou de seu órgão especial, poderá o Tribunal de Justiça declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Distrito Federal 
ou suspender a vigência em decisão de medida cautelar.

§ 5º Aplicam-se, no que couber, ao processo e julgamento da 
ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Distrito Federal, em face da sua Lei Orgânica, as normas sobre o 
processo e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal.

Seção II
Da Competência do Tribunal Pleno, Conselho Administrativo, 

Conselho da Magistratura, Conselho Especial, das Câmaras e das 
Turmas

Art. 9º O Regimento Interno do Tribunal de Justiça disporá so-
bre a organização, competência, atribuição e funcionamento do Tri-
bunal Pleno, do Conselho Administrativo, do Conselho Especial, do 
Conselho da Magistratura, das Câmaras, das Turmas e das Turmas 
Recursais, observadas as respectivas especializações e o disposto na 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

Seção III
Das Atribuições do Presidente

Art. 10. São atribuições do Presidente:
I – dirigir os trabalhos do Tribunal;
II – representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e dos Ter-

ritórios em suas relações com os demais Poderes e autoridades;
III – conceder a delegação para o exercício da atividade notarial 

e de registro, bem como extingui-la, nos casos previstos em lei, de-
clarando vago o respectivo serviço;

IV – autorizar, na forma da lei, a ocupação de áreas de prédios 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Parágrafo único. As demais competências serão fixadas pelo 
Regimento Interno.

Seção IV
Das Atribuições do Primeiro e Segundo Vice-Presidentes

Art. 11. São atribuições do Primeiro e Segundo Vice-Presiden-
tes substituírem, sucessivamente, o Presidente em suas faltas e im-
pedimentos, bem como praticar todos os atos que lhe forem atribu-
ídos no Regimento Interno.

Parágrafo único. Os Vice-Presidentes serão substituídos em 
suas faltas e impedimentos na forma que dispuser o Regimento In-
terno.

Seção V
Das Atribuições do Corregedor

Art. 12. São atribuições do Corregedor:
I – supervisionar e exercer o poder disciplinar, relativamente 

aos serviços forenses, sem prejuízo do que é deferido às autorida-
des de menor hierarquia;
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II – instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar 
para apurar infrações praticadas pelos notários, oficiais de registro 
e afins e seus prepostos, aplicando as penas cabíveis, exceto a per-
da de delegação;

III – exercer a fiscalização dos atos notariais e de registro, zelan-
do para que sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e 
de modo eficiente;

IV – designar o Juiz Diretor do Fórum das circunscrições judici-
árias do Distrito Federal e fixar-lhe as atribuições;

V – designar o Juiz de Direito Substituto responsável pela distri-
buição da Circunscrição Judiciária de Brasília;

VI – indicar à nomeação os Diretores de Secretaria das Varas 
vagas, os Depositários Públicos, os Contadores-Partidores e os Dis-
tribuidores;

VII – regular a atividade do Depositário Público, dispondo espe-
cialmente sobre as formas de controle dos bens em depósito, bem 
como as atividades dos Contadores-Partidores e Distribuidores.

§ 1º O Corregedor poderá delegar a juízes a realização de cor-
reição nas serventias e a presidência de processos administrativos 
disciplinares, salvo para apurar a prática de infração penal atribuída 
a juiz.

§ 2º A correição geral dos Territórios será feita pessoalmente 
pelo Corregedor e abrangerá, no mínimo, em cada ano, a metade 
das circunscrições neles existentes, de forma que, no final do biê-
nio, estejam todas inspecionadas.

§ 3o O Corregedor será substituído em suas faltas e impedi-
mentos na forma que dispuser o Regimento Interno.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO TRIBUNAL

Art. 13. O Regimento Interno disciplinará o procedimento e o 
julgamento dos feitos pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei 
processual e nesta Lei.

Art. 14. Após a distribuição e até a inclusão em pauta para jul-
gamento, o relator presidirá o processo, determinando a realização 
de diligências que entender necessárias.

Parágrafo único. Verificando o relator que a competência para 
a causa é de outro órgão, encaminhará os autos por despacho à 
redistribuição.

Art. 15. Nas ações criminais de competência originária do Tri-
bunal, o julgamento poderá ser realizado em sessão secreta, aten-
dendo ao interesse público, nos termos da Constituição Federal.

TÍTULO III
DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 16. A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal 
compõe-se de Juízes de Direito e Juízes de Direito Substitutos.

Art. 17. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compre-
ende as Circunscrições Judiciárias com o respectivo quantitativo de 
Varas definido no Anexo IV desta Lei.

§ 1º As especializações das Varas referidas no caput deste arti-
go serão definidas pelo Regimento Interno, obedecendo-se às com-
petências dos Juízos definidas nos arts. 18 a 44 desta Lei e mediante 
estudo técnico.

§ 2º O Tribunal de Justiça poderá utilizar, como critério para 
criação de novas Circunscrições Judiciárias, as Regiões Administrati-
vas do Distrito Federal, mediante Resolução.

§ 3º O Tribunal de Justiça poderá remanejar Varas dentre as 
Circunscrições Judiciárias, quando for conveniente e oportuno.

§ 4º O Tribunal de Justiça poderá designar mais de uma das 
competências definidas nos arts. 18 a 44 desta Lei para 1 (uma) só 
Vara, observada a conveniência e oportunidade.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DAS VARAS EM GERAL

Seção I
Do Tribunal do Júri

Art. 18. Os Tribunais do Júri terão a organização e a competên-
cia estabelecidas no Código de Processo Penal.

Art. 19. Compete ao Juiz-Presidente do Tribunal do Júri:
I – processar os feitos da competência do Tribunal do Júri, ain-

da que anteriores à propositura da ação penal, até julgamento final;
II – processar e julgar habeas corpus, quando o crime atribuído 

ao paciente for da competência do Tribunal do Júri;
III – exercer as demais atribuições previstas nas leis processu-

ais.
Parágrafo único. Em cada Tribunal do Júri, oficiará, sempre que 

possível, um Juiz de Direito Substituto, que terá competência para a 
instrução dos processos, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 
sejam cometidas pelo titular da Vara.

Seção II
Da Vara Criminal

Art. 20. Compete ao Juiz da Vara Criminal:
I – processar e julgar os feitos criminais da competência do juiz 

singular, ressalvada a dos juízos especializados, onde houver;
II – praticar atos anteriores à instauração do processo, deferi-

dos aos juízes de primeiro grau pelas leis processuais penais.
Seção III
Da Vara de Entorpecentes e Contravenções Penais
Art. 21. Compete ao Juiz da Vara de Entorpecentes e Contra-

venções Penais:
I – processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou 

substâncias capazes de determinar dependência física ou psíquica e 
os com eles conexos, ressalvada a competência do Tribunal do Júri;

II – decretar interdições, internamento e quaisquer medidas de 
natureza administrativa previstas na legislação pertinente;

III – baixar atos normativos visando à prevenção, à assistência e 
à repressão, relacionados com a matéria de sua competência;

IV – fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados desti-
nados à prevenção e à repressão das toxicomanias e à assistência 
e à recuperação de toxicômanos, baixando os atos que se fizerem 
necessários;

V – processar e julgar as causas relativas às contravenções pe-
nais, salvo quando conexas com infração da competência de outra 
Vara. 

Seção IV
Da Vara de Delitos de Trânsito

Art. 22. Compete ao Juiz da Vara de Delitos de Trânsito pro-
cessar e julgar os feitos relativos às infrações penais previstas na 
legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em 
crimes conexos e a dos Juizados Especiais Criminais.

Seção V
Da Vara de Execuções Penais

Art. 23. Compete ao Juiz da Vara de Execuções Penais:
I – a execução das penas e das medidas de segurança e o julga-

mento dos respectivos incidentes;
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II – decidir os pedidos de unificação ou de detração das penas;
III – homologar as multas aplicadas pela autoridade policial nos 

casos previstos em lei;
IV – inspecionar os estabelecimentos prisionais e os órgãos de 

que trata a legislação processual penal;
V – expedir as normas e procedimentos previstos no Código de 

Processo Penal.

Seção VI
Da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas

Art. 24. Compete ao Juiz da Vara de Execuções das Penas e Me-
didas Alternativas:

I – a execução de penas restritivas de direito provenientes de 
sentença penal condenatória, da suspensão condicional da pena e o 
regime aberto em prisão domiciliar e livramento condicional;

II – fixar as condições do regime aberto em prisão domiciliar;
III – o acompanhamento e a avaliação dos resultados das pe-

nas e medidas alternativas, articulando, para esse fim, as ações das 
instituições, órgãos e setores, externos e internos, envolvidos no 
programa;

IV – desenvolver contatos e articulações com vistas na busca de 
parcerias e celebração de convênios e acordos capazes de ampliar 
e aprimorar as oportunidades de aplicação e execução das penas e 
medidas alternativas;

V – colaborar com a Vara de Execuções Penais na descentraliza-
ção de suas atividades;

VI – designar a entidade credenciada para cumprimento da 
pena ou medida alternativa, em cada caso, supervisionando e 
acompanhando seu cumprimento;

VII – inspecionar os estabelecimentos onde se efetive o cumpri-
mento de penas ou medidas alternativas;

VIII – decidir os pedidos de unificação das penas referidas no 
inciso I do caput deste artigo, bem como julgar os respectivos in-
cidentes;

IX – coordenar os núcleos descentralizados de execução das 
penas e medidas alternativas.

Parágrafo único. O Tribunal poderá estabelecer mecanismos de 
cooperação entre as Varas de Execuções das Penas e Medidas Alter-
nativas - VEPEMA, Varas de Execuções Penais - VEP, Varas Criminais 
e Juizados Especiais Criminais, em matéria de execução e acompa-
nhamento das penas e medidas alternativas.

Seção VII
Da Vara Cível

Art. 25. Compete ao Juiz da Vara Cível processar e julgar feitos 
de natureza cível ou comercial, salvo os de competência das Varas 
especializadas.

Seção VIII
Da Vara da Fazenda Pública

Art. 26. Compete ao Juiz da Vara da Fazenda Pública processar 
e julgar:

I – os feitos em que o Distrito Federal ou entidades de sua ad-
ministração descentralizada, inclusive empresas públicas e socieda-
des de economia mista de que participe, forem autores, réus, as-
sistentes, litisconsortes, intervenientes ou opoentes, excetuados os 
de falência e acidentes de trabalho;

II – as ações populares que interessem ao Distrito Federal e às 
entidades de sua administração descentralizada;

III – os mandados de segurança contra atos de autoridade do 
Governo do Distrito Federal e de sua administração descentralizada.

Parágrafo único. Os embargos de terceiros propostos pelo Dis-
trito Federal ou entidades de sua administração descentralizada 
serão processados e julgados perante o juízo onde tiver curso o pro-
cesso principal.

Seção IX
Da Vara de Família

Art. 27. Compete ao Juiz da Vara de Família:
I – processar e julgar:
a) as ações de Estado;
b) as ações de alimentos;
c) as ações referentes ao regime de bens e à guarda de filhos;
d) as ações de petição de herança, quando cumuladas com as 

de investigação de paternidade;
e) as ações decorrentes do art. 226 da Constituição Federal;
II – conhecer das questões relativas à capacidade e curatela, 

bem como de tutela, em casos de ausência ou interdição dos pais, 
ressalvada a competência das Varas da Infância e da Juventude e de 
Órfãos e Sucessões;

III – praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à pro-
teção de incapazes e à guarda e administração de seus bens, ressal-
vada a competência das Varas da Infância e da Juventude, de Órfãos 
e Sucessões e de Entorpecentes e Contravenções Penais;

IV – processar justificação judicial relativa a menores que não 
se encontrem em situação descrita no art. 98 da Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990;

V – declarar a ausência;
VI – autorizar a adoção de maiores de 18 (dezoito) anos.

Seção X
Da Vara de Órfãos e Sucessões

Art. 28. Compete ao Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões:
I – processar e julgar os feitos relativos a sucessões causa mor-

tis;
II – processar e julgar a arrecadação de herança jacente, bens 

de ausentes e vagos;
III – praticar os atos relativos à tutela de órfãos, ressalvada a 

competência das Varas da Infância e da Juventude;
IV – praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à pro-

teção de órfãos e à guarda e administração de seus bens, ressalvada 
a competência das Varas da Infância e da Juventude;

V – processar e julgar as ações de petição de herança quando 
não cumuladas com as de investigação de paternidade.

Seção XI
Da Vara de Acidentes do Trabalho

Art. 29. (VETADO)

Seção XII
Da Vara da Infância e da Juventude

Art. 30. Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude:
I – conhecer de representações promovidas pelo Ministério 

Público para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II – conceder a remissão, como forma de suspensão ou extin-
ção do processo;

III – conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
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IV – conhecer de ações civis fundadas em interesses individu-
ais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente;

V – conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI – aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção a criança ou adolescente;

VII – conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

§ 1o Quando se tratar de criança ou adolescente, nas hipóte-
ses do art. 98 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, é também 
competente o Juiz da Vara da Infância e da Juventude para o fim de:

I – conhecer de pedidos de guarda e tutela;
II – conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou 

modificação da tutela ou guarda;
III – suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
IV – conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 

ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder;
V – conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 

faltarem os pais;
VI – designar curador especial em casos de apresentação de 

queixa ou representação ou de outros procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

VII – conhecer de ações de alimentos (art. 98 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990);

VIII – determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 
dos registros de nascimento e óbito.

§ 2o Compete, ainda, ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude 
o poder normativo previsto no art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, e a direção administrativa da Vara, especialmente:

I – receber, movimentar e prestar contas dos recursos orça-
mentários consignados ao juizado;

II – celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para 
melhor desempenho das atividades de proteção, assistência e vigi-
lância de menores;

III – designar comissários voluntários de menores;
IV – conceder autorização a menores de 18 (dezoito) anos para 

quaisquer atos ou atividades em que ela seja exigida.

Seção XIII
Da Vara de Registros Públicos

Art. 31. Compete ao Juiz de Registros Públicos:
I – inspecionar os serviços notariais e de registro, velando pela 

observância das prescrições legais e normativas, e representar ao 
Corregedor quando for o caso de aplicação de penalidades disci-
plinares;

II – baixar atos normativos relacionados à execução dos servi-
ços notariais e de registro, ressalvada a competência do Correge-
dor; 

III – processar e julgar as questões contenciosas e administrati-
vas que se refiram diretamente a atos de registros públicos e nota-
riais em si mesmos;

IV – fixar orientação no tocante à escrituração de livros, execu-
ção e desenvolvimento dos serviços, segundo normas estabelecidas 
pela Corregedoria-Geral da Justiça.

Seção XIV
Da Vara de Precatórias

Art. 32. Compete ao Juiz da Vara de Precatórias cumprir todas 
as cartas precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito 
Federal, ressalvada a competência das Varas de Falências e Concor-
datas, Execuções Penais, Infância e da Juventude e Auditoria Militar.

Seção XV
Da Vara de Falências e Concordatas

Art. 33. Compete ao Juiz da Vara de Falências e Concordatas:
I – rubricar balanços comerciais;
II – processar e julgar os feitos de falências e concordatas e as 

medidas cautelares que lhes forem acessórias;
III – cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem relativas 

aos processos mencionados no inciso II deste artigo;
IV – processar e julgar as causas relativas a crimes falimentares.

Seção XVI
Da Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano

e Fundiário

Art. 34. Compete ao Juiz da Vara do Meio Ambiente, Desenvol-
vimento Urbano e Fundiário processar e julgar todos os feitos que 
versem sobre o meio ambiente natural, urbano e cultural, inclusive 
as questões relacionadas à ocupação do solo urbano ou rural e ao 
parcelamento do solo para fins urbanos, excetuadas as ações de 
natureza penal.

Parágrafo único. Passarão à competência do Juiz da Vara do 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário os feitos em 
curso nas Varas Cível e de Fazenda Pública do Distrito Federal, rela-
cionados com as matérias indicadas no caput deste artigo.

Seção XVII
Da Vara de Execução Fiscal

Art. 35. Compete ao Juiz da Vara de Execução Fiscal processar 
e julgar as execuções em que o Distrito Federal ou entidades de sua 
administração descentralizada, inclusive empresas públicas e so-
ciedades de economia mista de que participe, forem autores, réus, 
assistentes, litisconsortes, intervenientes ou opoentes, excetuadas 
as de falência, acidentes de trabalho e de meio ambiente, desenvol-
vimento urbano e fundiário.

CAPÍTULO III
DA JUSTIÇA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Art. 36. A Justiça Militar do Distrito Federal será exercida:
I – pelo Tribunal de Justiça em segundo grau;
II – pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça.
§ 1o Compete à Justiça Militar o processo e o julgamento dos 

crimes militares, definidos em lei, praticados por Oficiais e Praças 
da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Mili-
tar do Distrito Federal.

§ 2o Os feitos de competência da Justiça Militar serão pro-
cessados e julgados de acordo com o Decreto-Lei no 1.002, de 21 
de outubro de 1969 – Código de Processo Penal Militar e, no que 
couber, respeitada a competência do Tribunal de Justiça, pela Lei 
de Organização Judiciária Militar (Decreto-Lei no 1.003, de 21 de 
outubro de 1969).

Art. 37. A Justiça Militar será composta de 1 (uma) Auditoria e 
dos Conselhos de Justiça, com jurisdição em todo o Distrito Federal.

Parágrafo único. O cargo de Juiz-Auditor será preenchido por 
Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Brasília, a ele caben-
do presidir e relatar todos os processos perante os Conselhos de 
Justiça.

Art. 38. Os Conselhos de Justiça serão de 2 (duas) espécies:
I – Conselho Especial de Justiça, para processar e julgar os Ofi-

ciais;
II – Conselho Permanente de Justiça, para processar e julgar os 

Praças.
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